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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.602—DE 12 DE NOVEMBRO DE 1902

Approva o regulamento para as colonias militares

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
resolve, usando da autorização conferida pelo art. 15 do
decreto n..733, do 21 do dezembro de 1900, approvar o regu-
lamento para as colonias militares, que com este baixa, assi-
gnado poio marechal João Nepoinuceno do Medeiros Mallet,
Ministro do Estado dos Nogocios da Guerra.

Capital Federal, 12 de novembro de 1902, 14 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros 31-Met.

Regulamento para a exectdo do decreto lelislativo II. 733,de 21 do
Dento) de 1900, a que se refere o decreto II, 4,662, desta
data,

FINS DAS COLONIAS E SUA DISTRIBUIÇÃO

Art. 10 As celonias militares são destinadas á defesa, das fron-
teiras, á protecção das vias estrategica,s, tanto fluvia,es como
terrestres, das linhas tele ,graphicas, á cateches3 dos in tios e, fi-
nalmente, á exploração agricola o industrial das zonas era que
forem localizadas.

Art. 2° Cada colonia, terá uma arca de 40km x25ion ou do
1.0002 ' 1 o préviamento discriminada, em tres zonas, a . saber:
zona urbana, zona suburbana e zona pastoril.

Art. 30 A zona urbana é destinada para a séde da colonia, o
terá uma arca de 3kbnx2kbu ou de 6kto e será a zona do residencia..

Art. 4° A zona suburbana 6 destinada á exploração da agricul-
tura e sua área não excederá de

A
77430 = 7743000 774300.000m'.

Art. 5.° A zona pastorit é destinada á criação do gado du
qualquer esgoele, e sua ama não excederá do

Ha.	 A

21780 == 2178000 == 217800.000ffl2

Art. 6.° As zonas suburbana o pastoril, dependendo das con-
dições locaes de cada colonia, ficará ao criterio do director sua
delimitação.

Art. 7.° Cada colonia, compor-se-ha de 12.781 lotes, assim dis-
criminados: 3.040 lotes urbanos, cada um do 1.936i 12 ; 7.743
lotes suburbanos, cada uni de 100.000 112 ; 2.000 lot3s pastoris,
cada um do 108.900 10 . •

Art. 8.° Em cada colonia militar serão destinados 1.900.0001112
para as estradas geraes, que d3verão ter 20 11 de largura.

Art. 9.° A zona total de situação da eolonia será provisoria-
mento traçada na carta mais perfeita que existir. Em seguida
proceder-se-lia ao ca,minhamento do seu povimetro. que será im-
mediatamente desenhado, afim do proceder-se no terreno ao
traçado definitivo dos limites da colonia, de modo a conter urna
arca de 1.00021/12 , na conformidade do art. 2° deste regula-
mento.

§ 1.0 De todos os trabalhos realizados, tanto para esses fins
como para a medição dos lotes, se engenlniro respectivo apre-
sentará ao director da colonia as competentes cadernetas do
campo, era perfeita ordem, afim de serem archivadas para os
devidos effeitos em qualquer tempo.

§ 2. • O caminhamento do perimetro será feito com o theo-
dolito transito, dando approximação de 1' no circulo zenital
de 30" no circulo azimuthal.

§ 3. 0 A esse caminhainento acompanhará o nivelamento tri-
gonometrico longitudinal do tolo o porimetro.

§ 4.° Em diversos pontos deste, convenientemente escolhidas,
procederá o engenheiro que (Urgir esse trabalho á determina-
çãi astronomica, da declinação da agulha e traçará no terreno,
por meio de dons marcos de lei, bem firmados, o mais distante
poSsivel ( porém avistaveis reciprocam-rente ), a meridiaira ver-
dadeira, assignalando tildo na caderneta.

§ 5.° Todos estes trabalhos serão immediatamente deseuha-
dos na escala do 1 por 10.000, em que será por folhas de tama-
nho conveniente organjoza,da a planta geral da colonia.

§ 6.° Cada lote que se medir será separadamente desenhado
na escala de 1 por 1.000 ; este desenho conterá o cami-
nhamento e será o plano cotado do nivelamento do dito
lote ; deverá representar os acellentes natura,es mais nota-
VOiR que nelle se contiverem, como : cursos do agua, cami-
nhos antigos, collinas, etc.

Art. 10. Para a realização dos trabalhos retrocita,dos pos-
suirá a colonia os seguintes instrumentos

Um thoodolito transito de Gurley, dando approximação
no circulo azimuthal e de.... no circulo zenithal

Um nivel do Gurley para topographo ;
Uma trena do fita do aço do 20 metros ;
Uma trena de fio metallico de 20 metros ;
Duas cadeias motalicas do 10 metros ;
Uma busula primatica de alluminio, Casella
Dous aneroides de algibeira
Uma mira fallante
Um estojo do desenho, reguas, esquadros etc.
Art. 11. A medição, demarcação o descripção dos lotes se re.

guiarão da seguinte maneira:
l°, as linhas medidas, demarcadas e descriptas serão ex-

pressas em rumos verdadeiros e suas grandezas em medidas
metricas;	 •

20 , a medição será feita sempro horisontalmente, qualquer
que soja a ondulação do terreno;

3°. na medição, demarcação e discriminação dos lotes, sem-
pre que for possivel, as linhas que os limitam correrão
segundo as meridianas verdadeiras e perpendicularmente as
mesmas.;
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• 40, nos pontos em que os limites mudarem de direcção
• collocar-se-ha um marco, si algum objecto notavol, natural

e permanente o que possa ur marcado não existir ala
ou mui proximamente, ao qual dever-se-ha ainaraar o
ver tico.

PESSOAL ADMINISTRATIVO, DEVERES E VANTAGEOS DE CADA UM
•

Art.. 12. O pessoal administrativo do cada colonia compor-
se-ha de :

Um director—oflicial superior ou capitão. .
Um ajudante—capitão ou subalterno. 	 •
Um auxilia.-.—sarbalteruo:-

Todos os ofliciaes cir.:ativos 'ou reformados:
Um escrivão.
Uru ahnoxiirifo:
Um professor primara°.
Um medico.
Um plia.-rnieuutice milito,r.,
Art. 13. Cumpre ao director, além as attribuições que Ilie

são conforidas pelas leis miitipas
1 9 , superintender tolos o: serviços do orlem technicá. e

administrativa por si e isous auxiliares ;
20 dirigir com jestiça e eqiiidade a coloni,a sendo o primeiro

a Zelar pelais interesses dos colonos;
3 , , propor a denaissão doS • empregados 'a colonia ociosos no

cumprimento dos sous deveres, motiva/1 loa devulainen;e;40, oxpelia da eolonia, de accordu com as r. ,gras essabeleci7
das 'foste regulamentai,' 'os indiviluos que se tu:irarem prep.-1-
alciaes ao bom reginien e tranquillidade da colonia

50 , velar pela guarda d • Ponteira e da culonia, do modo
a evitar Usurpações óp.)sés Moz'o-almas;

6, 0. distribuir o serviço militar da colonia, de modo 'que nera
os colonos fiquem privados de gosar os di is que lhe permitte o
artigo... nem venha a soírter a policia da colónia. •

7, 0 não trzer despezat,algunta, sola que para isso haja arttori-
zação un;annontaria ;	 • •

8," reta :ater annualmente 1 Superinteadencia Geral do Colo-
nização e Fronteiras 'una relaturio • minucioso do to bas as
alterações .occorrillas nu' estrabaleconento, suai e-ecos:idades e as
medidas que julgar necessarias para semi melhor o !uris rapido
desonvolvimento, juntando nessa oceasib ern duas vi s em
inappl da população da coloni a, uma planta co a a discitimi na,-
ção e distribuição d s lutes durante o anuo; bom como todos os
dldos o,tatistiCos relativos á produção o,. finalmente, uma do-
morLt ação da receita e despiza.

Art. 14. 0 Compete a'J ajudante:
1." substituir o director em seus inpedimentos;

12,° auxiliar o director com sua, fiscalização em tudo o que
disser espeito á. atinai Astração da colon:a, dam parto" por
owevipto Le todas as ratas e omissões que encontrar nos empre-
gados e na ordem dos serviços ;

conferir com -o escrivão o o almoxarife todos os" papais do
expediente da colonia, como livro de émtrieulas. relação de
mostras, folhas do pagamento, 0,te., pondo-limes o iieunfa-
rido o e rubricando-os;

4,0 Dar iustruceõos militares aos colonos.
Art.° 15. Compot) ao aarxiliar
1, 0 os :rever à policia civil e e militar da colon ;
2,° ispaccionar toda a colonia, ,;evends pIrticipar ao e:ia-

dilate as in'egularidades que encontrar na parto t chmmmioa.á.gri-
Cola portoril, para que este faça chega... ao cunhechnunto do
director ;

3, 0 apresentar semestralm3nte no dirwtor um relatoriq dos
serviços feitos n colouia, para, • q!1:3 es ..e . ' faço- chegar, .eoino
a:mexo ao seu relatoriq amurai, ao eunirocinien (.1.1. Suporia-
tenilencia Geral de Colonização e Proa; fel rim.

Ari. 16.0 Compete ao escrivão :
1, 0 e icripturar os livros da colonio e tedos mu boa ordeira
2,0 encarregar•se da correspondencia offleiiI e, mais papeis

qua . pertoircerern:ao archive..
• 3, 0 rgiti roi caSottnentts, obitos nascimentos que Se de-

r ;m na Col-nia, isto sem prejuizodo registro civil a quiS tecle o
cidadã .° é b.'..n..1,iadó per '.1ci*.

Art. 17: D.rverão existir a cargo do escdvão os gguiptes
/ivros aberlios o . rutEticados . polo dirctor da•olonia:

Uin !ara Matricula gorai dos colonoi. com d mel ila
idade. pitons,ão.,.. estado o txlis as alterações da urde n civil o
ninam' a cilas ret'wenteS;

'Um para rágisto da cerrespondencia officio' das difroventos
au torittadéS;	 • •	 -	 •

Uni para rJgistro dos termos de meiliçã) e :balare tção dos
lotes;

Uru para registo dos casamentos;

Um para re4stro do obitOs;
, Um para registro dos nascimentos;

Um para registro dos prazos coloniaes.
Art. 18. Compete ao professor primario:
1 0, ensinar as primeiras lettras pelos methodos mais aper-

feiçoados, noções de apicultura e industrio, pastoril;
20. promover o aconselhar com dedicação,por meio do praticas

publicas, entre os colonos, a moral publica e privada, o respeito
e obediancia legal para com os seus Superiores e a boa harriao-
nia e sociabilida,lo enre todos em geral;

3°, dar conta ao director todos os semostres do . progresso
dos discipulos, , fazendo as observaçiies qui; entender necessariaá
ao aproveitamento civil o moral dos colonos.

Art. 19. Compete ao almoxarife:
1 0 responder p.a. tolos os objectos SM cargo pertencentes.

á cO/onia ;
20 , encarrIga,r-se do deposito, , por cuja guarda é resp

▪

 onsavol,
não pormittindo que se . dê èrrtrada' ou sahida a objeotos do

armazena sem ordem oscripta dó-ajudante, visada polo aireccor,
a qual será registrada o archivada ;

3 0, receber os dinheiros' da dolinia e recolhei-os ao cofre do
conselho "ecmomico, pagar as despezas da colonia, e oS seps
empregados, recebendo do thesoureiro do mdámo 'conselho as
quantias necessariaS e autoriz idas. .

Art. 20. O almoxarife devo entregar ao escrivão uma das
tres vias das contas dos fornecimentos feitos á colonia., a qual
devera ser archivada para sua resolva..

Art. 21. Compete ao medico: .
1 0 , ter debaixo de sua direcção o inspecção a enfermaria da

colonia ;
20, vis i tal-a todos os dias
-3', velar pai i by-giene gera/ e domicilia 4a da çolonia, solici-

tando do director ris providencias que nosso sentido julgar
precisas

40 , auxiliar o director nos serviços de ordem sélentifica
parte compatável com os • Seus conhocinientos profisSi-maes e
tochnico ;

50 'administrar os medicamentos necesso.rios aos .enfermoS;
00 , observa% na appl.lcação dos remelios e dietas, o que a tal

respe.to se acha diSposto no regulamento -dos- hospitaes mili-
tares

7 0. dar contas ao diretor, por escrint); semestralmente, do
esto.do da eaferma ia, in llamado as medid is saraitarias a tomar
o fa.z.mdo um relatorio geral . das observaç3es que tiver colhido
acerca d t. salubridade do lograr, para s3r remettido com o
relatório do director ti Stip irintondenela Geral do Colonização
e Fronteiras

8', vacciaar todos os colenos
9°, pr. star soccorro nas proprias casas dos colonos doentes

que não desejarem ir para a enfermaria, bem como ás famílias
da,quelles que pro-ciSarVu (IN Sair servieos. • ,

Art. 22. Compete ao pharmaceutico
1°, encarregar-se da p!iarmacia

aviar ms uoscripções Medicas, devendo para ISSO ter a
pliarmacia. convenientemente sortida, fazendo ao director o' esto

Sup-,,,rioendencia, Geraldo Colonização c Fronteiras os pedidos
neees -sarios ; •	 '	 .

3°, auxiliar o direetor nos serviços do ordem scientifica
comp a ivois com os sons coo lieci alentos protissionaes o technicos.

Art. 23. Os efriciaei, (píer ettectiVQS, OOP TeçOnlIpAOS, terão,
aWin do soldo, etap t, o criado as gratificações constauteá 'da
tabella que rue annexal .. -	 -

U n S CJLONOS
---

Art., 21. Soão considerados puno colonos 'e Como taes matri-
culados:

1..9 As praçtas que. tendk coneluído o seu tempo de serviço
activo e na quali tade* ds; reservista do- exerdlio, 'retpièrerem e
obtiverem rasi lenda o lotes nas calunias. 	 .

2.° As ex-praças do ex ;mito e armada que igualmente roque-
rorein o obtiverem residencia e do t.os nas coloni is.

3. 0 As ex-praças que occupy..ani ou foroln °ocupar os lotos
concedidos por 13i5 antül-ors-, diii virtude de clausulas do seu
engajamento. -

4. 0 Os oporario; c9ntratitatlo para o Ser viço das dolopias. .
5,0 Oi br,aZil itros OU esiridge rO'.s: que relu6rérânr c obtive

relu). esiilencia e Mó; iutà p:.)1eniaS. • 	 .	 • '	 •
G.. As famnilias actuattnonca eXtatentes tiverem obtido

residencia e lotes em cujo go4'o se a dieni,exp [orando' a--industrio,
/ ), L ;torii o m agricola, ou uma o outra.

Art. 25. As praças 'a t3 - . pret guie fizerem parto do destaca-
mento j)ode rão ob'sTe'r hkc,ur	 o ri i reelb i: • p111. • eu I ti v mem lotes
eekiálae.3 áeái	 dos11 	 s.;u	 •

ESCaprii uã,s terão direito '1.to°titii10 provisorio de
posse. das terras cultivadas sinão depois de obterem baixa do
serviço e continuarem a residir e cultivar o mesmo lote.
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§ 2. • Para a obtenção, porém, do titulo definitivo (tres annos)
de que trata o art. 90 da respectiva lei, será contado o tempo
que cultivou cimo praça do destacamento.

Art. 26. Os colonos dos ns. 1, 2 e 3 do art. 24 serão alimen-
tados á custa dos cofres publicos, durante o primeiro anuo de
permanencia na colonia e a cada um será fornecido, por uma só
vez, um machado, uma enxada, unia faca de ina,tto, uma foice,
uma espingarda, um kilo do polvora e quatro ditos de chumbo
grosso.

Art. 27. Os colonos dos ns. 1, 2 e 3 do art. 21 serão obri-
gados, um dia de cada semana, a qualquer serviço colonial do-
termina,do pelo director da eolonia, ficando reservado o resto
da semana para, oceuparem•se com os lotes que lhe foram con-
cedidos.

Art. 28. Os colonas dos ns. 5 o 6 serão obrigados, tres dias
por mez. a trabalhos do utilidade publica.

Art. 29. Os colonos do n. 4 ficarão sujeitos aos seus con-
trac tos.

Art. 30. Os colonos militares, emquanto não preencheram o
seu tempo de praça, serão obrigados ao serviço militar e aos
trabalhos da colonia semento um tres (lias da semana, tendo
outros inteiramente livres para se entregarem á cultura dos
respectivos lotes.

IV

DOS TITULOS DE POSSE

Art. 31. Os titules de posse dos lotes coloniaes serão provi-
sorios e definitivos.

Art. 32. Os titulos provisorios serão passados polo director
(ia colonia, por despacho do Ministerio da Guerra e o «cumpra-se»
da Superintendendo, Geral do Colonização e Fronteiras no re-
querimento dos pretendentes, que declararão a resolução da,
residencia na enloda e de cultivaram os lotes ()adidos.

Art. 33. Si dentro do um anno o coneessionario não tiver
aproveitado o terreno para habitação e cif tura, ou coação do
gado ou si esta ou estas depois de começadas forem interrom-
pidas por mais do um anno, caducará a coacessão e o terreno
reverterá ao dominio publico.

§ 1. • Esta disposição deverá sor explicitamento declarada no
respectivo titulo proviserio.

Art. 34. As concessões que tiveram incidido nas disposições
do artigo precedente não poderão s +r revalidadas.

Art. 35. Aos ootrangeiro.f que requorerein lotes e rosidencia
nas colonias só serão passados titulos provisorios quando se ti.
verem natura ! izado brazilairos.

Art. 36. Os titmes de posses de finitivas serão assig,na,dos
pelo Ministro da Guerra á vista do titulo provisorio e nu-
potentemento apostillado pelo director da colonia com decla-
ração do que o pretendente resido elfe,ctivamento na colonia,
mats do tros annos, das beinfoitorias especiOcada,s que realizou
nas terras proviooriamento concedidas, sondo o processo enca-
minhado pela Superintendoncia Geral de Colonização e Fron-
teiras.

Art. 37. O direito que tom o colono proprietario do lote do
terras passará por seu fallecimento a. seus legitimas herdeiros.

Art. 38. Os lotes de terras que não tivorom proprietarios
cot que pertencerem aos colono proprietario r que fallecerein
som legithnos herdeiros, ou que não os tiverem alienado com

autorização da administração da colonizo reverterão para a
mfosa da propriedade colonial afim de serem distribuidos con-
venientaraente poios novos colonos que para alli forem.

Art. a). Qualqaer colono poopriotario poderá alienar a
qualquer individui IS lotcv de terras da sua, propriedade com
consentimento da, aImninkttaçã edomai, ficando obrigado o
comprador a cultivar o loto comprado o coo iderar-.o colono.

Para,goapho. A alienação do lote suburbano ou pastoril im-
plica tombem a do loto urbano, isto é, não pôde u col mo ficar
proprietario sónumte destl ultimo.

Art. 90. A adminioção colonial só deverá parmittio esta
transacção no casi de não haver na mesma colonia herdeiro logi-
timo do colono propriotario que queira f

Art. 41. O colono que se retirar voluntariamente da co-
lonia por motivo de sande ou outro qualquer, poderá vender
suas bemfeitottias a qualquer outro colo lo, que as aproveitará,
e si continuar a cultivar o terreno poderá requerer a posso
definitiva do mesmo, findo o prazo do primitivo eonce-osion„tric.

Art. 42. O colono prol) ietaoio que p o? seu indo compor-
tamento foo expulso da colonio ;era, inleinniz •tdo pelo terreno o
pe i r,s bomfoitorris que tiver feito.

Art. 43. O colono ono não for propietaoio e for expulso d
colonia terá diria° o unia indemniz .ção pelas binireitori quo
tiver produzido.

Art. •1. Para se proe.eder á ava ! iação doo indomnizaçõos da
que tratam os dons ultimos artigos serão nom 1	 1Ca t .uS GullS po-
ritos, um por parte da alministação e outro por parte do colono;
no caso do desaccorlo será nomeado um terceiro, que será tirado
á sorte entro dons novos nomes apresentados umpor cada parto.
Este ultimo deverá concordar com um ou outro dos primeiros.

Art. 45. De t •
pelos peritos, r
a avaliação fe

Esot acta s
nizoção e From,
qual no caso do não coroo, _
ceder a uma outra, semwe de acuo.

Art.46. Qualquer colono poderá requerer um o.
qualquer das zonas em que se acha dividida a colonia ou
simultaneamente.

§ l.0 Nenhum colono poderá possuir lote urbano selai que
préviamonte possua um suburbano ou pastoril.

V

REGIMEN COLONIAL

Art. 47. Tolos os colonos ficarão sujeitos ao rogimen da colo-
nia.

Art. 43. Todos os colonos maiores de 19 annos serão obri-
ga los a prestar o serviço policial na colonia e do defesa em
caso de ataque ás fronteiras.

Art. 40. Todos os coloaos serão obrigados por turmas soma-
naes a exercidos dados pelo ajudan.,e.

Art. 59. ESSO3 exercicios constarão de nomenclatura das
armas, tiro ao alvo, começando pelo tiro roduzido, exercicio
de tactica elementar e no;i5es de fortificação o trabalhos do
guerra.

Art. 51. Tolo o colono é obrigado o residir na calonia, salvo
licença tamporaria do director, sem projuizo da cultura co lote,
deixando pre,posto.

Art. 52. Nenhum colono poderá ausentar-se da colonia sem
prévia communicaoão ao director.

Art. 53. Os empregados da colenia e todos os colonos em
geral estão sujeitos á legislação civil e criminal da Republica,
sendo nos crimes civis processados e julgados segundo Os cedi-
gos respectivos, o nos actos militares sujeitos á legislação
especial que regula a matoria.

Art. 54, O colono militar que se ausentar da colonia sem
permissão do director será julga() e punido na conformidade
do Coligo Penal Nlilitar ou do regulamento disciplinar do
exercito.

Art. 55. E' permittido aos colonos terem casas commorciaes
na zona urbana, desde que não se descuidem dos lotes que
de,vterm c ultivar5

 fiNenhum empregado da colonia, poderá possuir lotes
sem cultival-os.

AI. 57. Os operarias contracta,dos para as coloniais militares
quand estiverem licenciados não toem direito á percepção
vencimentos o, quando enfermos, se lhos abonará samonto
nutode do seus respectivo; jornaes, quer se tratem na enfor-
maria da colonoa quer em casa.

Art. 33. Os colonos dos mis. 1, 2 e3 do art. 21 terão as mes-
mas etapas que as praças do destacamento militar, durante o
armo ou+ que o Governo os alimeatar.

Art. 59. E' prohibi ia a permanoncia na colonia ás pessoas
estranhas á mesma, som permissão do director.

Art. 60. Toda a pc:em wtranlia á coloni,a o que tiver per-
missão para nella demorar-se ficará sujeita á, autoridade do
director e ao reoulamento dacolonia.

Art. 61. Todos os empregados da eufonia oerão responsavois
pelas fdtat que commetterem no desempenho do suas fun-
cções.

Art. 62. Qualquer damnificação em parte dos edificios per;
tencen ;os á colonia ou nos instrumentos, moveis, em geral,
em ob;ectos da, Faz ilida Nacional, será reparada á custa do
qnom a tiver causa lO. que poderá além disso soffror alguma
das penas cummina lan para taes delitos.

Art. 63. O direct da colonia é competente para impiir
administrativamenti além das penas es:.a.belecidas neste re-
gulamento as mais estabelecidos pelos regulamentos milita-
res e pelas fôrmas que estes prescrevem.

Art. 64. Nos casos do grave offonsa á moral ou urgente
necessidade da disciplina, o director além das penas acima re-
feridas poderá, si o delinquente for colono, expulsal-o da co-
loria e si n.or emprag li suopendel-o.

Quer num, quer noutro caso .aihmettorá este facto ás au-
toridades suporiore.. para que chegue ao conhecimento do Mi-
nistro da Guerra, para, quem haverá recurso.

Art. 65. O Governo iwtituirá premio.; que sirvam do es-
timulo aos co! mos pura melhorarem o cultivo do solo ou cru-
ção do gado.

Art. 66. O director podo suspender o fornecimento de etapa
aos colonos rclapso; n cultivo dos soas lotes ou nos serviços
coloniao

Art. 07. O director procurará dividir a colonia em quand
toirões, tendo cala quarteirão um inspector tirado dentre os
colonos mais merecedores, o qual velará pela ordem o disci-
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• plina do mesmo e o'icercerá, a policia, bom como procederá á.
inspecção agricolo, e pastoril (rodeios) sempre que lhe forem
determinados, dando parto escripta ao ajudante.

Art. 68o- cerá, perinittido aos colonOs versados em algum
affisfa D.ecanico, arta e industrio, ou em outro qualquer mister

„.._xassaa'{manufactureiro ou commercial, exercel-o um proveito
.F o	 ,rop rio conatanto que isso não acarrete inconveniente á cultura
do ,seu lote.

§ 1. 0 Os dias do serviço que estes colonos tiverem de dar
para ,o Governo poderão ser aproveitados nossas suas especia-
lidades.

VI

DO ARCIIIVO DA COLONIA.

Art. 69. A guarda, conservação e boa ordem do archivo são
confiadas ao escrivão; a organização do mesmo, bom como a
classificação de todos os papeis, será, feita debaixo da direcção
do ajudante, segundo instrucções do director.
• Art. 70. O escrivão deverá fazer com toda a clareza o,

indico geral, Por ordem alphabetica, de todos os papeis archi-
vades em relação á3 mltorias que elles tratarem, indicando á
margem direita as datas das respectivas entradas.

V II

CONSELHO ECONOMICO

Art. 71. Haverá em cada colonia um conselho economico
composto do director, do ajudante, do auxiliar, do medico, do
escrivão o do °Melai commandante do destacamento.

Art. 72. Ao conselho economico compete a goroncia e fisca-
lização dós dinheiros' coloniaes.

Art. 73. O ajudante da colonia será o fiscal do conselho o
um 'dos outros membros do conselho, com exclusão do director,
seita o thesoureiro. O escrivão da colonia fará, a oscripturação
O almoxarife será o agente. O thesoureiro será nomeado por
escala, somestrahnente..

Art. 74. Os fundos das economias licitas o diversas quantias
recebidaS serão applicados no que for conveniente ao desen-
volvimento da colonia a juizaa e por deliberação do conselho.

Art. 75. Para a contabilidade administrativa da colonia
haverá um livro em que se lançarão as contas correntes da
receita é despeza dos dinheiros coloniaes,inclusive a do rancho,
dm:forragem o ferragem o a da tolo maerial, e outro
livro, especialmente para rancho o forragem.

As actas das sessões serão eseriptas em um só livro especial
e nelle se lançará tudo quanto constar das contas correntes
das diversas espooialidados e bom assim a deliberação que
tomar o conselho t- em relação aos objectos de sua aadmi-
tração.

Este livro e os documentos que o conselho tiver do archivar
serão rubricados pelo fiscal, o serão escripturados de accordo
com os modelos adoptados no Exercito.

Art. '76. As economias licitas poderão provir dos saldos das
diversas rubricas votadas para a colonia. Estas economias
devem sor claramente escripturadas e detalhadas nos respecti-
vos livros.

Art. 77. As Sess(303 do conselho dão =saca, podendo
haver sessão extroordinaria por convoc `40 do presidente.

Nas sessões mensaes proceder-se-ha - ao exame o ajusto de
contas dõ moz anterior, e do tudo o que °ocorrer lavrar-se-lia
uma acta que será assigno,da por todos os membros do conse-
lho, cujas declarações serão sempre tomadas pelo voto da
maioria absoluta dos sus membros.

Art. 78. O director da colonia será o presidente e como tal
cabe-lhe a maior responsabilidade na gerencia do conselho
economico, devendo por isso sor incansavel em fiscalizar Os
actos do todos os seus membros.

Cumpre-lhe como presidente do conselho oconomico
§ I.. Convocar o conselho, não só ordinariamente, corno

extraordinariamente.
§ 2. 0 Remetter, , em janeiro de cada anno, pelos canaes com-

petentes, á Superintendendo, Geral de Coloniz tção e Fronteiras
um balancete geral de todo o movimento de receita e despeza
do conselho oconomico.

Art. 79. O thesoureiro terá sob sua guarda immediata 03
dinheiros e documentos existentes no cofre ; cumpra-lhe

§ 1. 0 Examinar todos os papeis e documentos r&ativos a
diaheiros que devem ser recolhidos ou retirados do cofre.

§ .2. 0 Fornecer ao almoxarife os dialieiros nesessarios para
effectuar, á, vista das contas devidamento4ogalizadas, o paga-
mento da colonia . aos fornocodo las ou a qualquer ou tro.

Art. 80. Compete ao almoxarife, como agente do cooselho
economico

.§ 1. 0 Aprogentar no fim dg cada toitno;tro um t nota do
balanço, que sorá feita na presença do fiscal. d ) consulho e do
tkesoureiro, para verificar qual a quantidado do generos o
material da colonia que fica existindo na arrecadação e dovo
passar para o trimestre seguinte.

§ 2. 0 Arrecadar os generos o materiaes recebidos, acondi-
cionando-os bem o ser por olles responsavel.

§ 3. 0 Apres notar no fim do cada mez ao fiscal do conselho
um mappa demonstrativo dos generos entrados durant) o met
anterior para o rancho dos colorms, com declaração do con-
sumo havido, o dos generos que passam para o mez seguinte.

§ 4. 0 Fazer com a necossaria antecedencia para ser satis-
feito pelo fornecedor o podido do; generos calculados para o
fornecimento da colónia, tendo em attenção a quantidade dos
que ficaram existindo na arrecadação.

§ 5. 0 Fazer os pedidos diarios. •
§ 6. 0 Fazer ao director pedido de todos os utensilios indis-

pensavels á colonia.
§ 7. 0 Preparar os papeis relativos ao rancho, forragem o

material da colonia que tenham de ser presentes ao conselho
oconomico, para submettel-os ao exame e visto do fiscal.

Art. 81. Os contractos para fornecimento da colonia, serão
coiobrados semestralmente pelo respectivo conselho economico.

Art. 82. Para se effectuar um contracto, o director da co-
lonia deverá mandar publicar oditaes em jornaes do centro
populoso mais proximo, convidando os concurrontes a apresonL•
tarem suas propostas nos dias designados nos mesmos editaeá,
que serão repetidos em dias intercalados, o mencionarão as
quantidades, qualidados e especie de genoros o as condições
basicas do contracto.

Art. 83. Os editaes serão assignados pelo secretario do con-
selho econornico e publicados com a devida antecedendo, para
que se possa effectnar no época mareada a reunião do conse-.
lho, correndo as despozas por conta dos saldos.

Art. 84. Reunido o conselho no dia determinado pelos edi-
taes, proceder-se-ha em presença dos concurrentoS ou doi seus
representantes, devidamente habilitados, tanto á escolha das
amostras, como á abertura e leitura das propostas, que devem
ser feitas com clareza e sern omissão, emenda ou rasura e em
duplicata, sendo uma sellada.

Art. 85. Na falta de qualquer proponente- ou do seu repre-
sentante, a proposta não será lida, o o secretario declarará, ora
uma nota, lançada no alto da mesma proposta e rubricada pelo
presidente do conselho, o motivo por que deixou de ser cila
tomada em consideração.

Art. 83. O concurrente deverá declarar expressamente, na
sua proposta, que effectuará, a caução do 5 % da importancia
provavel dos viveres a fornecer durante o semestre, tomando-se
por base a importancia do fornecido no semestre anterior, o
do sujeitar-se a uma multa no valor desta importancia si não
comparecer para assignar o resoectivo contracto, dentro do
prazo que for notificado pelos editaes publicados, de accordo
com o art. 82, não podendo o mesmo exceder do 12 dias
(doze dias).

Art. 87. Esta caução será feita perante o conselho economico
o recolhida ao cofre do mesmo, o não poderá ser levantada
antes de feito o fornecimento de viveres para tres meus.
A proposta conterá tombem a indicação da casa commercial do
proponente..

Art. 88. Só poderá apresentar propostas ao conselho eco-
nornico quem exhibir documentos que provem possuir, bons do
raiz, moveis ou semoventes, mercadorias, dinheiros ou titules
do valores que importem em soturna nunca menor do que o
fornecimento pretendido, salvo si apresentar fiador idonoo que
se responsabilize pelo pagamento das multas em que. possa
incorrer, nos casos em que seus bens não sejam bastantea, para
tornal-o effectivo.

Art. 89. Os proponentes, além da condição expressa:no art. 86,
sujeitar-se-hão tombem ás multas impostas pelo con-;ellho,
por infracção das clausulas 'dos contractos, multas cujos va-
lores deverão ser fixados, tendo-se em vista a importancia dos
generos fornecidos e as reincidencias das infracções, que po-
derão tombem determinar a rescisão dos contractos.

Art. 90. Quando não houver proponente de algum genoro
ou alguns goneros, o conselho determinará a acquisição 'por
compras. administrativamente.

Art. 91. A entrada dos generos para a arrecadação será
feita com a assistencia do fiscal, do medico e do almoxarife,
depois do eacrupuloso exame, afim de verificar-se si estão nas
condições escriptas no contracto e na quantidade pedida.

Art. 92. Os proponentes deverão satisfaze: . os pedidos dentro
do prazo marcado nos respectivos coutractos, entregando os
gsnoroe nas colonias a que forem destinados.

Art. 93. Os dias para entrada de generoa serão marcados
pelo conselho econoinico.

Art. 94. Nos casos ODIIS3OS deste capitulo, recorrer-se-ha,
corno legislação subsidiaria, aos regulamentos para o conselho
economico dos corpos do exercito.
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&sineta para o Sallatorio Militar dos Campos do Jugo; a Ruo
su rufere o decreto a, 4.663, desta , fita,

Titulo I

DO SANATORIO E SEU FIM

Art. 1. 0 O Sanatorio Militar dos' Campos do Jordão, é uma.
enfermaria militar especial destinada ao tratamento hygionico-
dietotico o pharmaceutico dos officiaos o praças do-m:ercito
affectados do tuberculoso de farma cliniCa julgada curav cl sob
o clima proprio do legar onde se acha situado o mesmo• esta
belecimento.

-

Art. 2.° Além dos doentes para quem o sanatorio é especial-
mente destinado, serão recebidos e tratados; em secção 'sepa-
rada, os empregados do estabelocimento o as praçaS do desta-
camento que ahi estiver e, que precisarem baixar á enfermaria
por motivo do outras molestias.

Art. 3. 0 O sonatorio será dividido em secções, tendo -,cada.
uma capacidade para 20 doentes, .no maximo.

Art 4.° O sanatorio não poderá receber doentes em namoro
superior á lotação da estabelecimento.

Art. 5. 0 O sanatorio terá um gabiaoto de bacteriologia cli- ;
nica, um pequeno observatorio meteorologico e todo o material

•

que for nocessario ao tratamento da tuberculose pelos agentes
-

physicos, á prophylaxia e á. desinfecção, assim como o material
sanitario de transporto para o serviço do conducção do do-
entes.

Art. 6. 0 A mobilia hospitalar será a mais apropriada a esta,
classe do estabelecimentos, simples e do facil desinfecção. -

Art. 7.° O sanatorio serà pintado uma vez por armo, no-mi-
nimo, o as secções e mais depondencias desinfectadas todas as
Tezes que for necossario.

SERVIÇO METEOROLOGICO COLONIAL
V21r17 •	 ,

Art. 95. Em cada colonia haverá! um jserviço especial do
meteorologia..	 ;4 7!j'e0..i'

Art. 96. Para este serviço deverão ser fornecidos a cada
colonia os seguintes instrumbntos:
, Um baromotro do Fortin, com estojo;
. Dons thermometros de maxima o minima;

Um therrnometro estalão;
UmTapparelho catavento;

•Deus barometros rogistradores de Richard;
• Dons thermometros idem idem;
. Um bygrometro idem idem;
.. Um pluviometro do cupladas; .

Um . psychrometro do August.
Art. 97. As leituras para as obsorvações serão feitas ás 6

horas da manhã, 1 da tardo e ás 9 da noute.
Art. 98. O pluviomotro deverá ser lido depois do cada chuva.
Art 99. Além destas observações, dever-se-hão accrescontar

antros que não exigem instrumento algum, como a hora o
duração das borrascas; a época em que se manifestam as phases
principaes da vegetação o tolos os phenomenos excepcionaes
sobro os quaes se possam obter dados do valor, inclusive a
nebulosidade.
•Art. 100. O serviço metoorologico do cada colonia, ficará a

cargo do auxiliar o, si por qualquer circamstancia este tiver
que se ausentar da colonia, o substituirá quem for designado
pelo ai i motor .

Art. 101. Organizar-se-hão em duplicatas mappas mensaes
contendo todas as observações diarias, devendb um ficar . na
colonia o outro ser enviado á Suporintondencia, Geral de Coloni-
zação o Fronteiras por ocasião do director enviar o sou rola-
torio.

Art. 162. Nestes mappas se deverão indicar a qualidade dos
diversos terrenos, a constituição e classificação dos mesmos,
flora e fauna.

• IX

• DISPOSIÇZSES GERAES

Art. 103. Cada colonia terá um contingente do 50 praças o
os officiaes precisos para commandal-as.

Art. 104. Em cada colonia estabelecer-se-ha, além das casas
do resido:meia do pessoal administrativo o escola primaria, uma
casa para secretaria, uma enfermaria e alojamentos com
accommodaçõas necossarias á moradia dos colonos militares sol-
teiros ou casados, emquanto não tiverem casa propria o deposito
de -armamento o munição do guerra e• de bocca pertencente

•Lco1onia.
Art. 105. Os empregados das colonias serão nomeados por

portaria do Ministorio da Guerra.
•Art. 106. As disposiOes deste regulamento poderão soffrer

as alteraç3es que a pratica aconselhar.	 -

• Tabella, das gratificações de que trata o art.- 23 do presente
regulamento :

Director, commissão activa de engenheiro como chefe.
Ajudante, commissã,o activa de engenheiro.

• Auxiliar, idem idem.
Escrivão, 130$000.•
Professor; 150$000.

• 'Almoxarife, .154000.
- Medico, vencimento do seu posto.
Pharmacoutico, idem idena.

OBSERVAÇÃO — 09 officiaes reformados perceberão Os venci-
mentos como si effectivos fossem.

• Capital Federal, 12 de 'novembro de 1902.—.T. N. de. Medeiros
lifallet.

DECRETO N. 4.663—DE 12 DE NOVEMBRO DE 1902

Approva o regulamento para o Sanatorio Militar em Campos do
Jordão

O Presidente da Republiéa dos Estados Unidos do Brazil ro•
solvo, de accordo com o disposto no § 2° do art. 22 do regula-
mento approvado pelo decreto n. 3.220, do 7 de março de 1899,
approvar o regulamento para. o Sanatorio Militar dos Campos
do Jordão, que com esto baixa Ossi,g-nado polo marechal João
Nopomuceno do Medeiros Mallet,Ministro de Estado da Guerra.

Capital Federal, 12 do novembro do 1902, 14 0 da Ropublica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES

• - N.de Medeiros Mallet.

•CAPITULO I
DO PESSOAL E ADMINISTRAÇÃO DO SANATORIO

Art. 8.° O pessoal do sanatorio constará do:
• 1 director, officio' do corpo medico do exercito;

1 ou' mais coadjuvantes do sensiço clinico
1 encarregado da pharmacia, pharmaceutico;
1 coadjuvante, pharmaceutico ;
1 agente, 'official do exercito ;
1 amanuense, praça do exercito ;
1 fiel do agente, idem ;
1 enfermeiro-mér, idem ou paisano contraetado ; 	 •
1 enfermeiro para cada grupo de 20 doentes, idem ou paisano

contracta.do ;
1 ajudante de enfermeiro para 20 doentes, praça do exercito

ou paisano contra,otado ;
1 cozinheiro, praça do exercito ou paisano contractado ;
I ajudante de cozinheiro, idom, idem ;
2 serventes para 20 doentes, idem, idem
1 operario de construcção, operario do Arsenal do Guerra da

Capital ;
1 serralheiro, idem ;
1 ferreiro, idem ;
1 mondador, encarrtado do ,transportes, paisano contra-

cta4doau;
auxiliares do, dito, idem, idem.

Art. 9. 0 O numero dos serventes e dos auxiliares do encar-
regado do transportes poderá ser augmentado, por autorização
do Ministro da Guerra, quando, a necessidade do serviço o
exigir.

' CAPITULO II
DO DIRECTOR DO SANATORIO •

Art. 10. O director é o primeiro rosponsavel polo bom
andamento do serviço medico, pharmacoutico administrativo,
polo cumprimento exacto do todas as disposições deste regula-
mento assim como das contidas nos regulamentos em vigor, re-
ativas ao serviço sanitario do exercito

 •

 o não revogadas pelo
presente.

Art. 11. O director' não se corresponderá ,com as. autori-
lados superiores ao director geral de sande do exercito e`sim
com esto ou seus delegados ; porém, quando' receber ordem
urgente, procedente de autoridade superior, deverá bumpril-a,
communicando depois o seu acto ao director geral de- saudo
do exercito, a quem tombem deverá apresentar os-motivos
que justifiquem o não cumprimento da , ordem, no caso de não
a ter cumprido.

Art. 12. O direci-or, no exercicio de suas attribuições, po—
lerá reproliender por officio ou portaria os seus subordinados,
dispensal-os por quatro dias em' cada' mez, dando parte V°
tudo á auroridade superior ; e, no caso do faltas que exijam,
a bem da disciplina, a prisão de algum dos seus subordinados,
poderá. effectual-a á ordem do eu:mandante-do districto eu
guarnição a que o sanatorio ficar subordinado.

Titulo II

•

•
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Art. 13. Ao director compete
§ I . 0 Convocar e prosidir ao conselho economico e ser incan-

sovei em fiscalizar os actos de todos os seus membros.
§ 2.° Presidir á commissão do exame de medicamentos,

material e utensilios que lhe forem remettidos, o da qual
farão parto um medico ou pharmacoutico, segundo a natureza
dos objectos a examinar, e mais um official, todos do exercito.
Os Membros da commissão serão nomeados pelo director, afim
de facilitar o serviço.

§ 3.° Rubricar e encerrar os livros de escripturação, rubricar
o ma.ppa de dietas o rações diarias e outros quassamer pedidos,
bem como os valos dos generos sallidos diariamento para o con-
sumo, assignaa as folhas do vencimentos dos °fileiras e empre-
gados contractados e a de gratificações ás praças empregadas
no Sanatorio.

§ 4.° Encerrar o ponto dos morlic,os e pliasona,coutiens.
§ 5.° Dar ao commondante do desta,camanto as instrucçõos

que julgar convenientes á manotenção da disciplina o toas
ordem.

§ 6.° Exercer a policia militar, de aecordo com o respe-
ctivo regulamento processual.

§ 7.° Contractar os empregados poizanos e submotter o seu
acto á approvação da autoridade competente, caso não esteja
préviameute autorizado.

§ 8.0 Autorizar o agente a fazer as despozas moldas neces-
parias.

§ 9.° Remetter mensalmente aos commaralantos dos corpos
as relações de alterações °ocorridas com as praças respoctivas
empregadas no Sanatorio, o, trimensalmente á Direcção Coral
do Saude do Exercito, as relações identicas referentes aos
empregados da secção administrativa o aos enfermeiros, para
os devidos assentamentos.

§ 10. Liar parto ao director geral do Saudo do Exercito das
vagas que se derem no quadro dos enformeiros.

§ 11. Remetter ao director geral de sa,udo do exercito, no
fim de cada trimestre o armo, o mappa nosologico dos doentes
tratados nesse poriodo (modelo 1h 13) e o boletim moteorolo-
gico (modelo n. X); semestralmente os mappas de carga e
descarga dos instrumentos e apparelhos de cirurgia, electri-
cidade medica, bacteriologia, meteorologia e outros que este-
jam a seu cargo, que serão ezitra.liidos dos livros respectivos
(modelos ns. I o II); o annualmonte um relatorio circumstan-
ciado sobre o estado do sanatorio, mencionando todas as ne-
cessidades o indicando tudo quanto for util ao serviço sraita-
rio, ao bem-estar dos doentes o á economia da Fazenda Na-
cional.

§ 12. Levar ao conhecimento da mesma autoridade as obsor-
vaçõos de valor para a scioncia, e os estudos feitos no Sana,to-
rio relativamente á anatomia pathologico o á clinica da tuber-
culose, solicitando-lho licença para publicar taes trabalhos em
jornras de medicina, quando se tratar de firmar prioridade do
autor.

CAPITULO III
PENIE, •

DO PESSOAL MEDICO E DO SERVIÇO CLINICO

Art. 14. O pessoal medico do sa,na,torio constará do diretor
e dos medicos coadjavantes, militares ou adjuntos, que foram
necessarios, os quaes farão o serviço elidiu) de accordu com as
disposições dos arts. 18. 19 e 20 deste regulamento.

Art. 15. O tratamento hygiono-thera.poutico se rá de prefo-
vencia o empregado para os tuberculosos, porém tombem será
utilizado o tratamento pharmaceutico quando for necessario.

Art. 15 A. O sorviço clinico comproliende:
§ I, a direcção e applica,çao do tratamento hygieno-thera-

peutico o auxiliares
§ II, a visita dioda aos doentes que não puderem levantar-se

do leito, visita que ssrá feita ads doentes graves duas vezes
ao dia, pela manlyi e á tardo, além das extraordinorias que
forem necessaria,s ;

§ III. as consultas no consultorio do sana,torio, que serão
dadas todos os dias, do meio-dia ás duas horas da tarde, ás
pessoas que legalmente a ellas tiverem direito

§ IV, as visitas á residencia ás pess ias nas iarcumstancias
acima. cuja molestia não lhes permitta, vir ao consultorio

Art. 16. O medico a quem compotir fazer as visitas a domi-
cilio não é obrigado a visitar mais do uma vez por dia doentes
que residam a mais de quatro lailomotros distante do sa-
natorio.

Art. 17. Alam das obragaaões ospecificada,s no artigo antece-
dente, aos clinicos do Sanatorio compete executar os trabalhos
do bacteriologia clinica e a direcção doe serviço do daan-
fecção.

Art. 18. A direcção do tsatomento hygionoalierapeutioo
compete ao director, auxiliado pelo coaljus ante mais folgado;
as visitas internas, consultas no oonsultorio o trabalhos de ba-
cteriologia, ao medico immediato em graduação; as visitas
a domicilio, direcção do serviço de desinfecção, ao outro cuad-
juvaaite.

Art. 19. Quando houver mais do dou s coadjuvantes, estes
farão alternadamente o serviço de dia ao S inatoi• i ; no caso de
haver só uru coadjuvante, este encarregar-se-ha das v.sitas a
domicilio, trabalhos de bacteriologia e autopsias e direcção
do serviço do desinfecção, tomando o director a seu cargo
as visitas internas e consultas no Sana,torio, além do serviço
que lhe compete.

Art. 20. O serviço de dia só se fará quando houver mais de
dons coadjuvantes, e, neste caso, o director distribuirá o
serviço clinico igualrnonte por todos os modicos, reservando
para si a fiscalização geral do todo o serviço.

Art. 21. Os modisos rubricarão na primeira visita as pape-
lotas dos doentes entrados, e nellas consignarão o diagnostico,
depois de bom firmado. Tombem devirão monsi mar todas os
dias, nas mesmas papolotas, a marcha da molestia, o trata-
mento hygienico que indicarem ou os medicamentos que pre-
scres-orem e o modo de usal os, as dietas e os extraordinarios
que julgarem conveniente administrar.

Art. 22. Na °ocasião do primeiro exame clinico, o medico
recolherá, com as precisas cautelas, o escarro do doente e o
remotterá, ein recipiente fechado, rotulado o numerado com o
numero ila papeleta respectiva, ao gabinete de bacteriologia
clinica do S snatorio, aflui de ser examinado, e o resultado do
exaure constará de uni boletim, que será annexado á pa-
peleta.

Este exame será regularmente repetido todos os mezos
mais quando o clinico julgar necessarioo o bem assim a peza-
gem aos doentes.

Art. 23. Todas as vezes que o medico necessitar para qual-
quer fino clinico do exame completo di ourina de qualquer dos

• seus doentes, deverá fazer a requisição por escripto ao encar-
regado da pliarnaacio, por intermodio do director, que oppor-
tunamente lhe mandará entregar o boletim respectivo.

Art. 24. Finda a visita fiaria, os medicos lan:aeão de seu
proprio punho tolo o receituario por extenso, no livro respe-
ctivo, (nia:delo n. 6 ),iitim de ser envaido á pharmacia.

Art. a5. Na consposiçoo das fórmulas que receitarem aos seus
doentes, os inedicos devem ter muito eia vista a tabolla dos
medicamentos e drogas que as pharmacias militares são obri-
gadas a fornecer ; e, quan lo julgarem indicado o ernp •ego do
um medicamento novo já experimentado e aconselhado por
autoridades medicas competentes como proveitoso ao trata-
mento da tuberbulose, deverão dirigir uma exposição de
motivos ao director do estabelecimento, afim de que este
solicite do director geral de srade do exercito a autorização
nocessaria para o fornecimento do tal medicamento.

Art. .a6. Diariamente os moucos lançarão de seu prsprio
punho no livro (modelo n. 7), todas as dietas, extraordinarios,
diagnosticas e altas, relativos aos seus doou tes.

Art. 27. Quando um doente estiver em estado gravo, o
medico assistente mandará removei-o para um quarto sepa-
rado, de maneira a occultal-o á vista dos outros enfermos.

Art. 28. Logo que um doente fallecer, o cadaver deverá
ser removido para o deposito ; e o director providenciará para
que o enterro soja effectuadu de maneira a não sor presenciado
pelas pessoas que estiverem cru tratamento.

Art. 29. Quando algum doente tiver alta, o medico deverá
mencionar na respectiva papeleta o motivo que a determi-
nou - transferencia, cura, fallecimento ou por ordem su-
perior.

Paragrapho unico. Quando tratar-se de tuberculose, en-
tende-se pela palavra corado, a cura absoluta ou relativa
não podendo ser responsabilizado o medico, que tiver assignado
a alta, pelo facto do ter o doente apresentado novamente
symptomas do tuberculose pouco to.upo depois de ter solido do
sanatorio.

Art. 30. Quando tiver alta qualquer doente, o medico
registrará, de seu proprio punho, no livro (modelo n. 12), o
diagnostico, fazendo a declaração do motivo da alta.

Art. 31. Si, apezar do tratamento e ['pregado, o estado do
doente aggrava,r-se em vez de melhorar, e que o medico
assistente tenha razões para attribuir o facto á impropriedade
do clima, pedirá uma conferencia para ouvir a opinião dos
outros clinicos o propor a transferencia do doente para um
estabelecimento sanita,rio militar, situado em lugar mais apro-
priado.

Art. 32. Verificada em conferencia medica a necessidade da
transforoncia • do doente, o director solicitara da autosida.de
competente a> nocessarias proviele,ncias.

Art. 33. Os medicas do Sa,natorio são obrigados a empregar
o fazer ob;ervar escrupulosamente as melidas prophylaticas
destinadas a evitar o contagio e rainfeeçã; ) da tuberculose.
Para esse fim requisitarão Ndo director todas as providencias
necevarias, q ¡ando não puderem agir iminediataanonte.
. Art. 34. A observação das medidas do defos i sa.nitaria não
se limitará &insonte ao &motora° e suas dopendencias, mas
tombem ás habitações proximas, °ocupadas pelo pessoal admi-
nistrativo ou familias do militares e civis.



Sexta-feira 12 DIA RIO OFFICIAL	 Dezembro - 190a. 	 i,",•:301,)

Art. 35. Para verificar si são cumpridas as disoosiçries rela-
tivas á Ity.-,riemi ‘, o di .ector p ia, u um medico por elle
designado, exercerá a policia ms uitaria dontro d teiTitorio
edil() ao Ministerio la (iaerra. visitas á; habitaçõm em
dias indotLxminalos, lati!~ to os moradores a ia datioreal
as . e,o necessario e providenciando p ira serem f dtas a; (Lu-
infocçiios quando julgar impre,scindivol o emprego do tal
medida.

Art. 3G. As autopsias o exara ms do corpos de delicto serão
procedidos pelo medico do dia o um outro coadjuVanto dos•
ignalo polo director ; Pelos dons medicos coadjuvantes, quando
não houvor mouro de dia; polo director o aludi ir, quando só
existir um coadjuvante, e os saraus serão registrados no liv
competonte polo provi.) punho do medico, que tivor feito o
exame.

Art. 37. Quando houver medico de dia, eumpra-lho observar
as obrigações ospocificadas nos arts. 25, 26 o 27 do rogsdamonto
vigente para as entOrmarias militaros.

CAPITULO IV

1)0 l'IlAEMACEUTICO E SEUS DEVERE•

Art. 38. A phormacia do Sanatorio estará a cargo de uns
pharmacoutico de 4° . ou 5 ela ;oo os adjunto, o qual S. rd, o
rosponsavel p:da boa diracção da mesma, caris irvaoão e a,con-
dicionamonto dos medicamontos, droga; e utonsilios o regular--
dado de todo o sorviço.

Art. 39. Dada a contingoncia, de exercer temporariamente a
direcção do Sanatorio um milico da categoria militar inferior
a do encarrogado da pharmaci i, cump,m a este acatai-o no
exorcicio das fancções de sirmsor, guardados todos os principies
de respeito e d.)ferencia reciproms exigi Los p.ila
visto como a autori lado accidental do que o mouco acismoso
revestido provém ilo ex. treicio de funtioões que o pitara-ia.-
ceutico não pode exercer.

Art. 40. Compete ao encarrog ,,do da pharnricia:
§ 1. 0 Dirigir todo o trabalho da Omina leia e tel-a sempre

provida de todas as dro gas, me licamontos e utensilios flocos-
sarios para aviar com promptidão o rocátua,rio interno o ex-
terno.

g 2.° Fazer sempre os seus podidos co o rogularid ide e em
quantidade sulficiento para attendor is nocessidad s da pitar-
macia.

g 3.. Remetter ao diretor, no principio do ceda trimestre, o
mappa, do carga o dose trg,a, das drogas, medievatiitos e men-
silios da pharmacia, com a declaração dos nocessa dos pira o
serviço, extrahiclo A livro respectivo (ai ,de!> n. 8). Esse
mappa„ pio deverá sor remetLid ) á Di .ocção Geral pelos ca-
naus compoxntes, será confo.ndo e rubricado pelo dirortor.

§ 4. 0 Lançar no livro, (otodelo ri. 8), todos os mediu imon-
tes, drogas, utensilia; e artigos outros que entrarem pira o
supprimento d m pharmac ia; só o fazondo, porém, depois do
tudo examinado e julgado de bua qualidade por um:t coimais-
são nomeada do accor..o com o que dispõe o g 2 , do art. 13, dos te
regulamento. Depois do lançamento f dto, assignarao os mem-
bros da commissão e o pluirmacoutico enoarregado da pilar-
macia.

§ 5. 0 Auxiliar o serviço clinico, procedendo as analy,mos
micos de ourina, qu'indo o director Ilw dloterininam, apresen-
tando o respectivo boletim (modelo Vill) no prazo maxono do
48 horas. Para o dos imponho (foste serviço deverá fazer o po-
dido do material necessario, que deverá aceommo lar em ar-
morio especial, fechado a chave, e que ficará sob sua guarda
e responsabilidade.

§ 6." Funccionar como membro do conselho economico
Sanatorio no ca,m) provisto polo alia 	 /V do art. 53 do Rega-
lamento approvado com o decreto n. 2.213, do 9 do janeiro
de 1896.

g 7.° Fazer e apresentar pela mula ao director o desdobra-
raento das formulas aviadas nas ultimas 24 horas para a duvida
escripturação.

g 8. 0 Ter a sou cargo a escripturaçã o da pharmaciao
Art. 41. Ao coadjuvante cumpre
g 1 0 . Aviar tudo o recitituario do Sanatorio.

2. , Alternar com O o carregado no serviço de diu.
Art. 42. O oncarrogado da pear-macia ou coadjuvante IRO

poderá, sob pretexto algo a, milt:o.sr as formulas prescripias
ou subs .ituir 5 modica inont ts, sem o ass-mtimento, por es-
cripto, do facultativo que a: tiver reeii,ado ; o, si lho pareci'
perigosa a dosa2.-om de alguni dos modic iment is receitados, o
communica,rá. para que resolva como entendor convoniento,
ao medico, que, no caso de insistir na doso proscriwa, deverá
doei :,rir no livro do recoitaario ou na remita avulsa o motivo
por que as.tru procede. ao ma alindo por es;e modo tudo, a respou-
sabilidade do que p isso. advir.

Art. 43. Quando não Si' possivel aviar alguma fórmula, por
falta do medicamento rocei:add. o pharmacentico fará sua
declaração por baixo do receituario, datando-a o assignando-a.

Si se tratar, porém, de receita avulsa, pr000dora du mono
modo, e a de , olverá, si só contiver a ramuda aviada ; no caso
contrario, fira por ecripto á pesaia. in,;oressoda, arolorida,
declaração, ficando com a receita, para lia , si' vir do de .carga
da formula ou fórmulas aviadas.

Art. 44. Para que uma receita soja aviada pela plotrinocia,
do Sanatorio, quando destinada a poss mas que tonham direito
ao fornecimento gratuito de modica.mentos, é necessari) que
satisfaça inteiramente ás exigoncias do art. 3 e seu pera-
grapho do actual regulamento ptra as onfertna.rias mil tiro.

Art. 45. O encarregado da pharmacia não poderá inutilizar
os medic imentos deteriorados, som que sejam examinados e jul-
gados inserviveis por mus commisstio para este fim nomeada.

Art. 46. O pharrnaceuti . to de dia tem a seu cargo os devores
espocificad is nos g; 1° e 2' do regulamento vigente para as en-
fermarias militares.

CAPITULO V

1)0 Al;ENTE

Art. 47. Do conformidade com as disposi&H em vior o
agente será uni official subalterno Identivo no-
meado para exercer esse cargo por portaria do Ministro da
Guerra, por propost 1. do director do San it 'rio.

Art. 48. O agente exercerá o cargo durante seis mozo3. Po-
derá, porém, ser substitnido antes desse prazo por ElOtiVO do
molestia ou de orlem disciplinar que o inhiba, Lo contintm ir no
exe, •cicio do cargo, no qual tombem poderá ser conservado por
maior prazo, si o Governo assim o entender.

A: . t. 49. O agente será encarregado da administração e eco-
nomia do Sana,torio, na parto que lho for relativa, e respon-
sovei por tudo quanto estiver sob sua guarda.

Art. 50. Ao agente cumpre:
g 1.° Lançar ora sua carga tudo o que receber e estiver sob

sua guarda e resp ns ibi idade.
Receber do enfermeiro-1'11)r e ter sob sua guarda o

fardamento dos dwntes atá que estos tenham alta.
§ 3.° Receber mensalmente a consignação destinada ao paga-

mento das despezas mutuas do Sanatorio.
g 4.° Prestar contas todo; os moze.s das despezas mindas que

tiver feito, acompanhando-as dos respectivos (1 mcionnut is: não
devendo ser-lhe levada em conta nenhumas dospeza Seita seta a
devida autori 'ação. 	 •

g 5.° Fazer de seu propaio punho a escripturaçã,o dos livros
(modelos ns. 10 e II), devendo mencionar todas as quantias

.ou valores que lhe forem entregues, qualquer que seja a sua
procodoncia.

g (3.° Organizar e a,ssignar diariamente a nota dos genoros
sabidos para dietas e rações (modelo n. ) lo accorlo com o
mappa geral que na vespera lhe tiver sido m.p, ,osontado polo
enfermeiro-mor o o rematator ao 1irictor para robrioal-o.

g 7.. Fazor os 1)3,1 ido3 (modelo.: 1H. V e VI) com a neeessl ria,
antece , loneia duS vive 'os e rulTag0:1S, qito tiVepoul. mli •o1,1',11'
113 PA, a arrecadação.
§ ti." 0.4 livros de conta-corr,Nnto das entrada.

e ,alliolas dos gatlet'08 para dieta:, ex fraorilivar(o.4 e rações e
dos genros para forragem, forragem e curativo dos animes
(modelos ns. III e IV).

g 9.° Preparar os p maeis a semi e trg) que tenham do ser
apresam tados ao eans4o ec molete.).

§ 10, R-1C )bem', para enctuar o devido pagamonto, a impor-
tancia da.s folhas se vencimeatos dos empregados militares o
civis do Sanittorto e bem assim reeolhlr, com guia d tiro 'ror.
á repartiç to competente, as quantias 4 1110, por disposiçã.,
ou ordem lle aw,oridsde superior, devam sor Gni dt- Lif10.

§ 11. SAI' gar a) director, n ) fim do cada trimestre, os
mappas de tod o materdil a seu ergo. extrahidos do livro
respectivo (modelo n. 10), devead .) declarar o esbati) em que
se ali ir, si houve extravios ou consu no, e gales os objectos
necessarios para o sorviço do Sanatorio.

g 12. Pedir em tempo o material o mais artigos necossarios
e roluisitar a substituição d s que estiverem 	 ináo estado,
cujo consumo só poderá ser feito depois do julga los inserviveis
por uma c onmissão nomeada pela autoridade militar
tente, tu lo de eonforinida;L com as 1..ns em vigor obr.; ei tule
O WilS1.11110.

g 13. Fiscaliz .r, com o maior cuidado, todo o serviço da
copa e ,cozinlia.

g 14. Insp2cc °liar todo o sn. viço de trata:moom tes que esLive.r
a cargo do Sanatorio e zelar pela conservação e reparo urgente
do respectivo material.

Art. 51. O agente to á para auxilial-o no serviço interno o
fiel do ; rg mta e nara ô serviço externo, terá sob suas ordens
os operarmos. o n!indador encar,:egado de tran-zpurt, ,S e res-
pecivos auxiliares.

Art. 52. Ao fiel do agente compete
g 1. Cumprir toas as ordens sobre o servioo, que receber

o agente,
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e 2.° Conservar em completo asseio e ordem as avrecailações,
o bem acondicionar todos os objectes nellas existentes, de ma-
neira que nito SO estraguem.

§ 3.° Ter a sou cargo a escripturação dos mappas o mais
papeis concernentes á agencia, que não tenham do ser escriptu-
rastos pelo propilo punho do agente.

§ 4.° Substituir o agente durante os seus impedimentos inatos
e prestar-lhe contas, quando elle julgar conveniente tomar-
Ih'as

§ 5.° Residir no Sanatorio ou em suas proximidades, do modo
a poder promptamente attender ao serviço.

CAPITULO VI

DO AMANUENSE

Art. 53. O amanuense do Sana,torio sorii, uma, praça efectiva
do exercito, de bom comportamento e com a instrucção
s Iria para o d isempenho do cargo.

Art. 51. O amanuense deve:
§ 1.e Fazer a escripturaeão dos floris, mappas e mais papeis

do Senatoria á execepção dos que estiverem a cargo dos outros
empregados mencionados neste regulamento.

§ 2.° Servir como secretario do conselho economico, do ac-
cordo com o dispesto no alinea III. do art.53 do reguiamento ap-
provado por decreto n. 2.213, de . ° de janeiro de 189e.

§ 3.° Organizar e ter sob sua guarda o archivo do S snatodo
pelo qual será o responsavel.

§ 4.° Apresentar-se diariamente na secretaria á hera mar-
eada o não sahir sem licença durante as horas do expediente.

§ 5.° Residir no Sanatorio ou muito proximo.

CAPITULO VII

DOS ENFERMEIROS, AJUDANTES DE ENFERMEIRO E DOS SERVENTES

Art. 55. O serviç do enfermeiros será feito por
1 enfermeiro-mer ;	 •

• 1 enfermeiro para cada grupo de 20 doentes
1 ajudante de enfermeiro. para 20 doentes.
Art. 55 A. Os enfermeiros coseu ajudantes para o Sana-

torio serão escolhidos:
§ 1.° Denteio as praças dos corpos da guaraição mais pro-

xim)s e que tiverem as precisas habilitações, por preposta do
director do Senatorio e ordem da autoridade militar compe-
tente.

§ 2.° Dentre os enfermeiros e ajudantes dos hospita,es o
enfermarias militares que pedirem transferencia e que satis-
fizerem a todas as condições exigidas.

Art. 56. Na falta do praças dos corpos idoneas para este
serviço ou do enfermeiros efectives que queiram e estejam
nas condições de ser transferidos, serão contraciados paisanos
que tenham as habilitações necessarias e a saude e robustez
physica precisas para o desempenho do legar.

Art. 57. O contracto de que trata o artigo antecedente só
poderá s :r feito com autorização prévia do Ministro da Guerra
e efectuado de accordo com as disposições do art. 51 e seu
paragrapho do regulamento vigente paro os hospitaes mili-
tares.

Art. 58. Em caso algum serão admittidos como enfermeiros
e seus ajudantes individuos que re -to tenham a robustez phy-
sica necessaria.

Art. 59. Os enfermeiros e seus ajudantes S2I'ã0 immeliata-
mente sujeitos ao enfermeiro-mer, e, tanto este como aquellos,
ao director.

Art. 60. Os enfermeiros e seus ajudantes terão access°
quando se tornarem meeeced eras pelo fiel cumprimento de
seus deveres, pelo zelo, dedicação e caridade para com 03
doentes .

Art. 61. Serãe responsavois per todas as falIS lependentes
&eles o punidos de accordo coei as leis militares; podendo
tombem ser multado em suas gratificações, conferiu° a natu-
reza da falta. Si se tornarem incorrigivois, os militares serão
recolhidos a seus corpos e os coutractados despedidos, rescin-
dindo-se o contracto.

Art. 62. Quando forem presos perderão a gratificação; e os
contract Mos, quando baixarem á enfermaria, só teeão direito

ime,ade do ordenado. Quando forem casados ou tiverem
familia poderão requerer para tr atar do sua sande na resi-
dencia respectiva, porém só depois de terem baixiele a enfer-
maria o terem sido inspeccionados per unia j oueria medica mi-
litar, que arbitrará o p azo necessa.rio ao tratamento. Nes'm
caso terão direito ao forincimento gratuito de in idicamentos
pela pharmacia do San ttorio.

Art. 63. Os eniarmeiros e ajudantes destes que tarem praças
dos corpos serão sempre desarranchados; os contractados, ar-
ranchados ou não, conforme a sua conducta, ;I juizo do di-
rector.

Art. 04. Os enfermeiros e seus ajudantes usarão o uniforme
especifica lo no aet. 65 do regulamento vigente para os hospi-
taes militares.

Art. 05. O enfermeiro-mor terá a graduação do 20 sar-
gento; os enfermeiros, a do caba de esquadra. Os ajudantes
de enfarmeire terão a graduação de unspeçada, emquanto
exercerem interinamente o cargo de enfermeiro, em substi-
tuição aos respectivos serventuarios.

Art. 66. Ao enfermeiro-mer compete:
§ 1.° Commander os enfermeiros e seus ajudantes, obrigai-os

ao curnpi.imento dos seus everes, dando parte de todas as
faltas que cornmetterem.

§ 2.. Ter deus livros, rubricados polo director, um para °seri-
pturação dospbjectos que der aos enfermeiros, que passarão
recibo no mesmo livro, e outro em que lançará o nome do seus
subordinados, as faltas e todas as occurrencias que se derem a
respeito delles, afim de serem confeccionadas as relações do alte-
rações

§ 3.° Nomear por escala, diariamente, duas turmas do um
enfermeiro ou ajudante e um servente, afim de prestarem
durante a noite os serviços de que os doentes necessitarem, co-
meçando o serviço ao toque de silencio e terminarei ) ás
6 lier is da manhã, sendo repartido o trabalho pelas duas
turmas.

§ 4. 0 Verificar, depois de fechado o estabelecimento, si todos
es enfermeiros, ajudantes o serventes estão presentes, dando
parte das occurreacias havidas ao director ou ao medico do dia.

§ 5.° Rec decr do agente a roupa o utensilios necossarios ao
serviço das' secções, passando do tudo recibo; entregar a roupa
suja para ser desinfectada e lavada, o a inutilizada para ser sub-
stituida, recebendo outra limpa e em bom estado.

§ 6.° Entmgar aos enfermeiros todas •as roupas e utensilios
necessarius ás secções, fazendo no livro respectivo o lançamento
de que tiver recebido do agente o do que entregar aos enfer-
meiros, que passarão recibo no mesmo livro.

§ 7.° Assistir na cozinha á entrega dos generos ao cozinheiro
e á distribuição das dietas o rações; e indagar dos doentes que
não vierem ao refeitorio si houve faltas da parto dos enfer-
meiros.

§ 8.° Assistir todos os dias á incineração dos residuos de co-
zinha e verificar-se si as latrinas são conservadas em estado
de escrupuloso asseio.

§ 9.° Residir no Senatoria de onde não poderá sahir som li-
cença do director.

§ 10. Não pormittir a entrada de pessoas estranhas ao Sana-
torio, sem. licença do director ou do medico do dia, nem con-
sentir que os doente.; recebam generos alimenticios o outros
objectos proh.bidos das pessoas que o, forem visitar.

§ 11. Fazer a escripturação do livro geral do entradas e
salii las (mod do n. 12), excepto a declaração da molestia, que
compete ao medico ; e encher as papeletas de accordo com as
baixas.

§ 12. Apresentar diariamente, depois das visitas, ao director
ou ao medico de dia, o mappa, em duplicata, do movimento das
secções (modelo n. 14).

§ 13. Organizar o assignax o mappa geral das dietas e rações
(modelo ), para ser entregue ao agente, sendo o responsavel
por qualquer engano que nelle haja, relativo á qualidade, (piau-
tida ie o numero das dietas, extraordinarios e rações.

§ 14. Receber os doentes que baixarem ao Sanatorio, recolher
o dinheiro e objectos do valor, que porventura trouxerem, o
entregar esses objectes ao agente, em cujo poder ficarão até que
o doente tenha alta ; devendo ainda escrever no alto da pape-
leta e no livro de entradas e sabidas o que recebeu, e ler em voz
alta o que escreveu, para conhecimento do todos.

No caso de obito, os valores serão entregues, com guia do
director, á autoridade competente.

§ 15. Arrecadar o fardamento dos doentes e o entregar ao
agente, depois de convenientemente desinfectado, rotulado,
com discriminação do suas diferentes peças.

Art. 67. Aos enfermeiros cumpre:
§ 1.° Receber do enfermeiro mór toda a roupa e utonsilios

neceesarios ao serviço dos doentes a seu cuidado, ficando respon -
seveis pelos objectes recebidos, dos quaes deverão passar recibo
no livro competente.

§ 2.° Receber o accommodar o; doentes que entrarem para
a secção a seu cargo e tratal-os sempre com a maior urba-

3.° Acompanhar os facultativos na occasiã,o das visitas,
distribuir aos doentes os medicamentos e dietas e fazer o que
O medico determinar relativamente ao tratamento dos enfer-
mos.

§ 1. 0 Ac impanhar Os doentes de sua secção ás galarias de cura
afim de lhes prestar os serviços prolissionaes que forem
necessarios.

§ 5.° Fazer o pedido das dietas e extraordinarios do sua
secção (modelo n. 24), e o entregar ao enfermeiro-mor, para que
este organize o mama geral ; devendo ser respon ;abilizado e
punido convenientemente todo enfermeiro ou ajudante seu
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substituto que incluir no pedido dietas ou extraordinarios que
não constarem das papeletas

g 6.. Manter o asseio em suas sec!,.fies.
§ 7.. Fazer recolher todos os dias, ás 6 horas da manhã, as

escarradeiras individuaes o as collectiva,s da secção para serem
desinfectadas limpas e distribuidas aos doentes ou collocadas
nos legares respectivos.

§ 8.° Todos os dias, pela manhã, mandar limpar o soalho do
dormitorio e da galeria por meio de panno embebido em
solução antiseptica, que para esse fim receberão.

§ 9.° Logo que um leito ficar vago, fazer retirar a roupa.
colchão e travesseiros da cama afim do serem desinfectados.
Deverão tombem mandar lavar a cama com uma solução
antiseptica apropriada, expol-a á luz solar, para depois ser
novamente pintada, antes ate servir para outro doente.

§ 10. Participar, por intermodio do enfermeiro-mós, ao di-
rector ou ao medico de (lia, as occurrencias que se derem em
suas secções.

§ 11. Obrigar os ajudantes de enfermeiro o os serventes da
secção ao cumprimento do suas obrigações.

§ 12. Não sahir do estabelecimento sem a devida licença,
solicitada por intermedio do enfermeiro-mor.

Art. 68. Aos ajudantes de enfermeiro cumore:
§ 1.° Auxiliar o enfermeiro, executando fielmente as ordens

que receberem.
§ 2.° Tratar os doentes sempre com a maior solicitude e

respeito, prodigalizando-l hos todos os cuidados, acompanhad-os
ao rofeitorio e servil-os á mesa.

§ 3. 0 Para substituir os enfermeiros durante os seus impedi-
mentos ou preencher temporariamente as vagas de enfer-
meiros serão designados os ajudantes mais aptos o de melhor
conducta.

Art. 69. Para cada uma secção de 20 doentes haverá dons
serventes, praças effectiva,s do exercito, ou na falta destas,
paizanos contractados. Quando não servirem bem, os militares
serão substituidos e os paizanos despedidos.

Art. 70. Os serventes serão distribuidos pelos diversos sor-
viços do Sa,natorio, conformo suas aptidões, á excepção do do
transportes; e serão obrigados a cumprir todas as ordens que
receberem referentes aos mesmos serviços.

Art. 71. Os enfermeiros e seus ajudantes, que não forem
praças do exercito, terão direito a urna ração diaria, igual a
uma etapa do praça de pret, a qual ração lhes será pa ga em
generos, preparada ou não, ou o valor em dinheiro, conforme
o director do Sanatorio julgar conveniente, tendo em vista
principalmente a aptidão e condu&.a de cada um ; os paizanos
contractados serão obrigados ao uso do uniforme, em serviço,
sem direito, entretanto, ao fornecimento do respectivo farda-
mento.

CAPITULO VIII
DO COZINHEIRO

Art. 72. Ao cozinheiro, praça offoctiva do exercito, cumpre:
§ 1. 0 Receber diariamente do agente ou do fiel do agente, em

presença do enformeiro-mór, todos os genoros necessarios para
o preparo das dietas e rações, que deverão ser praoaradits com
todo o cuidado.

§ 2. 0 Preparar as dietas do accordo com as instrucçõos que
receber, do modo que as refeições sejam distribuidas nas horas
marcadas..

§ 3.° Conservar sempre limpos o na melhor ordem todos os
utensilios da cozinha, pelos quaes será o rosponsavel.

§ 4. 0 Todos os dias, depois do trabalho, incinerar, em pre-
sença do onformeiro-mór, os residuos da cozinha ; o todos os
dias, pela manhã, antes do começar o serviço, fazer a lavagem
do pavimento da cozinha por meio de panno molhado em solu-
ção antiseptica.

§ 5. 0 Residir no Sanatorio, de onde só poderá sahir com
licença do director ou do agente.

Art. 73. Ao ajudante cumpre auxiliar o cozinheiro e substi-
tuil-o em seus impedimentos.

Art. 7-1. Para fazer o serviço de copeiro será designado um
dos serventes.

Art. 75. Na falta de praças para °ocuparem os log ires do
cozinheiro e ajudante deste, serão contractados paázanos que
tenham a precisa habilitação, os quaos ficarão sujeitos ás leis e
disciplina militares.

§ 2.° Fazer os concertos urgentes do material do transporte,
posto fora do serviço por accidentos de viagem.

§ 3.° Executar as obras nocessarias para conservar em bom
estado Os pontilhões da estrada do rodagem. no trecho em que
esse serviço não estiver a cargo d outros zeladores.

Art. 78. Ao serralheiro cumpro fazer todos os concertos do
urgencia„ na parto referente á sua profissão, do todo o mate-
rial do estabelecimento o do de transporte, que for inutilizado
em serviço.

Art. 70. Os operarios não devem executar trabalho algum
sem ordem expressa do director do Sanatorio.

Art. 80. Para o desempenho de suas obrigações os operarios
acima mencionados terão á sua disposição os utonsilios o ferra-
menta necessarios, que lhos serão entregues mediante recibo
e pelos quaes serão os unicos responsaveis.

CAPITULO X
DO ISIANDADOR ENCARREGADO DE TRANSPORTES E SEUS

AUXILIARES

Art. 81. Haverá no Sanatorio um mondador e quatro auxi-
liares, todos paizanos contractado4 o subordinados immediata-
men te ao agente, aos quaes incumbe o serviço de transporto de
doentes o de cargas, da mais proxima estação do estrada de
forro ató o estabelecimento.

Art. 82. O in imitador encomendo de transportes será con-
traetado por dons monos, sujeito á diociplina e leis militares
podendo, todavia, ser o contracto rescindido antes do terminado
o proso, si não convier ao Governo a continuação do seus sor-
viços, ou o serventuario não cumprir bem os seus deveres.
Emquanto exercer o logar, o mondador terá a graduação de
20 sargento.

Art. 83. Para ser mondador é preciso sabor ler, escrever e
contar, ser do Ma conducta o ter pratica provada de todo o
serviço de transportes por meio das viaturas adoptadas polo
direcção geral de saude do exercito.

Art. 84. O mondador vencerá ordenado e gratificação ; os
auxiliares perceberão diaria.

Art. 85. Os auxiliares deverão ter as habilitações necessarias
para o serviço ; e serão subordinados ao mondador ; sujeitos
á disciplina militar e despedidos quando não cumprirem bom os
seus deveres.

Art. 86. O mondador e otP auxiliares não terão direito ao
fornecimento de fardamento ; porem, serão obrigados quando
em serviço, ao uso do uniforme que lhes for designado.

Art. 87. Si baixarem á enfermaria, o mondador só terá
met ide do ordenado o os auxiliares perderão a diaria ; todos,
porem, terão direito ao fornecimento gratuito do medicamentos,
quando doentes.

Art. 88. Ao mondador compete
§ 1. 0 Ter sob suas ordens os auxiliares e distribuir-lhos o

serviço.
§ 2.° Cumprir fielmente as instrucções que receber. do director

ou do agente.
§ 3.° Ter sempre prompta, a conducção nos dias determina-

dos, tomando todas as providencias o solicitando todas as ordens
necessaria.s com a precisa antecodencia.

§ 4.° Zelar pelo bom trato dos animes e pela conservação
de todo o material do transporte que lho forem entregues para
o serviço.	 •

§ 5. 0 Receber os doentes na estação mais proxima, da estrada
de ferro o fazei-o transportar ao sa,natorio com a possivel com-
modidade, tratando-os com a maior solicitude durante a jor-
nada.

§ 6. 0 Exercer a maior vigilancia, sabre Os seus auxiliares,
afim do evitar que, por descuido ou propositalmente, sejam- os
anima.es maltratados o o material posto fora de serviço.

§ 7.° Não recolher ao deposito os carros. cacolets, liteiras e
outros vehiculos s em que tenham sido desinfectados.

§ 8.° Receber diariame to do a nte, sob peso e medida, os
generos para forragem dos animaes; e fazer o pedido quando
for necossario, dos artigos pra ferragens e curativo dos mes-
mos animais.

§ 9• 0 Deáignar semanalmente um auxiliar para tratar do as-
seio da cavallariça o estabolo, que deverão SM limpos todos os
dias o frequentemente lavados con um t forte solução anti-
septica..

§ 10. Percorrer duas vozes por semana, com o pessoal ás
suas ordons o os operarios, a estrada desde o Senatorio até o
ponto de chegada das viaturas, afim do mandar executar os
pequenos trabalhos de conservação de que carecer o leito da
mesma estrada, no trecho em que esse serviço não estiver a
cargo de outrem ydo modo a remover os obstaculos á passagem
dos carros ou dos animaos de carga.

§ II. Dar parte ao director de todas as occurroncias que se
derem na serviço a seu cargo o das faltas commottidas poios
seus subordinados. •

Art. 89. Aos auxiliares compete
§ 1." Cumprir fielmente as ordens relativas ao serviço, que

recboorenks' do mondador,

CAPITULO IX
DOS OPERÁRIOS

Art. 76. Haverá no Sana,torio dons artifices, sendo um opo-
rario do construcção e outro serralheiro operarios do Arsenal
de Guerra da Capital, ou paizanos contractados.

Paragrapho unico. No coo) de serem operados do Arsenal de
Guerra, podo são ser substituidos semostralnionte ou antes, em
caso de inolestia.

Art. 77. Ao operario do construcção compete :
§ 1. 0 Faz Ir os roparos de que carecerem as obras de madeira

do Sanittorio o casas da administração.
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§ 2. 0 Zelar pelo bom trato dos auimaes o pela limpeza e con-
servneãe ii t -to e es. e 	 ,T	 e

§	 Ex" ir te c 00	 de e .117, .Aaao da eet,atia,
quando lhes forem ordenado.

Art. 90. Um dos airtilires, que deverá sab e r o (Alicio d
ferrador, terá a SM cargo o curativo e ferra:ema dos animoes.
sem prejuizo dos demais serviços que lhe competirem, cabento
aos outeos auxiliares, por escala semanal, o trabalho de lim-
pezada cavalltriça e estabulo.

Art. 91. O auxiliar que exercer o oficio do ferrador terá a
graduação de cabo do enuadra e mais uni t , reo da, diari.k.

TITULO III

CAPITULO

DOS DOENTES

Art. 92. Os doentes partirão da Capital Federal para Lorena
em dias determinados e serão recebidos na estação da estrada
de ferro que ficar mais proxima, ao Sanatorio, e ahi encontra-
rão conducção para o estabelecimento.

Art. 93. Entre a estação da estrada de forro e o Sanatorio
poderão ser estabelecidos postos de parada, onde os doentes
possam dose ensar o to fiar iun lige,ra refeição.

Art. 94. Como b igagem não d everão levar mais de um vo-
lume e cujo poso não exc ela a 40 kleerammas.

Art. 95. Chegando ao Sa,natorio serão recebidos em sala es-
pecial, onde mudarão a roupa que trouxerem e receberão a que
devem usar na enfermaria.

Art. 96. A roupa, dinheiro o objectos de valor que trouxerem
serão entregues ao enf Tmeiro-mór, para os fins determinados
nos §§ 14 e 15 do art. 66 deste Regulamento.

Art. 97. Da sala do recepção serão acompanhados á secção
pelo respectivo enfermeiro, que lhes designará o leito que
tiverem de occupar e lhes prestará os cuidados de que care-
cerem.

Art. 98. As refeições serão tomadas no refeitorio, ás horas
marcadas ; o só serão servidos nas enfermarias os doentes que
não puderem vi e á mesa.

Art. 99. Eniqua,nto houver nec issidade do soccorrer os do-
entes com alimentos durante o trajecto para o sanaterio, a
dieta será abonada desde o dia di baixa, e, por este motivo,
quando o pessoal encarregado do transporto partir do Sanatorio,
o agente mandará o necess ',rio - para os doentes receberem
uma refeição no ponto do parada para descanso.

Art. 100. O doente que tiver qualquer- reclamação a fazer
relativamente a diétas deverá diregir-se ao enfermeiro- lume
na ausencia, de medico de dia, a fim de que o director tenha
conhecimento da falta e possa providenciar corno eatender
conveniente.

Art. 101. Find . s as refeições, os talheres, louça, vidreis e
guard inapes, que tiverem servido, ,erão logo esterilizados.

Art. 102. As curas nas galerias, passeios„ ‘ppliceições de tra-
tamento em gabinetes, etc., serão feitos nas horas m ii.s con-
venientes e que o director determinar.

Art. 103. O doente deverá sempre fazor uso de sua escarra-
moleira de algibeira, ou das conectivos, nos salões, salas rio
recreio, galerias,' avenidas ou em passeio pelos arredores do
Sanatorio, sendo censiderado pa,ssivel de punição todo aquello
que lançar escarros fera dos receptaculos •Ara osso fim de -
tinados.

Art. 104. Todo doente, em tratamento no Sanatorio, é obri-
gado a respeitar muito escrupulosamente as disposições sui-
tarias relativas á prophylaxia da tuberculose e submettere-o
docilmente ao tratamento e regimen alimentar, que lho forem
prescriptos pelo medico.

Art. 105. Os doentes poderão ser visitados pAas pessoas de
suas farinhas ou por seus amigos, aos domingos e quintas-feiras,
das 10 horas da manhã, ás 5 hor s da tarde, não sendo, porém,
permittido receberem genros alimenticios e outros objectos
prohibidos das pessoas que os forem visit ir.

Art. 106. Em casos especiaes o director pólo conceder per-
missão ás pessoas da familia dos enfermos para os visitarem
era outro qualquer dia.

Art. 107. Os doentes podem ter comsigo livros recreativos
ou	 cr

Art. 108. Quando um doente qualquer pedir para receber o
conforto moral da religião que professar, o director do Sana-
torto ou o medico de eia não poderão. sob pretexto algum,
deixar de attender ao pedido, desde que poisa ser satiifeito.

Art. 109. Todos os recursos serão empregados pelos medimos
no intuito de conseguir-se a cura absoluta mi relativa, dos
doentes em uru prazo razoavel ; e, se no fintori le seis 'nozes rio
tratamento, o doente não awesentar me,,horas, será subinet-
tido á inspecção de saude.

Art. 110. O doent que infringir as disposições sanitarios,
ou pelo seu mão proceder p rrturbar a Voa ordem do estabeleci-
mento, será punido, conforme a natureza da falta, por momos

compativeis com o seu estado ph ysico o na altura de sua cul-
fee	 • : e	 '/Q rh '1 7nH	 O

ea, tare, levara o lacto ai conh crilionso da ailea-
ridade militar superior, que mandará transferir o doente para
outro estabeleeineinto sanitariu militar, ou procederá como lhe
parec,ir acertado.

Art. 11 1. Os empregados do estabelecimento e as praças do
destacamento, quando baixarem á enfermaria e não estiverem
affectelos de tuberculose, serão tratrdos cm secção separada e
não se utilisarão das roupas e utensilios de que se tenham
servido os tuberculesos. 	 •

Art. 112. Em caso de epidemia os doentes atrectados serão
cor' venion temente is ilados.

TITULO IV

CAPITULO XII

DISPOSIÇÕES GEMES

Art. 113. Estando o Sanatorio Militar comprehendido no
numero dos estabeleci frentes de que trat t o pa,rae rra,pho unico
do art. 1 0 do regulamerito para a Direcção Geral Sande do
Exercito, o ser' director é immediatamente subor _filado ao
director geral de sande em todas as relações dos serviços a seu
cargo

Art. 114. Dependendo o exito de um sanatorio em grande
parte dt direcçlo clin Ca, ao director como principal au :to -
dado. cumpre ser o primeiro a empregar todos os esforços em
incutir aos doentes principies de hygiene indispensavels á
cura delles, captar-lhes a confiança e fazer-lhe comprehender
que a disciplina do sanatorio só tem por fim preservar
os doentes de tudo aquilo que lhes possa ser p

Art. 115. Dentro dos limites regulamentares, o director Ode
lançar mão, em beneficio dos (1)001 S. dos meios physicos e
moraes inspirados pelas suas qualidades de clinico, educador
e administra .or ; porém, nunca deverá fizer aos doentes con-
cessão alguma donde possa provir quebea da disciplina sanitaria
e militar.

Art. 116. Ao Sanatorio sorá fornecido todo o material que
for necessario ao tratamento da tuberculose pelo; meios em-
pregados nos estabelecimentos similares, á prophylaxia, e á
desinfecç:io e os instrumentos e apparelhos destinadas ao gabi-
nete do bacteriologi i clinica e ás observações meteorologicas.

Art. 117. Tombem será fornecido todo o material sanitario
para transporte do doentes, assim como ca,vallos, muares e
arreiamentos precisos para o serviço.

Art. 118. O conselho economico do Sanatorio fica autorizado
a mandar proceder os concertos urgentes de que carecerem o
estabelecimento, rnateri Ide agasalho e transporte por conta
do saldo resultante das economias licitas, respeitada, porém, a
disposição do art. 88 do regulamento para a Direcção Geral de
Saude do exercito.

Art. 119. O Sanatorio deverá ter os livros e mais papeis
constantes da relação annexa ao presente regulamento, que
deverau ser forneci .os pela repartição competente, e a quanti-
do .e dos artigos para o expediente deverá ser a que está mar-
eada para os bospitoes militares na tabelLt respectiva.

Art. 120. O director deverá soliitar a remessa do Diario
Officio!, ordens do dia do exercito e outras publicações refe-
rentes ao serviço sanita •io e legislação militar em geral, assim
como (Lie revistas .e medicino que a Direcção Geral de Sande
do exercito assignar e julgar conveniente reinetter ; o, tanto
estes impressos, como as minutas e os boletins me ereologices,
deverão ,mor encadernadas no fim de cada aflito para serem ar-
chivados.

Art. 121. No Sum,torio haverá um destacamento de um dos
corpos da guarnição mais proxima, que será rendido trimensal-
monte, ou antes desse prazo se as necessidades do serviço o exi-
girem, cujo fim é identico ao das guardas nos outros estabeleci-
mentos sa.nitarios.

Art. 122. Todos os empregados do Sanatorio, a excepeão dos
operarios, devem apresentar-se em serviço sempre unnrmi-
zidos.

At. 123. Os empregados terão os vencimentos especificados
em tabella annexa a este Regulamento.

Art. 124. As casas destinadas a.es empregados da adminis-
tração e v.s dependencias do Sanatorio necessarias para os di-
versos serviços não serão cedidos para outro qualquer fim sob
pratexto algum.	 '

Art. 125. Os empregados que occuparem as casas destinadas á
administração são obrigados a zelar pela conservação das mesmas,
devendo franqueal-as á visita Nanitaria todas as vezes que, para
cumprir o disposto no art. 35 deste Regulamento, apresentar-
se o director do Sa,natiorio ou o medico por elle designado para
O desempenho de tal commissão.
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Art. 126. O director não poderá, mandar alojar em uma,
só casa. quis	 ,i'lor'91, !o 'rui , too l l	 r,	 cpt
por falta lo ai iuI Lõ i ILL) pai se ,ia ;	 i't g ai
nenhum quantitativo será abonado para aluguel de cast, po-
dendo entretanto o director conceder-lhes permissão pira
construirem casa dentro da arca pertencente ao MiniAorio da
Guerra, caso não haja inconveniente quanto ao local esco-
lhido.

Art. 127. E' exprossamente prohibido alterar o typo das
casas destinadas aos empregados da administração, sem li-
cença do Ministro da Guerra, mediante informiição prestada
pelo director do Sana,torio ; o, no 03,8i do sor tal li-
cença concedida, as obras nec miarias deverão ser feitas ás
expensas do interessa lo o fie irão pertence ido ao Est ido.

Art. 128. Os doentes em t •atainento no San itorio serão
considerados addidos I uni d.os corpos da gu irnição m lis pro-
xima e pelo qual será effoctuado o pagamento dos respocti-
vos vencimentos.

Art. 129. A etapa das praças em tra,tament ) no Sanatorio
o consideradas addidas, será calculada de maneira que os ven-
cimentos com os quaes cada doente concorre para os cofres do
conso/ho economico do mesmo Sanatorio não sejam inferiores
ao valor da dieta mais fórte em preço.

Art. 130. Em caso de epidemia deverão ser tomadas todas as
medidas sanitarias que forem necnssarias para evitar-se a
propagação da molostia.

Art. 131. O agente o outros empregados do Sanatorio, que
para desempenho do serviço publico, tiverem necessidade do
viajar em estrada de ferro terão direito ás passa,gans pop
conta do Ministorio da Guerra.

Art. 132. O governo podará fazer neste regulamento as
alterações que julgar mais uteis ao fim para que o Sanatorio
foi fundado, ao bom estar dos doentes ou á economia da Fa-
zenda Nacional.

Capital Federal, 12 do novembro de 1902.— J. N. de Me-
deiros Mallet.

TABELLA
Dos vencimentos dos empregados do Sanatorio Militar dos Campos

do Jordão

o

EMPREGOS

oo

E

1>,

,g4
o

ORSERVAÇaES

Director 	
Medico	 coadjuvante,	 do

quadro 	
Medico adjuncto 	
Pharmaceutico, do quadro 	
Idem, adjuncto 	

Agente official effectivo 	
Fiel do agente,	 praça	 do

exercito 	 20A00 	
Amanuense, ideou 	 2,5$000
Enfermeiro-mdr, praça do

exercito 	
nnfenneiro-m6r,	 paisano

contractado 	 50$000

30$000 	

30$000 	

Eafermeiro, praça do exer-
cito 	 21$000 	

Enfermeiro,	 paisano	 con-
tractado 	 40$000 20;000 	

Ajudante	 de	 enfermeiro,
praça do exercito 	 15$000 	

Ajudante	 de	 enfermeiro,
paisano contractado 	 30$000 20$000 	

Cozinheiro, praça do exer-
cito 	 30;3000 	

Coiznheiro, paisano 	 40$000 30$000
Ajudante de cozinheiro, pra-

ça do exercito 	 15A00 	
Ajudante	 de	 cozinheiro,

paisano 	 30$000 20$000
Mandador,	 paisano	 con-

tractado 	 80$000 40$000
Auxiliar, idem 	 3A00
Servente, praça do exorcito. 	 $400
'dom, paisano 	 2$500
Operados do Arsenal 	
Idem, paisanos contracta-

dos 	

Observações

1.a Os operarios terão OR vencimentos marcados na tabella do Arsenal
de Guerra da Ca pital para os da classe a que pertencerem e mais um terço
como gratificação. Os paisanos contractados serão consideradas sempre
como operarios do 5a classe.

2. a O auxiliar do mandador encarregado de transportes, que exercer o
oficio de ferrador e tiver a seu cargo o curativo dos animaes, terá mais um
terço da diaria.

Capital Federal, 12 de novembro de 1902.— Joéio Nepomuceno de Afecleiroe
oarallet.

Relação dos livros e papais que o sanatorio deverá ter
nsra eqrri 'tor4Cão

LIVROS

Livro de. carga e descargas do instrumentos cirurgicos, de
electricidade medica e bacteriologia .—Modelo

Livr, de carga o descarga dos instrumentos de meteorologia.
—Modelo n.

Livro de protocollo.
Livro do registro de termos de obitos.
Livro do ponto.
Livro de assentamentos dos empregados da sucção adminis-

trativa.
Livro de registro dos termos do exames e consumo.
Livro do registro dos termos do exames de corpos de delicto

e do autopsias.	 - -
Livro de registro de folhas de vencimentos dos officiaes.
Livro de re Astro de folhas de vencimentos dos empregados

inferiores e da de gratificações ás praças empregadas.
Livro geral do entradas e saltitas dos ofliciaes e praças. •
Livro do entradas e sahidas dos doentes das secções.
Livro d. receituario.
Livro do carga o descarga de medicamentos, drogas e uten-

sil jos do pharmacia.
Livro de carga e descarga de roupas, utensillos o material

de transporte, a cargo do agente.
Livro de receita e despeza, dos dinheiros recebidos e despen-

didos pelo agente.
Livro do conta corrente das entradas e solidas dos genoros

para dietas e rações.—Modelo n.
Livro do conta corrente das entradas o sahidas dos generos

para forragem, ferragem o curativo dos animes.— Modelo n.
Livro do actas das sessões do conselho oconotnico.
Livro -da reedita e (13spoza das diot is o rações.
Livro da receita e despeza da forragem.
Livro de talões para os vales de fornecimento de generos

para dietas o rações. — Mal&o n.
Livro de talões para os vales do fo rmecitnento de genoros

para forragem, ferragem e curativo dos animaes.—Modelo n.
Livro do carga, e descarga do enfermeiro-mdr.
Livro do assentamentos dos enfermeiros e ajudantes.

D1vEV)3 PAPEIS
Mappa do movimento diario do Sanatorio.
Ma,ppa de dietas para uma secção.
Mappa, geral do dietas, extraordinarios o rações.
Mappa, noso1o4co dos doentes tratados durante o trimestre.
Mappa dos instrum mtos o approlhos de cirurgia, electrici-

dade medica e bacteriologia.
Ma,ppa dos instrumentos de meteorologia.
Mappa de carga o descarga de medicamentos, drogas e uten-

silios de pharinacia.
Mappa, do carga o descarga das roupas e utonsilios a cargo

do agente.
Mappat do carga e descarga do material do transporte.
Islappa demonstrativo das entradas e sa.hidas dos genoros

para dietas o rações.
Mana demonstrativo das entradas o sabidas dos genoros

para forragem. ferragens e curativo dos anirnaes.
Relação nominaledos officia,es e praças tratados durante o

mez
Relação trimensal d.o alterações relativas aos medicos e

pliarmacoutiOos.
Relação trimensal de alterações relativas aos empregados da

secção administrativa e aos enfermeiros e seus ajudantes.
Relação mensal de alterações relativas ás praças dos corpos

empregados no Sanatorio.
Folha de vencimentos dos officiaes.
Folha de vencimentos dos empregados contractados. — Mo-

delo n.
Folha das gratificações ás praças empregadas no Sanatorio.
Baixas.
Altas.
Attestado de obito.
Participação de obito.
Papeletas.
Boletim de analyse chirnica de ourina.—Modelo n.
Boletim de exame microscopico e bacteriologico.—Modelo n.
Boletim ineteorologico.— Modelo n.

011.3ERVAÇÕES
i a . Os modelos serão os adoptados para a escripturção das

enfermarias militares o conselhos economicos, á excepção dos
annexos a este iegulamento. O mappa geral dai dietas, extra-
ordinarios o rações será de accordo com o modelo usado nos
liespitatis militares.

2. A' excepçno dos livros de talões de pedidos, todos os outros
terão as dimensões 0"1,42x0a1,28.

3. Para a confecção dos diversos papeis será empregado o
papel almasso pautado de 0 m ,33x0 ta ,22, ou o papel imperial.

45 , o agente deverá fazer cargas separalts, mas no mesmo
livro, das roupas e utensilios e do material de transporte, e de
cada, uma. deverá apresentar o respectivo mappa.

I

Os vencimentos do seus
postos rio corpo de saudo.

Os vencimentos do corpo.

E os vencimentos militares.
E os vencimentos militares.

E os vencimentos militares.

Com direito a uma ração dia-
ria.

E os vencimentos militares.

Com direito a uma ração dia-
ria.

E os vencimentos militares.

Com direito a uma ração dia-
ria.

E os vencimentos militares.

E os vencimentos militares.

E os vencimentos militares.

Vencimentos da tabolla.

Idem.
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• Modelo n. I
Sanatorio Militar dos Campoz do Jordão

Livro de carga e descarga dos instrumentos e apparelhos de cirurgia, electricidade e bactereologia pertencentes
ao mesmo Sana todo

Teve principio em 	

Carga e descarga dos instrumentos e apparelhos decirurgia, electricidade e bacteriologia a cargo do Director do Sanatorio Militar dos Campos do
Jordão durante o 	  semestre do.. 	
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S3natorio Militar dos Campos de Jordão em 	

O DIRECTOR
	

O AMANUENSE

Dr. 	  (nome Por inteiro)
	

	 (nome por inteiro)
(graduação)
	

(graduação)

Contém este livro GO folhas numeradas e rubricadas com a rubrica 	  de que uso.

Sanator5.0 Militar dos Campos de Jordão
Dr. F	

DIRECTOR

• Observaçõew

1. • — O mappa constante deste livro será transcripto semestralmente, salvo se houver substituição de Director, porque neste
caso será encorrado nessa occasião, s gn ando ambos o mesmo mappa.

2.° — Neste caso o que assumir a directoria abrira novo mappa, com a carga que houver recebido do seu antecessor.
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Modelo n, II
Zanatorio Militar doz Campos do Jordão

Livro de carga e descarga dos instrumentos de meteorologia a cargo do Director do mesmo Sanatorio
Teve principio em...

Carga e descarga dos instrumentos de meteorologia a cargo do Director do Sanatorio Militar dos Campos do Jordão durante o 	  semestre de—.
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actualmente
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Barometro Fortin 	 Quantos. 1 . . . 1
Psychrometro 	 »
Pluviometro. 	 1 1 ...... 2
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Dito registrador 	
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DESCARGA FICA EXISTINDO
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. .	 .	 . ... 1 No dia..,	 ficou	 inuti-
.... ....	 ....	 ...... 2 Usado em serviço um
.. ..	 .	 .	 ... 1 1 thermometro de ma-

xima e minima.
•	 • • •	 •••	 .... 1 2

•

Sanatorio Militar dos Campos do

O DIRECTOR,

Dr. F. (assiynatura).

(graduaçao).

Joriã,o em 	 de 	
 

do 	

O AMANUENSE,

F. (assigualura).

(graduaçao).
Contém este livro GO folhas numeradas e rubricadas com a rubrica 	  de que uso

Sanatorio Militar dos Campos do Jorchio 	  do 	 • 
de 	

Dr. F.

DIRECTOR.

Observações

As mesmas do modtlo n 	
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Modelo III
Sanatorio Militar dos Campos do Jordão

Livro de conta corrente das entradas e sallidas dos generos para dietas e rações
Teve principio em 	 de 	 de 	

o,28
Conta corrente hs entradas e sahidaa dos meros para dietas e rn6es durante o mez e 	  de....

( Rubrica )

Aletria

GENEROS UNIDADES

EXIRTENCIA
DURANTE O MEZ

o
Ci]

2 3 4 5

GA 8.. TOU-SE DIARIAMENTE DOS MESMOS GENEROS

6 8 O tO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

O °

0 10

 1,
ã

c, 'g
al
ElO

•n

26 27 28 29 30 31 X !

00

o

EZ

-4
e.

Araruta

Arroz
•cr Biscoutos

V te.

•

Margem 0,02

Sanatorio Militar dos Campos do Jordão, 	 de 	  de 	

O AGENTE,

( assignatura )

( graduação )

Contém. este livro cento o cincoent 1, folhas.
Sanatorio Militar dos Campos do Jordão.

Dr. F 	

DIRECTOR.

I" — No fim de cada Moa 0 Agente extralkirá
será junto á conta geral das despezEts feitas.

2 1 — No caso do Agente ser substituido antes
para o dia 	

— O Agente que entrar declarará, abaixo
existindo em arroca lação.

Observaçõ es
copia da conta corrente, a qual tornará a denominação de (‘ Mappa demonstrativo » e

do fim do mez, será o mappa encerrado declarando na casa final :	 Fica existindo

da assignatur a do que sahir, haver recebido ( ou não ) tOC103 o generos que ficaram
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Modelo n. IV
Sariatorio Militar dos ampo	 o Jordão

Livro de conta corrente das entradas e sahidas dos generos para forragem, ferragem e curativo dos animaes.

Teve principio em. .de 	 de..

0,28
	

(Rubrica)

Conta corrente das entradas e sahldo,s dos generos pra forragens, 	 ferragem e curativo dos animaes durante o mos de 	 .de....

GENEROS UNIDADES

EIISTENCIA
DURANTE O MEZ GASTOU-SE DIARIAMENTE DOS DITOS GENEflOS

2! ,,
O r.t

O o
O

o
Fl F‘

r•-".	 (a

!os
t si
0. C d

O
Z

. O

ti O

tu

f..

o 0
-e .:-

O =

—

e •,:
CD

,,	

'-•

O .5

—

—

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 l5 16 17 18 19 20 21 22 23

•

2-1 25 26 27 28 29 30 31

Alfafa.

Milho.

—

—

•

Caval los.

Muarn .
Animaes em serviço 	

Etc.

Som I 1 1 a .

Margem 0,02.

Sailatorio Militar dos Campos do Jordào, de....de....
O AGENTE

	  (assignattira)

(gradtiaçã( )

Contém este livro cento e ciiivoenta folhas.

Sanatorio Militar dos Campos do Jordzio,- de... .de... .
Dr. F 	

(DIRECTOR)

O bser-vações

As mesmas do modelo n.
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Modelo n. V
Zanatorio Militar dos Campos do Jordão

TALÃO DE PEDIDOS DE GENEROS PARA DIETA E RAÇÕES

Teve principio em 	

Modelo n.

Visto.
Dr. F.,	 N.

DIDF,CTO R.

Entraram conforme o pedido ( ou faltou

	

	

F.
Agente.

19...

Santorio Militar dos Campos do Jordão

O fornecedor F 	 	  forneça para 	
dias, o seguinte
Araruta, dons kilogrammas 	
Arroz, quarenta kilogrammas 	
Assucar, vinte o oito kilogrammas
Biscoitos, quatro kilogrammas 	
Marmellada 	
Etc 	

Sanat orlo Militar 	 de 	 de 	

O ageL te,
F.

Visto,
Dr. F.,	 N.

DIRECTOR.

19...

Sanatorio Militar dos Campos do UNIU

O fornecedor F 	 	 forneça para 	
dias, o seguinte
Araruta, dous kilogrammas 	 	  2
Arroz, quarenta kilogrammas 	  40
Assucar, vinte e oito kilogrammas 	 . 28
Biscoutos, quatro kilogrammas 	  4
Marmollada 	
Etc 	

Sanatorio Militar, 	 de 	 de 	

O agente,
F.

2
40
28

4

Recebi os generos constantes deste pedido ( ou faltando..
•

O agente,
F.

0,45Margem, 0,02.

Modelo n.

Visto.

Dr. F.,
DIR ECEOR.

N.

Visto-

Dr. F.,
D1RECEOR.

Entraram conforme o pedido ( ou faltou

F.,
. Agente.

19...	 •
Sanatorio Militar dos Campos do Jordão

O fornecedor F 	 forneça para o
dia 	 do corrente, o seguinte

Carne verde, vinte kilogrammas 	 	  20
Pães, cincoenta, pesando 140 grammas cada um 	  50
Golfinhos, cinco... 	 	 5
Etc 	

Sanatorio Militar 	 de 	 	 de 	

O agente,
F.

19...

Sanatorio Militar dos Campos do Jordã'o

O fornecedor F 	  	 forneça para o
da 	 do corrente o seguinte
Carne verde, vinte kilogrammas.. 	 	 	  20
Pães, cincoenta, pesando 140 grammas cada um 	  50
Ganirmos, cinco 	  5
Etc 	

Sanatorio Militar 	  .. de 	 de 	

O agente,
F.

Recebi os generos constantes deste pedido ( ou faltando
• •

Margem 0,02,

Contém este livro duzentas folhas, •ue serão numeradas
que forem sendo extrahidos os pedidos.

Sanatorio Militar dos Campos do Jordão 	

O agente,

0,45
	 F.

pelo agente e rubricadas pelo director, ti proporção

Dr. F),

DIRECTOR.
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:Modelo ,.n. VI
Zanatorio Militar dos Campos : do Jordão

TALÃO DE PEDIDOS DE ARTIGOS PARA FORRAGEM, FERRAGEM E CURATIVO DOS ANIMAES PERTENCENTES

	

Ao MESMO SANATORIO 	

Teve principio em

	

	

Modelo n.

Visto. Visto.

NN. Dr. F.
DIRECTOR.

Entraram conforme o rcdido ( ou faltou

	

	

F.,
AGENTE.

Sanaterie Militar dos Campos do Jordão

O fornecedor F 	
forneça o seguinte

Alfafa, quarenta e oito kilogrammas 	  48
Milho, tantos kilogrammas 	

Etc 	

So.natorio Militar 	 de 	 de 	

O Agente,

F.

Sanatorio Militar dos Campos do União

O fornecedor F. 	
forneça o seguinte

Alfafa, quarenta e oito kilogrammas 	  48
Milho, tantos kilogrammas 	

Sanatorio Militar 	 de 	 de 	

O Agente,

F.

Recebi os artigos constantes (loste pedido ( ou faltou....

O Agente,

F.

Etc.

Dr. F.
DIRECTOR.

Margem O,(2.

Contém este livro duzentas folhas, que serão
que forem sendo extrahidos os pedidos.

0,31

numeradas pelo agente e rubricadas pelo director, (i proporção

Sanatorio Militar dos Campos do Jordão, 	 de 	 de 	

Dr. F.

Director.
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Modelo n. VII
Folha dos ver,cimentoz doz empregados civis contradados

19

Sanatorio Militar dos Cam pos do Jordão
Mez de-

Folha dos vencimentos a que tiveram direito os empregados civis do mesmo Sanitorio durante o moz de 	 de 	

Atteto que os empregad r s constant3s da preserlte folha tiveram

de 	  	  (quantia por extenso) 	 , que foi recebida

ridos emprega log.

Sanatorio Militar dos Campes Co ANUA em 	 de 	

direito aos veuimentos acima mencionados, na importancia total

pelo Agente da 	  para pagar aos refe-

de
O DIRECTOR,

Dr. F. (assignatura)

(graduação)

Observação

Esta folha e a das gratificações das praças einuegadas no Sanatorio serão registrad is no livro respectivo, onde serio passados os
recibos.

A folha do vencimentos dos ofilcaes será re3istrada em livro separado.



Modelo n. VIII
• SERVIÇO SANITARIO DO EXEUCITO.0a10
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Visto

Observações 	 Indlicsões symptornaticas subordinadas as exame °tinido 	

&mataria Militar, 	 de 	 • de 19	

Analyze chimica, qualitativa e quantitativa, e exame microszopico da urina de 	 DIRECTOR

idade .	 peso 	 estertoro 	.1	
o	 0\53

‘t, 	O
4.77POs DO -

Caracteres sr8cs Exfflo chicilco c microscuico

Numero da papeleta

.1 dosagem é feita por litro Actual Normal

Total de elementos	 fixos 	

Agua 	

Acidez 	

ç Serina 	

é Globulina 	

Albumina 	

ç lIemi-albuminose ou propetona 	

l'eptolia 	

Glyeose 	

Acetona 	

Urda 	

Acido urico livre 	

Uratos 	

Chloruret os (choro) 	

Ar do phosphorico	 total 	

Phosphatos alcalinos	 (soclio e potassio).	 	

Phosphatos terrosos (c41.1cio e magnesio).	 	

Acido	 sitlfurico	 dos	 sulfatos	 alcalinos
(potassio e sodio) 	

Corpos sulfo-conjugados 	

siliea 	 .

Cw.bonato-

Bile — pigmentos e acidos Libares 	

lirobilina 	

Sangue 	 	 r 	

Gordura 	

Pus 	

Epithelios 	

Cylindros ourinarios 	

Organismo! inferiores 	

Muco 	

Concreções 	

Substancias estranhas 	

Medicamentos eliminados com 	 a ourina 	  	

,

Toxidez °urinaria 	

Prova hacteriologica 	 .

&lago cairo o cleciellto

I
NORMAL ACTUAL

Volume actual — 100
Volume normal EM

Urda =. 43
Elementos fixos 100

Acido urico 2 a 3
Urda

_
100

•	 Acidez 20
Urda — 100 .

Acido	 sulfurico —' 12	 a 13
Urda 100

Corpos	 culto-comi ju2ados 3
Chlorureto de sodio	 , = 100

Acido phosphorico -..= 12 a	 13
Ursa 1.0.1

•	 Phosphatos	 terrosos 25 a 44
•	 Phosphatos	 alcalinos 100

Cblorureto de sodio 5.)
Urda = 100

Analyse N. 	

Para analyse rigorosa será
enviada toda a ourina de 24
lio .as bem contadas, ou
amostra tirada ddsse volume
total, que deve ser conhecido.

	

( recebido 	
Volume.!

	

normal 	

Cor 	

Aspecto 	

Fluorescencia 	

Superficie 	

Deposito (sedimento) 	

Consistencid	

Cheiro

Reacção 	

Densidade a 160
normal...

	

Acidez relatiya  ..... 	

Poder reductor 	

Gazes

Cinzas 	

Tempo decorrido entre a emissão da °urina e a analyse

Fermentação anda (uratos acidos, oxalato de caldo).....

Fermentação alcalina(ainttioniacal—phosphato-ammoniaco
inagnestano) 	
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Modelo n. IX

SERVIÇO SAI\IITARIO	 EXERCITO
Boletim N	

Exame microscopico o bacteriologico

Papeleta N 	

Sanatorio Militar, 	 de 	de 19

/MN!

O MED1c0,

Modelo n. X

Visto
,

DR. F 	
,

DIRECTOR.

Sanatorio Militar	 dos Campos	 do	 Jordão

BOLETIM METEOROLOGICO	 Dia 	 de 	 de. 	

mo-

HORAS
DAS OBSERVAÇÕES
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O h. ni 	
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Dom

_ 6," 1401a

..	 .	 .	 _
Medias 	 — —

....____

— — — — — — — — —

.
•.	 .

•.
F.

encarregado das observações.

CE•0

Observaçõen

— No fim de cada trimestre será enviado á Directoria Gerai de sande um boletim trimensal registrando-se nas casas respectivas as médias
mensaes. Esse boletim será assignado pelo Director.

2. 9— O Director encarregará um dos m-dicos ou um empregado que tenha habilitações para fazer diariamente as observações durante . um mez .

e no fim de cada anno mandará encadernar e archivar os registros diarios.

•
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0,44 centimetros.	 rralzbe•l1ce.	 cillestam3 para 1.1.sc> cio lataaa.a.terico
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ALMOÇO JANTAR , CEIA OBSERVAÇÕES

150 grammaa de leite
ou canja de arroz.

O	 mesmo	 que ao ai.•
moço.

O mesmo que ao ai-
moço.

A canja será preparada com 30 grammas do arroz e 30 de as-
sucar, podendo ser substituida por um mingau de araruta ou
tapioca, com 30 grammmas e 30 de assucar.

250 grammas de caldo
de gallinha.

O mesmo que	 ao ai-
moço.

O mesmo que ao ai-
Moço.

Os caldos serão na razão de oito 	 para	 uma gallinha,	 ou seis
para um frango.

250 grammasde caldo
de carne de vacca e
um pão de 70 gram-
mas.

O mesmo que	 aa ai .
moço.

O mesmo que ao al-
MOÇO.

•

A quantidade de carne para um caldo será de 100 grammas.
Para o doente tuberculoso o facultativo poderá mandar addi-

cionar a cada caldo urra gemma de ovo.
.

Canja de gallinha. O mesmo que ao ai-
moço.

O mesmo que ao ai-
moço,

Cada canja será preparada com 30 grammas de arroz, 250 gram-
mas de agua e a sexta parte de uma gallinha.

Chá,	 café ou matte,
um pão d e 140 gram-
mas e 10 grammas
de manteiga.

Uru quarto de gallinha
assada, guisaria ou co-
zida e um pão do 140
grammas.

O mesmo	 que ao al-
moço.

O pão do jantar poderá ser substituido por 60 grammas de
arroz. O café sem preparado com 25 grammas de pó para 250
gram mas de agua e 40 gramma de assucar ; o matte com 15
grammas de folha o o chá com cinco grammas; podendo ser
preto ou verde.

6s

--

7'

8'

Chá, café ou matte,
um pão del4Ogram-
mas e 10 grammas
do Manteiga.

300 grammas do carne
de vacca ou carneiro,
assada ou	 guisada e
um pão de 140 grani-
mas.

O mesmo que ao ai .
moço.

O pão do jantar poderá ser substituido por 60 grammas de
arroz. O chá, café ou malte, como	 na dieta supra. O chá,
café ou matte da ceia pôde ser substituido, para o doente tu-
berculoso, por 20 grarawas de *chocolate	 preparado em 150
grammas de agua.

Chá, café	 ou matte,
um	 p ã o de I40
grammase 10 grame
mas de	 manteiga,
200 gramrnasdecar-
no de vacca ou car-
neiro, assada ou em
bifes,	 que	 poderá
ser substituida para
os tuberculosos por
quatro ovos quen-
tes.

300 grammas de carne
do vacca, assada, gui-
sada,	 ou	 cosida, um
pão de 140 grammas
e	 120	 grammas de
batatas	 cosidas	 ou
fritas.

Chá, café ou matte.
um pão de 140 grau-
mas e 10 gramma,
de manteiga.

Poderá. ser substituido o pão ou as batatas do jantar por 60
grammas de arroz ou pirão,	 feito com	 120 granamos de fa-
rinha. O café ou chá da cheia poderá ser substituido por 20
grammas de chocolate preparado em 150 graniram de asrua.
Aos doentes tuberculosos se abonará mais 200 grammas de
leite.

•
•

a) Chá, café ou matte,
um pão de 70 gram .
mas e 10. grammas
de manteiga.

b) 200 grammas	 de
carne de vacca ou
carneiro, guisada ou
em bifes, 60	 grani-
mas de batatas, 60
grammas de arroz,
dons ovos quentes,
chá ou café, um pão
de 70 grammas e
10 grarnmasde

' manteiga.

Sopa com 30 grammas
de arroz ou	 de ruis-
sas, 300 grammas de
carne de	 vacca ou
carneiro, cosida, gui-
sada ou	 assada, um
pão de 140 grammas,
60 grainmas do arroz
legumes cosidos, tem-
perados ou em sala-
da, 50 grammas de
vinho de	 Bordeaux
ou Lisboa com 100
grammas de agua 4'e
Wichy ou de Seltz,
50 gramrnas de goia-
bada e café.

Café, chá ou matte,
ou 100 grammas de
leite, um pão de 70
grammase 10 grani-
mas de manteiga.

Nesta dieta o doente tem direito a 200 grammas de leito, a que
o facultativo poderá maniar addicionar	 10 grammas de co-
gnac, e que o doente tomará no intervallo entre o almoço e o
jantar.

A goiabada do jantar poderá ser substituida por 50 gramrnas de
marrnellada, ou 30 de geléa ou 30 de aletria o 30 grammas
de assucar.

O chá, café ou matte da ceia poderão ser substituidos por 20
gra mmas de chocolate prepirado em 150 grammas de agua.

O pão da cai I poderá ser substituido por metade	 em peso
de roscas, biscoutos, bolachas ou pão de Lot torrado.

Cr b se r-vaçõ e s
1. 2 Aos doentes não tuberculosos não se abonará dieta mais forte que a ia.

2. 2. As dietas de 3. a 72 serão distribuidas, como nas demais enfermarias militares: o al•noço, ás 8 horas da 'manhã, o jantar, ao
meio dia e a ceia, ás 6 horas da tarde.A Ia e 2a dietas poderão ser distribuidas, em casos especiaes, conforme determinar o facultativo
sem conservar a regularidade do almoço, jantar o ceia. A 8 dieta, exclusivamente destinada aos tuberculosos, para quem o medico a
julgar indicada, será distribuida és 8 e 11 horas da manhã, I e 4 horas da tarde e ás 7 horas da noite.

3 a • Aos facultativos será permittido substituirern um pão por metade em peso de roscas, biscoutos, bolachas ou pão de Lot torrado,
assim como abonar em casos bern justificados, na 5 . , 6' e 7a dietas, os seguintes extraordinarios : 50 grammas de goiabada, 50 de mar-
mellada, 30 de geléa, 30 de aletria e 30 de assucar, uma laranja, lima ou banana, hervas cosidas,-50 grammas de vinho do Porto ou de
Lisboa ; e na 5. e 6.1 dietas um até doas ovos ao almoço, 200 grammas de leite, 20 de chocolate preparado em 150 grammas de agua,
ou um mingá,u com 30 grammas de araruta ou tapioca e 30 de assucar.

4. a Aos officiaes se poderão abonar, mesmo em casos ordinarios, na 6° e 7' dietas, 30 grammas de sopa de arroz ou de massa, ao
jantar, e um quarto de galliulia, a juizo do facultativo.

5.. Só se poderão abonar a cada doente uni até troo extraordinarios, sendo este ultimo numero em casos excepcionaes.
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DECRETO N. 4.695 — DE 11 DE DEZEMBRO DE 1902

Dá instrucções para a eleição de Vice-Presidente da Republica no
periodo pr , sidencial de 1902 a 1906 e para as eleições federaes que
se realizarão no dia 18 de fevereiro proximo vindouro

O Presidente de Republico dos Estados Unidos do Brazil
resolve, na conformidade do art. 4e, n. 1, d Cinssituição
Federal, do decreto do Poder Executivo n. 4.686. de 26 do
novembro ultimo, e do d .crote legisletivo u. 917. de 9 do
corrente rnez, que. na eleição, a que se terá de proceder em 18 de
fevereiro proximo vindouro, não só para o cargo de Vice-Presi-
dente da Republica, no poriodo presidencial de 1902 a 19.)e, IM,S
tembem pare, os Deputedos ne logielatura, de 1903 a 1905 e para
a renovação do terço do Senado, se observem as instrucçõee que
a este acompenham, assignadas pelo Ministro de Estado da
Justiça o Negecios Interiores.

Capital Federal, 11 de dezembro de 1902, 14 0 da Republice.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

Instrucções para as eleições de 18 de fevereiro proximo vindouro,

És gimes se refere o Decreto n„ 4,695 desta data

CAPITULO I

DA ELEIÇÃO

Art. 1. 0 No dia 18 de fevereiro proximo vindouro se pro-
cederá, em toda a Republica, não eo á eleição para o cargo de
Vice-Presidente no periodo presidencial de 1902 a 1936, mas
tarnbem á eleição ordina ria para os de Deputado na legislatura
de 1903 a 1905 e para a renovação do terça do Senado.

(Decreto n. 4686, de 26 de.nevernbro ultimo ; e decreto legis-
lativo n. 917, de 9 do corrente mez.)

Art. 2.° A eleição para Vice-Presidente serã feita em toda a
Republica, votando o eleitor. ene Mn só nome. A eleição para
Senador será feita por Estado, votando o eleitor tambem em um
só nome para substituir o Senador cujo mandato houver ter-
minado.

Paragrapho unico. Si houver outra vaga de Senador, a eleição
efectuar-se-ha na mesma °ocasião, votando o eleitor separada-
mente para esta.

(Lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892, arts. 35 e 37.)
Art. 3.° Para a eleição de Deputados será observada a di-

visão dos districtos &átomos estabelecido, nos decretos legisla-
tivos n. 153, de 3 de agosto de 1893, n. 620, do 11 de outubro
de 1899, e n. 907, de 13 de novembro ultimo; não compreherelidos
os Estados do Amazonas, Piauhy, Rio Grande do Norte, Para-
hyba, Sergipe, Espirito Sento, Paraná, Santa Catherine, Goyaz
o Matto Grosso, visto constituir cada use delias um só districto,
uns termos do ai t. 36, s- 1°, da lei n. 35, do 26 de janeiro
de 1892.

Art. 4.° O eleitor votará em deus nomes, correspondentes
aos dous terços do' numero de Deputados que deve dar cada
districto eleitoral.

(Lei n. 35, art. 36, § 30.)
Art. 5. 0 Nos districtos eIeitoraes cujos séries forem capitam§

de Estado e que tiverem quatro ou cinco Deputados, e nos
segundos districtos eleitoraes que devem eleger natro Depu-
tados por forca da disposição do art. 3° do decreto legislativo
n. 184, de 23 de setembro de 1893, o eleitor votará em tres
nomes, e o mesmo se observará, no 2" districto eleitoral doi
Districto Federei, por encerrar maior numero do eleitores'.

(Lei u. ?5, art. 33, § 20 ; e decreto m 1608, de 7 de feve-
reiro de 1894, art. 16.)

Art. 6° Cada Estado dará o numero de Deputados seguinte:

O Estado do Amazonas 	 •	 4
O do Pará 	 	 7
O do Maranhão 	 	 7
O do Piauhy 	 	 4
O do Ceará 	  lo
O do Rio Grande do Norte 	 • 	 	 4
O da Parahyler 	 	 5
O do Pernambuco	  17
O das Alagas. 	
O de Sergipe 	 	 4
O da Bahia.. 	 	  22
O do Espirito Santo 	 	 4
O do Rio de Janeiro 	 	 17
O do S. Paulo 	  22

-
O To. Paraná. 	 4
O rje- Siente•Catha,rina 	  4
O do Rio Grande do Sul 	 16
O (te Minas Ger.aes 	 37
O de eleyartl:e	 	  4
O do Nlatto'Gross,) 	  4
E o District?. Federal 	   10

--
Total 	 212

( Decreto n. 511, de 23 de junho de 1890, art. 60;
art. 28. § l o ; e lei n. 35, art. 63.)

Art. 7.° Votarão- nas eleições para Vice-Presidente da Repu-
blica, Senadores e Deputados todos os cidadãos brazileiros,
maiores de 21 annbse qualificados e alistados de conformidade
com as leis em vigor.

( Lei n. 35e_aertee1°; e decreto n. 1542, de 1 de setembro de
1893, art. 70.)

Art. 8. 0 São condições essenciaes para ser Presidente ou Vice-
Presidente da Republica:

1 0 ser brazileiro nato
2°. estar na posse e gozo dos direitos politicos
3°. ser maior de 35 annos.
(Leio. 35, art. 32.)
Art. 9.° São condições de elegibilidade para o Congresso Na-

Estar na posse dos direitos de cidadão brazileiro e ser
alistavel como eleitor ;

2.° Para a Camara dos Deputados, ter mais de quatro annos
de cidadão brazileiro, e; para o Senado, mais de seis e ser Maior
de 35 ermos de idade.

Esta condição, excepção feita dá idade, não comprehende os
estrangeiros que, achando-se no Brazil a 15 de novembro de
1889, não declararam dentro de seis mezes, depois de promul-
gada a Constituição, conservar a nacionalidade de origem.

(Lei n. 3e, art. 29 )
Art. 10. Não podem ser votades para os cargos de Preeidento

ou Vice-Presidente da Republica:
1.° os parentes consanguineos e afilas nos 1 0 e 2° gráciS do

Presidente e Vice-Presidente que se achar em exercicio no
momento da eleição ou que o tenha deixado até seis mezes
antes ;

2, 0 os Ministros do Estado ou os que o tiverem sido, até seis
mezes antes da eleição;

3• 0 o Vice-Presidente que exercer a presidencia no ultimo
anuo do periodo presidencial, para o periodo seguinte, e o que
a estiver exercendo por °ocasião da eleição.

Paragrapho unico. Entender-se-ha por ultimo anno do periodo
presidencial, para Os effeitos desta disposiçk'o, o em que se der
a vaga que tiver de ser preenchida, contando-se até noventa
dias depois da mesma vaga.

(Lei n. 35, art. 33.)
Art. 11. E' inelegivel para os cargos de Presidente ou Vice-

Presidente da Republica o Vice-Presidente que succeder ao
Presidente. verificada, a falta deste.

(Lei n. 347, de 7 de dezembro de 1895, art. 50.)
Art. 12. Não poderão ser votados para Senador ou Deputado

ao Congresso Nacional:
I. Os ministros do Presidente da Repubfica . e os directoreà do

suas secretarias e do Thesouro Federal
11. Os governadores ou presidentes e os vice-governadores ou

vice-presidentes dos Estados
II/. Os chefes do Estado-Maior do Exercito e do Estado-Maior

Gemera' da Armada ;
Ise. Os commandantes do districto militar, no respectivo di-

stricto
V. Os funccionarios militares investidos de commandos de

forças de terra e mar, de policia e milicia, nos Estados dm que
os exercerem, equiparado a estes o District° Federal

VI. As autoridades policiaes e os ofileiaes dos corpos de p0-
lida e de milicia

VII. Os membros do Poder Judiciario Federal ;
VIII. Os magistrados estadoaes
IX. Os futiccionarios administrativos, federaes ou estadoaes,

demissiveis independentemente de sentença, nos respectivos
Estados.

Parag,rapho unico. As incompatibilidades acima definidas
vigorarão até tres mexes depois de cessadas as respectivas
fancções.

(Lei n. 35, art. 30; lei n. 342, de 2 de dezembro de 1895,
art. 1°; lei n. 403, da 24 de outubro de 1896, art. 4° ; decreto
n. 430, de 29 de maio de 1890, art. 2 0; e decreto legislativo
n. 938, de 13 do novembro ultimo.)

Art. 13. Conforme o disposto no art. 24 da Constituição, não
póde ser eleito Deputado ou Senador ao Congresso Nacional o
cidadão que for presidente ou director de banco, companhia ou
empreza que gozar de favores do governo federal, indicados nos
numeros seguintes:

I.. Garantia de juros ou outras subvenções ;

Constituição,
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2.° Isenção de direitos ou taxas federaes ou reducção delles
em leis ou contractas;

3• 0 Privilegio de zona, de navegação, contracto de tarifas ou
concessão de terras.

( Lei n. 35, art. 31.)
Art. 14. Não Poderão tombem ser ,votados nos respectivos

Estados, equiparado a estes o Districto Federal, os ci ladãos que
tiverem emprezas privilegiadas ou gozarem de subvenções, ga-
rantias de juros ou entres favores do Estado.

( Decreto legislativo n. 181, de 23 de setembro de 1803,
art. 6°.)

Art. 15. Em a cada secção de municipio, a qual não devera
ter mais de 250 (deitares, haverá UMA mesa eleitoral, encarre-
gada do recebimento das cedulas, apuração dos votos e mais
trabalhos inherentes ao processo.

g 1.0 No dia 29 de janeiro proximo vindouro, o presidente do
governo ou conselho municipel, e, na sua falta, qualquer outro
rtembro do mesmo governo ou conselho, ou o secretario, fará a
convocação dos outros membros e seus immediatos em votos, por
me o de editaes. e cartas effida,es, convidando-os a se reunir,
dentro de 10 dias, no paço munieipal, afim de elegerem os
membros das mesas eleitoraos.

Si o Presidente do governo municipal ou qualquer outro
membro, ou o secretario, deixar de fazer a csnvocação de que
trata este paragrapho, qualquer immediato em votos poderá
fazei-a.

g 2.0 Reunidos no dia designado, proceder-se-ha á eleição das
mesas, votando crida JIM dos membros presentes, em lista aberta
e. asAgnada, em quatro nomes escolhidos dentre os elsitores
municipio, conforme o alistamento que tiver sido feito por
ultimo.

g 3.° Serão declarados Membros effectivos das mesas o 1 0 , 2°,
3°, 5" e 6 1 mais votados, e supplentss o 4', 7° e 8°, decidias° a
Sorte em caso de empate.

g .4.° 4' eleição de que tratam os dons unimos paragraphos
se pracerierá ainda que não esteja completo o numero dos cida-
dãos convocados, cemtanto que se achem presentes, ao menos,
cinco. Na feira, deste numero, os presentes convidarão tantos
eleitores quentes sejam precisos para completal-o.

g 5.° Terminada a elciçSio das mesas, o presidente fará lavrar
uma acta no livro das sessães ordinárias do governo ou conselho
municipal, na qual serão mencionadas os nomes dos mesarios
eleitos, devendo ella ser assignada por guantes tomarem parte
Da eleição e pelos cidadãos que o quizerem.

§ 6.° O resultado da eleição das mesas será irnmediatamente
publicado e notificado por carta aos inesarios eleitos, tanto A.a..
ctivos corno supplentes.

(Lei n. 35, art. 6°, §§ 1° e 3°, art. 33, e art. 40, §g 10, 20 e ss;
lei ri. 60, de I de agosto de 1892, art. 1 0 ; dereto ri. 1512,
arts. 11 e 13; o decreto legistativo ri. 184, art. 2'.)
, ,Art. 16. TaMbern no dia 29 de janeiro proximo vindouro, o
presidente da commissão municipal mandará affixar editaes e
publical-os pala imprensa, convidando os eleitores a dar o seu
voto, declarando o dia, togar e hora da eleição e o numero de
nomes, que o eleitor devo incluir em suas cedulas e prevenindo a
discriminação dos involucros e das nuas, na hypothese do para
graplae unico do art. 2° destas iostrucções.

A numeração das secções e designação dos editicios serão publi-
cadas por editaes, e não reais poderão ser alteradas ate á eleição,
salvo quanto á designação dos adiados, quando estes não prisam
mais servir, por força maior provada, caso em que se fora nova
designação, que se tornará publica por edital, pela imprensa do
logar Mais prosimo, com Ontecedencio, pelo Menos, de oito dias.

(Lei n. 35, art. 39, g§ 1 . e 2"; e decreto ti. 166S, art. 5°.)
Art. 17. Quando e presidente da commissão municipal, até

cinco dias antes da eleição, não tiver publicado o edital com a
desíkriaçã,o dos edifícios em qu3 se devam e/Manjar os trabalhos
eleitoraes, qualquer dos membros eleitos para as mesas eleito-
raes poderá fasei-o, devendo tal designação prevalecer em rela-
ção a qualquer outra que posteriormente se realize.

(Lei n. 35, art. 39. g 3'. )
Art. 18. O presidente da conimissão municipal fará, em

tempo, extrahir cópias authenticas do alistamento das secções,
s wundo a divisão effectuada, para serem rernettidas ás respe-
ctivas mesas, no dia immodiato ao da eleição destas.

Paragrapho unico. A remessa dessas cópias será feita pelo
correio, sob registro, ou por official cl‘t justiça, cumprindo aquelie
a quem for entregue aceusar o recebimento.

(Lei u. 35, art.41.)
Art. 19. Quando, até oito dias antes da eleição, a mesa não

tiver recebido a cópia do alistamento referente á sua secção, po-
derá qualquer dos membros delta requisitar a referida cópia do
secretario do koverno municipal, o qual, sob pena de responsa-
bilidade, satisfará irnmecliataniente a requisição.

( Lei n. 35, art. 42. )
Art. 20. O presidente do governo municipal communicarà,

até 10 de fevereiro proibia() vindouro
'
 nos Estados ao respe-

ctivo presidente ou governador, e no District° Federal ao Mi-

nistro do Interior, o numero de secções em que, nos termas dos
arts. 38 e ,eguitites d I, lei n. 35, ti ver sido dividido e munielpie,
ou o Distreto Fe leral, e o numero de eleitores de cada.svção.

§ 1 . ." O presidente ou governador do Estado e o Ministro do
Interior, em vista dessas cominuoicações ( que requisitarão
quando faltarem ), organisarão uru quadro, conforme o modelo
annexo, contendo todos 03 municípios do Estado e todas as fre-
guezias do Districto Federal, bem assim, guardada a ordem
numeres, o numero de secções de cada municipio e freguezia e

o numero de eleitores de cria secção.
g 2.. Desse quadro remetterão, antes do dia da eleição, uma

cópia authentica ao presidente da rsspectiva junta aparadora,
no Estado ou no Districto Federal, e outra ao vice-presidente do
Senado.

( Lei a. 37, art. 1°. )
Art. 2L Nos municípios era que, por qualquer motivo, não

se houver ainda procedido ás diligencias recounnend.a,daa pelo
art. 39 da lei n. 35, os presidentes das commiesões munidpsea
cumprirão desde já o que se acha disposto no mesmo artigo.

( Decreto 11. 1638, art. 2°; 'decreto n. 21393, de 27 de no-
vembro de 1897, art. 3'; e decreto n. 4177, de 28 de setem-
bro de 1901, art. 3° )

CAPITULO É
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 22. Os membros das mesas eleitoraes reunir-se-hão no
dia da el&ção. ás 9 horas d manhã, no togar designado. e
elegendo, á pluralidade•de votos, ti seu presidente e o secretario,
aquelle designará, dentre os demais membros, os que devam
fazer a chamada dos eleitores, receber as listas o examinar os
titulos, lavrando o secretario immediatainento a acta, em livro
proprio, abano, numerado, rubricado e encerrado pelo presi-
dente do governo municipal.

A eleição começará e terminará no mesmo dia.
( Lei n. 35. art. 43, primeira parte. )
Art. 23. Proceder-se-ha á elerção sempre que comparecer, ao

menos, um dos membros da moa, até ás 10 horas do dia Mar-
cado para elle.	 •

Neste caso, o mesario prese ate convidará dons dos eleitores da
secção e com elles elegerá os outros, que funccionarão, até ao fira
dos trabalhos, sob sua preside:K:9a.

g 1.° Si comparecerem dons mesarios, cada um convidará um
dos eleitores presentes e os quatro elegerão o quinto, que será
escolhido à sorte, si houver empate.

§ 2.° Si ccmparecerem tres rnesarias. convidará a mesa douS
dos eleitores presentes afira de °ocuparem os togares vagos.

§ 3.° Cada eleitor votará na secção em que estiver alistado.
Si, porém, até ás 10 horas do dia da eleição não comparecer
nenhum dos mesarios da secção, os eleitores desta poderão vo-
tar em outra qualquer, oade seus votos serão tornados em sepa-
rado e detidos os diplomas ate terminar a apuração.

g 4. 0 . lastaltada a mesa, terá começo a chamada dos eleitores,
pela orde:n em que estiverem na respectiva cópia do alista-
mento.

A falta dessa cópia, porém, não impedirá o recebimento dás
cedulas dos eleitores que comparecerem e exhibirena os seus
sauim devidamente legalizados.

g O eleitor não será admittido a votar sem apresentar
o sou titulo, não podelado, em caso algum, exhibido este, lho ser
recusado o voto, nem tomado em separado, excepção dos casos
previstos no g 3° deste artigo o no Ss' do art. 25 destas lustra-
ações.

No dia da eleição, si nenhum dos mesarios houver ainda rece-
bido a cópia do alistamento, a eleição se realizará, fazends•se a
chamada por qualquer cópia, que será posteriormente auttien-
ticada, ou mesmo, na falta do cópia, se proce lerá a eleição sem
chamada, sendo arlinittidos a votar todus os eleitores que se
apresentarem munisb s de seus titulas.

g (S.° Nas secções municip ies em que, por qualquer circum-
stancia, se não tiver procedido á revisa() do alistamento, serão
adrnittidos a votar os cidadãos inciuidos no alistamento an-
terior.

g 7.° O recinto em que estiver a mesa eleitoral será separado
do resto da sala por um gradil, proximo daquella, para que
possam os eleitores presentes fiscalizar de fórado recinto todo o.
processo eleitoral • dentro do recinto o junto aos mesarios
estarão os fiscaes das candidatos.

g 8. 0 Antes da chamada, as urnas serão abertas e mostradas
ao eleitorado, para que verifique estarem vasias.

g 9.° O eleitor, logo que tenha depositado na urna tres co-
sturas, manuscriptas ou impressas, em involucros distiuctos,
uma — para Vice Presidante da Republica, — urna para Depu-
tados— e outra para Senador, assignará o livro de presença,
aberto, numerado, rubricado o encerrado pelo presidente da
commissão municipal. 	 •

Na hypothese do paragrapho unico do art. 2' destas instru-
CÇÕjS, haverá segunda urna, em que serão depositadas as cedulas
relativas á eleição para preenchimento da outra vaga de Se-
nador.
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§ 10. A eleição será por escrutinio secreto. As urnas se con-

servarão fechadas á chave, emquanto durar a votação.
(Lei n, 426, de 7 de dezembro de 1896, art. 1° e paragraphos;

decreto'n, 16õ8, art. 7°, §§ 3°, 4°, 5, 6 0, 8° e 9 , ; e lei n. 35,
art. 34, paragrapho unico, art. 35, e art. 43, §§ 3°, 4°, 5 d, 6°,8° e 90,)

Art. 24. Será licito a:qualquer eleitor votar por voto desco-
berto, não podendo a meaL recusar-se a aceital.o.

Pa.ragrapho unico. O voto descoberto será dado apresentando
O eleitor, para cada uma das eleições, duas cedulas, que assi-

nará perante a mesa, uma das quaes será depositada na re-
nectiva urna e a outra lhe será restituida, depois de datada e' -rubricada pela mesa e pelos fiscaes.

(Lei n. 426, art. 80.)
Art. 25. Terminada a chamada, o presidente fará lavrar um

termo de encerramento, em seguida á assignatura do ultimo
eleitor, no qual será declarado o numero de eleitores que hou-
verem votado.

§ 1. 0 0 eleitor que comparecer depois de terminada a cha-
mada e antes de se começar a lavrar o termo de encerramento,
Do livro de presença, será admittido a votar.

Nessa occasião votarão os mesarios que não tiverem seus
nomes iucluidos na lista da chamada, por estarem alistados em
outra secção; os eleitores do que trata o § 3° (2° parte) do
art. 23 destas instrucçDes, e os fiemos que forem eleitores.

§ 2.° Lavrado o termo de encerramento no livro de presença,
passar-se-ha á apuração, pelo modo seguinte : aberta a respe-
ctiva urna pelo presidente, contará este as ceclulas recebidas, e,
dopeis de annunciar o numero deltas, as ernmaçará de accordn
com os rotulos, recolhendo-as, logo após, á mesma urna. A'
proporção que : o presidente da mesa proceder á leitura do cada
cedula que tirar da urna, passal- a-ha aos me-arios e flscaos,
para fazerem a verificação dos nomes lidos. Na apuração obeer-var-se-ha esta ordem : em 1° legar as cederias relativas á
eteição de Deputados, em seguida as que se referirem á eleição
do Senador cujo mandato houver terminado, e á do Vice-
Presidente da Republica, e, finalmente, as da eleição para a
outra vaga de Senador, quando se dér este caso.

§ 3, 0 Embora não se ache fechada por todos os lados alguma
cedule., será, não obstante, apurada.

§ 4.° As cedulas que tiverem Gomes em numero inferior ao
que deverem conter serão tambem apuradas.

Das que contiverem numero superior serão desprezados os
nomes excedentes, guardada a ordem em que os mesmos esti-
verem collocados.

§ 5.° Serão apuradas em separado as cedulas que contiverem
,alteração por falta, augmento ou suppressão de sobrenome ou
ap pellido do cidadão votado, ainda que se refira visivelmente a
individuo determinado.

§ 6.° Ma serão apuradas as ce.lulas
n) quando contiverem nome riscado ou substituido, declaração

contraria, á; do rotulo, ou quando não houver indicação no in-
.volucro ;

e) quando se encontrar mais de uma dentro de um só invo-
lucro, quer sejam eseriptas em papeis separados, quer uma
delias no proprio involucro.

§ 7.° As cedulas e o involucro a que se referem os §§ 5 0 e 60,
devidamente rubricados pela mesa, serão rernettidos ao poder
competente, com as respectivas actas. •

(Lei n. 35, art. 43, §§ 7°, 10, 11, 12 e 13 ; decreto n. 1668,
art. 7° ; lei n. 426, art. 1°, § 4°, e arts. 5° e 10 ; decreto
n. 2(393, art. II; e decretou. 4177, art. 11.)

Art. 26. Concluida a votação e depois de lavrado o termo de
encerramento no livro de assignaturas, a mesa dará ares can-
didatos, ou aos fiscaes, boletim, que assignará, declarando o
numero de eleitores que tiverem comparecido e votado -; e, de-
pois da apuração, lhes entregará outro, tambem assignado por
ella, contendo a votação que houver obtido cada um dos can-
didatos.

§ 1.° Os fiscaes passarão recibo de ambos os boletins, no acto
da entrega de cada um delles, e disto se deverá fazer mençã,o
na acta, como tamboril si os fiscaes se recusarem a passar os
ditos recibos. Estes boletins, com as firmas dos mesarios reco-
nhecidas por tabellião, poderão ser apresentados na apuração
geral da eleição, para substituir a acta.

§ 2.° O presidente, em seguida, proclamará o resultado da
eleição, pela lista do apuração, procedendo a qualquer veri-
ficação, si alguma reclamação for apresentada por mesario, fiscal
ou eleitor, e fará lavrar a acta no livro proprio, a qual será
assignada pelos mesarios, fiscaes e eleitores que o quizerem.

(Lei n. 35, art. 43, §§ 15 e 16; lei n. 426, art. O° ; decreto
n. 2693. art. 12; e decreto n. 4177, art. 12e)

Art. 27. O candidato poderá apresent tr como fiscal, em qual-
quer secção do municipio, um eleitor de outra secção ou paro.
chia, sendo na secção -que fiscalizar, apurado o seu voto.-

(Lei n. 426, art. 5e)
Art. 28. Poderá ser fiscal ou membro das mesas eleitoraes o

cidadão brazileiro que tenha as condições do elegibilidade, em-
bora não esteja alistado eleitor.

(Lei n. 426, art. 44.)

Art. e9. O officio de nomeação do fiscal poderá ser entregue
e este funceionar em qualquer estado em que se ache o processo
eleitoral.

(Lei n. 426, art. 3°.)
Art. 30. Sob pretexto algum poderão ser recusados os flsdaes

apresentados pelos candidatos ou por um grupo de 30 eleitores,
ao menos, nos termos dos §516 e 17 do art. 43 da lei n. 35, de
26 de janeiro de 1892.

(Lei n. 426, art.' 60.)
Art. 31. A recusa dos fiseaes, bem COMO dos mesarios effa-

ctivoe ou seus supplentés, na falte: destes, coestituirá nullidale
insanavel, ficando salvo, neste caso, aos &ejetores o direito do
fazer suas declarações perante os tabelliães e aUtoridaties ju-
diciarias ou votar a descoberto perante a mesa dá secção mais
premi ma .	 •(Lei n. 426, art. 70.)

Art. 3e. Na acta da eleição deverão ser transcriptos os nomes
dos cid idãos votados, com e ntimáro'de votos' que obtiver cada
um, sendo eseriptos estes em'ordem numeriea.

Da mesma acta constará:
a) o dia da eleição e a hora em que teve começo
b) o numero de eleitores que não tiverem comparecido
c) o numero de cedulas recebidas e apuradas promiscuamente;

para cada eleição
d) o numero das recebidas e apuradas em separado, com de-

claração dos motivos, os nomes dos votados e dos eleitores que
deltas ferem portadores

e) os nomes dos mesarios que não assignarem a acta, decla-
rando se o motivo

f) os nomes dos cidadãos que assignarem no livro de presença,
pelos eleitores que o não puderem fazer

g) todas as occurrencias que se derem no processo da eleição:
(Lei n. 35, art. 43, § 18; e decreto n. 853, de 7 de junho dó

1892.)
Art. 33. Qualquer dos tnésarios poderá aesignarse--ven cidó-

na acta, dando os motivos ; no caso de não querer a maioria' da.
mesa assignal-a, deverão fazei-o es deineis mesarios e os fiscaes,
que convidarão pare isso os eleitores que o quizerem.

(Lei n. 35, art. 43, § 19.)
Art. 34. Cada fiscal terá o direito da tirar cópia da acta,

subscrevendo-a o presidente e os rriesarios.
(Lei n. 35. art. 43, § 20.)
Art. 35. Finda a eleição o lavradá a acta, será esta imme-

diatamente transcripta no livro de notas do tabellião ou outro
qualquer serventuarin de justiça ou escrivão ad hoc, nomeado
peli mesa, o qual dará certidão a quem a pedir.

§ 1. 0 A transcripção da acta por escrivão acl hoc será feita em
livro especial, aberto pelo presidente da commissão municipal e
rubricado por um dos membros da minoria.

§ 2.° A distribuição doe tabelliães e serventuarios de justiça
incumbe ao presidente da commissão municipal, o que fará pu-
blico por edital, com antecedendo, de dez dias, ao menos.

§ 3.- A transcripção da acta deverá ser assignada, pelos mem-
bros da mese, fiseaes e eleitores presentes que o quiierem:

(Lel n. 35, art. 43, § 20.)
Art. 30. Qualquer eleitor,' da secção e bem assitn' os' fiscaes

poderão offerecer protestos, por eseripto,' relativamente ao pro-
cesso da eleição, passando-se recibo ao protestante.

Estes protestos serão rubricados pela mese,' que, cOntra-pro-
testandn ou não, appensal-oe-ha á cópia dá acta que tiver de ser
remettida á respectiva junta apuradora.

(Lei n. 35. art. 43, 821).
Art. 37. A mesa funccionará sob a direcção do presidente, a

quem cumpre, de accordn com os meaarios, res 4ver as questões
que se suscitarem, regular a policia no recinto da assembléa,
fazendo retirar os que perturbarem a ordem, prender os que
comm stterem crime, lavrar o respectivo auto, remettendo
immediatamentse, com o mesmo auto, o delinquente á autoridade
competente.

Não serão permittidas aos mesarios discussões prolongadás.
(Lei n. 35, art. 43, § 23.)
Art. 38. A substituição dos mesarios que faltarem fár-se-hã

independentemente de aviso ou communicação dos impedidos,
desde que constar aos substitutos a falta de qualquer membro
effectivo. Na falta dos supplentes, os membros presentes,
nomearão quem os substitua, de accordo com estas instrucções.

(Lei n. 35, art. 43, § 24, combinado com os arta. 1 . e 4° da
lei n. 426.)

Art. 29. A eleição e apuração não deverão ser interrompidas
sob qualquer pretexto.

(Lei n. 35, art. 43, § 25.)
Art. 40. E' expressamente prohibida a presença de força

publica dentro do edificio em que se proced er á eleição e em suas
imme liações, sob qualquer fundamento, ainda mesmo á requi-
sição da mesa, para manter a ordem.

(Lei n. 35, art. 43, O 26.)
Art. 41. Si a mesa não aceitar os protestos de que trata, o

art. 36, poderão estes ser lavrados no livro de notas do tabelliío,
dentro de 24 horas após a eleição.

(Lei n. 35, art. 431 § 27.)
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apurar Os votos tomados em separado pe1s mesas seccionaese
§ 7. 0 Em caso Fie duplic:tta, devera a junto, apurar sómente

os votos ri idos na e:eição que tiver sido feita no logar previa-
mente desarmado.

§ 8.° A pluralidade relativa, dos votos decidirá 4a eleição de
aenadores e Deputados ; no caso de empate, conasiderar-se-ha
eleito o mais velho.

§ 9. 0 Terminada a apnraçãe, serão publicados os nomes dos
cidadãos votados, na ordens namorica. dos votos recebidos, e será
livrada a acta, era que se mencionará, em resumo, Lado o tra-
balho da apuração, as repreeeritações, reclamações ou protestos
que forem apresentados perante a junta ou perante r.s mesas
seccionaes, com declaração dos motivos em que se fundarem.

§ 10. Si faltarem a,uthenticas de ume ou mais secções elei-
toraes e não forem apresentados os . boletins a que se reCere o
art. 20 destas instrucções, a janta apuraclora das eleições nas
capita,es das .Estalos ou no District° Federal as resuisitará do
juiz seccional do Estado ou do Supremo Tritunal Federal.

§ Il.. O procura4or da . Republica no Dietricto Federal e a
procurador seccion al no Estado assistirão, COM") flscaes, a tolo 0,
trabalho da apuração relativa á eleição do Vice-Presidente,
e farão, em seguiaa. um desenvolvida relaterio, guie remet-
terão, sob registra cia Correio, ao vice-presidente do Senado.

§ 12. Dt acta geral ei a apuração serão extrahidaa as cópias
necessarias, as quaes, depois de essignadas pela junta apura-
dera e pele procurador d a Republica ou pracurador seccional,
serão remettides. no prazo maxi mo de tres dias e registradas
pelo Correio: urna ao Minisro da Justiça e Negados Interiores
urna ao vice-presi lente do Sanaa ; iene ao go /asna lor ou presi-
dente, nos Estalos; uma á Searetaria da C trilara, dos Deputados;
uma á do &inalo; e uma a caia um 'dos eleitos, Deputado ou
Senador, para lhe servir de aio:orna.

A acta da apuração remettida ' ao vice presidente do Senado
será acompanhada de todas as auttenticas apuradas.

Essas cópias poderão ser impro*as, • devendo, todavia, ser
concertadas e assignadas.

(Lei n. 35, arts. 44 o 45; decreto n 1542, arts. 20 e 21; de-
creto' n. 1 68, art. 18; lei n. 347, art. 3^; é decretos legisla-
tivos n. 181, art. 4. 0, e. 620, de 1I • de outubro de 1899, e
n. 9(17, de 17 de novembro ultimo.)

Art. 48. O processo de apulaação da eleição do Vice-Presi-
dente da Republica seeá regulado, no Congresso Nacional, pela
respectivo regimento.

§ 1. 0 Si faltarem authenticas cujo numero de votos possa
determinar a eleição de uru dos candidatos ou a alteração da.
classificação destes, o Congresso as requisitaril,, suspendendo os
trabalhos de apuração. até que seja satisfeita a sua requisição.

§ 2.° Caso não receba essas authenticas, não obstante todas
as diligencias empregadas, dará por concluida a apuração com
os elementos de que dispuzer.

(Lei n. 347, art 4.")	 •	 .
Art. '49. Si, na época da apuração das eleições, as eamaras ou

conselhos do Districto Federal, capitasss dos Estados e sédes dos
districtos eleitoraes houverem terminado o mandato, e não ti-
verem assumido o exercicio de sues funcaões as cremaras ou con-
selhoz novamente eleitas, será a apura ção feita por aeuelles,
observando-se o Ale a res peito da organieação da junta apura-
dona prescreve a lei 0. 35, de 26 de Janeiro de 1802.

(Decreto legislativo o. 380 de 22 de agosto cl..1 1890, art. 1*,
paragrapho unieo, combinado com o art. 44 da lei n. 35.)

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 50. Os requerimentos e documentos para fins eleitoraes
são isentos de sello e de quaesquer direitos, sendo gratuito+ o
reconhecimento da frina.

(Lei n. 35. art. 56.)
Ara 51. O trabalho eleitoral prefere a outro qualquer Se?-

viço publico, sendo considerado feriado o dia das eleições.
(Lei n. 35, art. 57.)	 •
Art. 52. O presidente do governo municipal fornecerá todos

os livros necesserios para a eleição, correndo por conta da
União as despezas que fizer com alies e os mais aprestos, rta
fórma da lei.
Lei n. 35, art. 64.)

Art. 53. As mesas eleitoraes teem competencia para lavrar'

auto de flagrante delicto ,contra o cidadão que votar ou tentar
fazel . o com titulo qui não lhe pertença, e para apprehender
titulo suspeito ; devendo livrar-se solto, independentemente de
fiança, o delinqueete, logo que estiver lavrado o auto, que será.
remettido, com as" provas do crime, á autoridade competente.

(Lei n. 35, art. 65.)
Art. 54. NO3 Estados em que ja se tiver procelido á eleição'

das mesas eleitoraes na conformidade das Instrucções' de 28 de
outubro do corrente anno, deverá efTeituar-se nova eleição de
mesas, de accôrdo com as presentes Instrucções.

Capital Federal, 11 de dezembro de 1902:— J .. J. cabra.

Art. 42. Os livros e mais Tapeis concernentes á eleição devem
ser remettidos, no prazo de 10 dias, ao presidente do governo
municipal, afim de serem recolhidos ao arcbivo da Municipa-
1idasle.

(Lei n. 35, art. 43, § 28.)
Art. 43. Terminada a eleição, a mesa eleitoral fará extrahir

seis cópias da acta respectiva e das assignaturas dos eleitores
no livro de presença, as quem depois de assignadas pelos
mesarios e concertadas por tabellião ou qualquer serventuario
de justiça ou escrivão ad hoc,serão enviadas: ao vice-presidente
do Senado ; aos presidentes das juntas apuradora,s ; ao juiz
seccional no Estalo, ou ao Supremo Tribunal Federal na
eleição que tiver lagar no Districto Federal; e aos secretaries
da Camara dos Deputados e do Senado.

§ 1. 0 Nos districtos eleitoraes cujas sedes forem capitaes de
Estado e no Districto .Federal, serão extrahidas apenas cinco
cópias, visto que a ajunta aparadora é a mesma para estas
eleições.	 •

§ 2.° A's cópias que tiverem de ser enviadas ao vice-presi-
dente do Senado, aos presidentes das juntas apuradas nas ca-
pitaes dos Estados e no Districto Federal, e ao juiz seccional no
Estado ou ao Supremo Tribunal Federal, acompanhará copia da
acta da formação da mesa; devendo a remessa de todas effeituar-
se pelo Correio, mediante registro, e no prazo maxirno de tres
dias.

(Lei n. 35, art. 43, § 22 • decreto n. 853; decreto n. 1512,
art. 17, § 22; decreto legislativo n. 181, art. 4° ; combinados
com o art. 2° da lei n. 347.)

Art. 44. Não ha, incompatibililade de natureza alguma entre
os membros da mesa eleitoral ou das juntas apuradoras entre si.

( Lei n. 426, art. 11.)
Art. 45. Não é motivo de nullidade ter funccionado na mesa

eleitoral um dos ultimes supplentes, tendo comparecido á eleição
e votado o mesario effectivo ou algum dos primeiros supplentes,
desde que nenhum destes se tenha apresentado a assumir o seu
logar, nem tenha reclamado a substituição.

( Lei 426, art. 12.)
Art. 46. Não é tambem motivo de nullidade a falta de assa

gnatura, ou rubrica de algum dos me sarios ou flscaes, desde
que a mesa declare o motivo por que deixaram de fazei-o e não
tique provado que elle o houvesse obstado.

( Lei n. 420, art. 13.)
CAPITULO

DA APURA(;:k0 DA ELEIÇRO

Art, 47. No dia 20 de março proximo futuro, na sala das
sessões do governo municipal, nas capitaes dos Estados para a
apuração parcial, em cada Estado, da eleição de Vice-Presidente
da. Republica, para a de Senador por Estado, e para a de
Deputados pelo respectivo districto eleitoral, e n .is Sbiles das
outras circumscripções eleitoraes para a de Deputados pelos de-
Suais districtos, bem como na do governo manicipal do Districto
Federal para as tres apurações, reunidos o presidente do
mesmo governo, os cinco membros mais votados e os cinco
immediatos ao menos votado, proceder-se-ha á apuração dos
votos de cada uma das eleições.

§ 1.° O dia togar e hora para a apuração serão pelo dito
presidente annunciados pela imsrmsa e or edital afixado na
porta do ediflcio da alunicipaiidade, com antecedencia, de
tres dias, ao menos, sendo convidados todos os que devam
tomar parte neste trabalho.

§ 2.° A apuração deverá terminar dentro de 20 dias da data
do começo dos trabalhos, e se Iara pelas authenticas recebidas
e pelas certidões que forem apresentadas por qualquer eleitor,
deste que nenhuma duvida offereçarn, lavrando-se, diariamente,
uma acta, em que se dirá, em resumo, o trabalho feito no dia,
designando-se o total da votação de cada cidadão.

§ 3.° As sessões da junta apuradora serão publicas, e os elei-
tores que comparecerem e os tiscaes, em qualquer numero, que
forem perante elas apresentados pelos candidatos, poderão assi-
gnar as actas.

§ 4. 0 Installada a junta, o presidente fará abrir os offleios
recebidos, e, mandando contar as authenticas, 'design irá une
dos membros para procwer á leitura, e dividire por letras,
entre os demais, os nomes dos cidadãos vota tos, para que, com
toda a regularidade, se proceda á apuração, que será feita em
voz alta, guardando-se a ordem estabelecida na parte final do
§ 20 do art. 25 destas instrueções.

§ 5. 0 Não se realizando a reunião da junta no dia marcado,
o presidente designará o dia immediato, fazendo publico por
edital, que sempre será publicado na imprensa, existindo
esta.

§ 6. 0 A' junta apuradora, cabe sómente sommar os votos"' con-
stantes das authentica.s, devendo, todavia, mencionar na acta
qualquer duvida que tenha sobre a organização de alguma
mesa do secção eleitoral, bem como, expressamente, os votos
obtidos .pelos candidatos nessa secção.

Outrosim, dev.erão ser declarados na acta alem da todas
as occurrencias, os motivos pelos quaes a junta for levada a
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Modelo a que se Ware o § 1 0 do art. W das instrucc:6)s annezas
ao decreto a.	 , desta data

N. 1

Estado d

Sne,AOS	 Eleitores

	 Cec 	 de 	 de 100....

Ministerio da Justiça e Negócios
InteriOre3

Por decretos de 8 cio corrente, foram i!-
meados para a guarda nacional:

CAPITAL FEDERAL

20 regimento , de cavallaria
Tenente-coronel comniandante, o capitão

'honerario do exercito Carlo., Joaquim Bar-
/../(Èa.

ESTADO DA. BAHIA
Comarca de Irchambupe

61 0 batalhão de inUntaria,
Tenente-coronel commandante, o major Ja-.mtlio Febronio do Oliveira..

Com ,7,rca de Santo Ansaro
62° brigada de infantaria

Est-.do-maior — Capitão-ajudante de or-
dens; Pedro Archa!) jo Pereira.

1840 batalhão do infantaria
4

..Estado-mador—Nlajor-fiscal, Francisco Cor-
rêa Tavares-	 •

• 1850 batalhã j cio in fa O taria
companhia—Alfmes, Virgilio Ro:frigues

do Lago.
620 h:rutilai) da reserva

1 4 companhia,—Capitão, Fernando Emilio
da Costa Leal.

6° batalhão da reerva
compaullia—Alfores, Aurelio de Araujo

Pint
31° brigada de ca,vallaria

Estado-maior—Capitão-ajudante de ordens,
Joaquim Mendes da Fonseca.

61 0 regimento de ca.vallaria
Estado-maior—Capitão ajudante, Thoodo-

miro Moniz Fluza.
1 , , esq !tad pão —Capitão, Itornardino Gon-

çalves de Amorim.
620 regimento de eavallaria

4° esquadrã,o — Alferes, Lucio Joaquim
Lopes.

ESTADO DE S. PAULO

Comarca do Bananal
15° brigada de infantaria

Coronel commandanto,Lucia,no de Almeida
Ramos N og

770 brigada do infantaria
CorooM commandante, Antonio Joaquim

Gonçalves da, (iraça.
229° batalhão de in finta ria -

Estado-ma ior — Tenente-coronel comman-
da,n te , Alfredo Pinto Peixoto.

231" batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-coronel comman-

dant°, José Maria,no da Silva.

770 batalhão da reserva
Estado-maior — Tenente-coronel comrnan-

dante, Antonio José da Cunha e Figuei-
redo.

24 0 brigada de cavallaria
Estado-maior — Coronel commandante,

Dr. Oscar de ,Almeida.
470 regimento de cavallaria

Estado-maior — Tonante-coronel comman-
claute, Luiz Augusto do Almeida.

480 regimento de cava! lana
EstadoAnaior — Tenente-coronel comman-

dante, Francisco Antonio de Paula.

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Clweello

135& brigada de infantaria

Estado-maior—Capitães-assistentes, Anto-
nio Pio da Veiga, e AffonSo- DalIe;'

Capitães-a:rodantes de ordens, Augusto An-
tonio Gonçalves o Adelino Alvos Ferreira
Diniz;

Major-cirurgião, Antonio Eliziario Corrêa.
403' batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
darite, •osti Soares Diniz;

Major-riscai, Ricardo Ferreira Duarte ;
Capitão-ajudante, Francisco Ferreira Gui-

marães;
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Tenente-secretario, Raymunoto Antonio
Gonçalves;

Tenente - quartel- mestre, José, Firmino
Diniz; •	 .1	 11'	 ' •

Capitão-cirurgião, Antonio Ilygino Martins
do Rego.	 •

• l a cómpa,nhia, — Capitão, Geraldo Pereira
da'Silva; •	-	 •

Tenente, Francisco Corroa da Silva;
• Alferes, Cornelio Vieira Borba o Mandei
Jo`sé ao Oliveira Mesquita. •

• 21 companhia — Capitão, João Pinto de
Carvalho;

• Tenente, Antonio Gonçalves Vieira;
• Alferes, João Pinto Goyano e Candido Cor-
rêa do Carvalho.

31 companhia — Capitão, José Pereira
• Mariz;

Tenente, João Antero Vieira Borba;
Alteres, José Argerniro da Fonseca e Ante-,

nio Corrêa da Silva.
41 companisia—Capitão,Antonio Fernandes.

Pinto;"
, Tenente, Jeronymo Ferreira da Silva Ju-
nior;

Alferes, Francisco Euzebio do Paula Santos
e Lucidio Borges' Diniz.

4010 batalhão de infantaria
Estado-inaior—Tenente-coronel comi/an-

dante, Joaquirla Lucho C rdoso:
Major-fiscal. Pedro Nolasco Mendes Leal;
Capitão-ajildante, Sergio Pinto de Car-

valho;
' Tenento-secretario , João . Joaquim de
Freitas;

Tenente-quartel-mestre, José Pereira de
Freitas;

Capitão-cirurgião, Joaquim José do Souza
Tripa.

l a companhia—Capitão, Joaquim Pereira
Goulart;

Tenente, Joaquim Pereira de Froltas;•
Alferes, Francisco Bananeira e Manoel

DayOneta.
2a companhia—Capitão,Francisco do Paula

Pereira Santos;
Tenente, João Pinto da Fonseca;
Alferes, Raymunlo Borges Diniz e José

Pereira do Freitas Sobrinho..
• 3a Companhia—Capitão, Joaquim Gabriel
binii;

Tenente, Firmino Pinto Pereira;
Alfores, Francisco Gonçalves da FenSeca e

Joaquim FeliX do França.
, 4a companhia—Capitão, Antonio Teixeira
Unes Günnarão's;
• Tenente, Tertáliano .Toáé Monteiro;

Alferes, Victor Rodrigues Bonifacio o An-
tonio José de Magalhães.

, 405° batalhão do infantaria
Es tado-Thaior •:-• Tenente-coronel comman-

dante. Luiz Augusto Vianna, Barbosa ; ••
Majoi?-fiScal, Joaluim Daniel Borges •(1a,

Silva,
Capitão-ajudante. Altino Mascarenhas
Tenente secretario- Camillo do Freitas

feS
Tefiente-qUartel niestro, Joaquim de Fi-

guoiredo ;
Capitão-cirurgião, Joaquim •Diniz Couto.
1" companhia -- Capitão, Sebastião , Cor-

deiro do Campos Vadladares ;
Tenente, José Pereira Leite,

' Alferes. José Ca,margos Rios e Francisco
Confucio Zoroastro.	 •

2a-conipanhià,	 Capitão, Francisco Luiz
••Carloarã ;

• Terien to, Heron:line Antonio • de - Oliveira
Alferes, Francisco Amaral e Francisco

Silva Ribeiro'.
3a , companhia, ,—.Capit•ão,, Antonio Ca-

'nego de Pildua
• Teneni,e, JoãO Climaeo Mendes Leal

AlfOilis; João Paulo de Azevedo o Joaquim
,Rodrlgues Pereira.

4°' companhia — Capito, Lidai° Balsa-
. ihãà ;

Tenente, Luiz da Paz
Alferes, Maximiano Alvos da Fonseca e

Melchiades José do Moura.
1350 batalhão da reserva

Estado; nttior	 Tenonte-coranel comman-
,da,nte, João Pereira Bastos;

Major-fiscal, João Baptista da Conceiçã,o
Araujo;

Capitão-ajudante, Antonio Mendes Cana-
pello ;

Tenente-secretario, José Corrêa da Silva;
Tenentã-quartel-mestre, Cesario Clau-

dino; .	 .
Capitão-cirurgião, Luiz Gomos de Oli-

veira.
. l a companhia—Capitão, Ped?o Dumont;

Tenente, Anacleto Pinto Pereira;
Alferes, Paulo Duarte e Antonio José do

Miranda.
2a companhia—Capitão, Sebastião More ira

do E. Santo;.
Tenente, José Martins da Silva Mar-

ques; •
Alferes, Antonio Luiz da Silva Brito o José

a Costa e Silva'. • •
3a companhia—Capitão, José Corrêa da

Silva Sobrinho;	 •	 ,
Tenente, Jeronymo Pereira da Cruz;
Alferes, João Gonçalves Chaves e Manoel

Martins do Rego:	 •	 ,
1a companhia—Capitão, jacintho Alves do

Moraes; •
T.onente, Domingos Alves da • Fonseca;
Alferes, Joa juim..Rosirigues Lima o Joa-

quim Victor da Fonseca. ••
62a brigada do °avaliaria

•,Estado-maior—Capitaes-assistentes, Sinval
Diniz e Simplicia,no Pinto dá Silva ;

Capitães-ajadamios de ordens, •.Levindo Au-
gusto Pereira e Randolpho Barboza. Diniz
Couto ;

Major-cirurgião, João Carnillo de Oliveira
Penna.

123° regimento de cavallaria,
Estado-maior — Tenente-coronel comman-

dante., Antonio Amaral;
Major-fiscal, Pedro Duniond Junior;
Capitão-ajudante, José Soares Diniz Ju-ni	

,
Tenente-secretario, José Andrade;
Tenente-quartel-mestre, Bazilio José Vieira;
Capitão-cirurgião, Felicissimo Moreira da

Costa ;
Alferes-veterinario, José Gonçalves da

Costa.
10 esquadrão — Capitão, Joaquim Borba ;
Tenentes, Napóleão Nagliarninutta . o José

Luiz do Brito ;
Alferes, Francisco Antonio da Silva Brito e

Francisco Gonçalves da Silva. 	 •
20 osqu'l),drão — Capitão, ' Francisco Dinir

Conto;
Tenentes, Lauro Amorico de Azevedo e

Izidro Theodoro de Medeiros;
Alferos, Francisco,,Gomos , de Oliveira o

José Teixeira do Lucena.
30 esquadrão—Capitão, JOão Baptista-Vi-

o'besimo do Lima ;
Tenentes, Antonio- Goin: os Lisboa e Luiz da

Cunha Tameirão Junior
Alferes,- Gregorio Barata e José Amaral.
40 esquadrão — Capitão, Joronymo José da

Silva ;
Tenentes, Henrique Augusto Coelho For-

raiva o José Rodrigues Lima;
Alferes, João Pinto de Lana e Antonio Ca-

semira Ferreira da Costa.
• 1240 reiriniento do caVallaria, 	 •

Estado-maior — Tenente-coronel-comman-
dant°, Da,tio Dinii Mascarenhas;

Major-fiscal, Nereu Coelho dos Santos;
• Capitão-ajudante, Jáscelino Augusto da
Silva Gosta;

Tenente-secretario, Saturnino Dias de Car-
valho;

Pereira Lima;	 ••
Tenente-quartel-mestre, Antonio Augusto

Capitão -ci rurgião,Antonio Rodrigues Lima;
Alferes-Veterinario, Antonio Dias dó,Car-

valho.	 •	 , .
1 0 esquadrão— Capitão, não Carnillb do

Rezende;	 •

• Tenentes, Pedro Nunes Ditliz ,e1Joaquim
Alvos Pereira;

Alferes, José Natalicio • Corréa'da Silva; o
Antonio Gomes de Oliveira.'

2° esqitatirão—Capitão,i Pedro Nolasco de
Figueiredo;

Tenentes,Angelo Custodio 'tia Costa Qua-
dros o Benjamin Leopoldino Ribeiro;	 -
• Alfer..s, Lucho Ferreira; Gondlin 'e Fran-
cisco Coutinho do Rego.	 ' •	 •

30 esquadrão—Capitão, Candido Gome Ti-
floco;

Teaentes, José.kGómos• Ribeiro 'e Aiitonio
•Augusto da"CrUz;	 4 •	 ' •	 "

Alferes, Venancio Ca,millo de Rezende o

Vena,ncio'de Oliveira Capo.'
4° es jual.ão —Capi tão, Sebastião Amorico

de Almeida Rolim; ••
• • Tenentes, Thomaz Rodrigues 'Duarte ' e•

Dolrniro JustinianO de Alvarenga; 	 . , . •
Alferes, Francisco Tertuliano Ribeiro o

Ernygdio Ribeiro de 'Queiroz.
4a brigada de artilhaida

Coronel-cominandante, Pedro A•ugusto Al-
vos Pereira..

	
,

'EsVal&maibri—=Capitães-afilstenteS,L, skiíto-
chio Vicente do Souza Junior e Antonio ',rosé
da Rocha ;

Capitães ajudantes de oraeris, belchior Ri-
beiro Leite 'o • Antonio - da Conceição •Ara uja;

Major-cirurgião, Thomaz Cesario Mendes
Leal.	 '•	 ,	 •	 ,	 .
4a regimento do artilharia de cairipanha.
•Estadd-maier — Tenente-coronel comman-

dante, , Manoel Ribeiro dos Santos; .'‘
Major-fiscal. Pedro Francisco Ferreira

•Capitão-ajudante, General Ribeiro dos /
Santos ;	 •

Tonente-secretario, Francisco Manoel dos
Santos Filho ;	 -

Tenente-quartel-mestre, Antonio Alves
Ferreira Dunabá :•

Capitão-cirurgião, Antonino Ribeiro dos
Santos

20 tenente voterinario, Joaquim Francisco
Pereira Leite. '

la bateria — Capitão, • Galdino José das
Neves;

Primeires tenentes, Antonio Lopes Matiz
o Antonie José Lopes

Segundem tenentes Camillo • José dos
Santos 	 e Ezequiel RoCirigues do Souza.

2a bateriaCapitão, João Alves Coelho
Primeiros tenentes, Pedro Martin8 o Boa-

ventura Pereira Leito
• Segundos tenonies, Procopio Ferreira
Lima e Augusto Pinto.

3a bateria—Capitão, João Olega,rio Poeira
Leite

Primeiros tonentes s Francisco da Fonseca
Leal o Lazará Nunes Ferreira •

Segundos tenentes, Pamlino Francisco Ma-
cedo e Juseelido dá Conceição Arany). •

n ba,teria,—Capitão, José Jústino C. reliao;

Primeiros tonontes, • Manoel Ambrozio
Mendes Leal e Joaquim Mariano Alvos Diniz;

Segundos tenentes, DionySio Martins do
.Rego e Francisco Taboleiro.

40 batalhão de artilha:ria de posição
iEstado-maior — Tanen to-coronel •cominan-

dante, Joaquim Canipello '•	 , •
•, Midor-fiscal, Luz ' Gonçalves Ferre:irá;

Capitão-ajudante, Antonio Mondes Cam-
pollo Junior;	 •

Primeiro tenente-secretario, Antonio Mar-
tina do Rego;	 .

Prinioiro' tenente-qmartel-mestre, Fran-
cisco do Paula e Alnieida ,•Gó•eS;
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. Ca pito-cirurgião, .Candido Rodriguos
Rbc•fia...

hateria—Capitão,José Pereira ,da
• P.-cimeiro tonante, Luiz :,Mendes Ca,mpello ;
•Seg,undos ' tenentes, Francisco Carvalho

S.:essa e Francisco Leite de Carvalho.
'2" bateria — Capitão, Mandei Baptista da

Conceição;
• Primeiro tenente, Manoel Mendes Pereira

da Cunha;
Segundos tenentes, • Antonio Pereira Bas-

tos e João Ribeiro de Avaliar.
3" bateria — Capitão, Targino da • Rocha

Diniz;	 .
Primeiro tenente, .José Alvo; Diniz;
Segundos ,tenentes, Antonio. Joaquim do

Oliveira Campos o, Orozimbo Gonçalves do
Souza.

4° bateria--Capitão, Antonio. Diniz Couto;
Primeiro 1,enenie, Antonio Perasso;

•Segundos tenentes, Modestino Ribeiro da
Costa e Carlos Alexandre de Oliveira.

Comarca de Seté" Lagoas

145° brigada de ' infantaria
Coroirel camm'anda,nte, 'José Jorge Diniz

Mascarenhas.	 •
— Por outro 4 da mesma data:
Foram tv.nsferidos na' guarda nacional

desta. Capital:
O toner -coronel Irineu Barrèto Brito, do

coranavado do 8 0 batalhão do infantaria para
o do 1 0 regimento de artilharia de cam-
p,a.aria;

O tenente-coronel Antonio Firmo de Moura,
do commando do 2° regimento de cavallaria,
para ô do 80 batalhão do, infantaria;

O capitão João Francisco Machado, da
l a companhia ,:c) 11 0 batalhão de ¡infantaria,
-conforme requereu, para o estado-maior
da -3a brikada de infantaria, ao qual ficará
a irg reg;`„do

Forram mandados aggreg,ar, conforme re-.
quere,ram:

O major Carlos Alberto Frederico Schmidt
ao 1970 batalhão do infantaria da guarda na-
cional da comarca de Piracicaba, no Estado
de S. Paulo;

O tenente-coronel comniancianto do 13 0 ba-
talhão da re .erva da guarda nacional da co-
anarca 'de Vianna, no Estado do .Espirito
Santo, bacharel Vicente Saralva . de Carvalho
'Noiva, ao 1° batalhão da reserva da guarda
nacional desta. Capital; , • ;

O major-fiscal do 20° batalhão de infan-
taria da guarda nacional da comarca de
Lagarto, na Estado de Sergi r.e, Ataliba Ama*
deu da Silva Macieira, ao oàãdo•rnaior da
1" brigada, de infantaria da guarda nacional
da comarca de Petropolis; no Estado do R.o
de Janeiro,

1\linisterice

Por decretado 10 do corrente:
'Foi nomeado almoxarife do Arsenal do

Guerra do Estado do Rio Grande do Sul o
tenente reformado do exercito José Antonio
Rodrigues Tota.

Foram transferidos:
-Do commando* do 40 batalhão do infantaria

para o do 6° o tenente coronel Affonso Alves
do Moraes e do commando deste corpo para
o daquelle o tenente-coronel João Pacheco
de Assis;

Para 2a classe do exercito, de accordo com
a resolução de 1 de abril . de 1871, ficando
aggregado á arma a que pertence, o tenen-
te do 31° batalhão de infantaria Francisco
Joaquim, Marques da Rocha, visto , haver
sido, em irispecção de saude a que se sub-
metteu., julgadd soffrer de -molestia mucura-
val que o torna incapaz de continuar no
serviço , do mesmo exercito.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e . Negocios
• Interiores

Expediente de 10 de dezembro de 1902

DIRECTORIA DA JUSTIÇA.

Autorizou-se o general commandanto su-
perior da guarda nacional desta C ',pitai 'a
conceder guias deanuda.nça, conforme reque-
reram, aos seguintes officiaes da mesma mi-
Beim	 •	 •.

Tenente da 1" companhia do 80 batalhão
de infa itarja Donedicto Lavrador, para o
Estado de S. Paulo ;

Tenente quartel-mestre do 16° batalhão de
infantaria Rodolpho Mayner do 'Oliveira,
para a cidade do Piauhy, no Estado de Minas
Giaas

Tenente-secretario do 2° regimento de , ca.
vadiaria José Lavrador 'de Mattos, para a
comar.ca, da Guandil, no Estalo do Espirit
Santo ;

Alferes do 5° o do 3° batalhão de inf snta-
ria José Caetano Fiuza Lima e Bias Martins
Vianna„ para a comarca do Nitheroy, no Es-
tado do Rio do Janeiro

Alferes do 150 batalhão do infantaria Adol-
pho Ne_oreira, de 'Oliveira, para a comarca
d3 Maga, no Estado do Rio de Janeiro.

— Transmi ttirarn-se: •
Ao Ministerio das Relações Exteriores,

afim de ser encaminha ia a seu destino, a
carta rogatoria expedida pelo juiz de direito
da la vara rival da comarca (la capital do
Estado da Bailia ás justiças de Portugal, a
requerimento de Antonio de Souza Corrêa,
para eitação 'da José Pinto Rodrigues da
Costa (Visconde de . Alvello$) e sua mulher.

Ao geno...al commandante superior da
guarda nacional desta Capital, para os fins
convenientes, • as patontes, apostillada:s, (lo
capitão Franklin Lima da Fonseca, tenente
Miguol Souto Maria,th e alferes Alberto de
Oliveira.	 •

Requerimen,to despachado

Manoel Jacintho de Mattos, cabo de á-
quadra da brigada policial.— Deferido, nos
termos do aviso nesta data dirigido ao com-
mandante da brigada.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Accusou-se recebida e agradeceu-se a com-
municação que foz o Dr. José Maria da
Silva Paranhos do Rio Branco, em aviso —
circular do 4 do corrente moz, de ter assu-
mido., no dia anterio.., o exercido do cargo
de Ministro de Estado das Relações Exteriores,
para o qual foi nomeado por decreto de 15
da novembro ultimo.

— Declarou-se:
Ao fiscal da, Faculdade Livre de Direito da

Bahia que os cursos complementares das
secções não eomprellendidaS na primeira
parte do art. 6° do decreto n'. 3.903, de 11
do j oleiro do 1901, podem ser autorizados
pela congregação em qualquer época, e em
birtudo da requisição do • lenta da cadeira,
sem dependeocia,, portanto, do prazo mar-
cado no g' 10 p sra o inicio dos que devem
fazer-ao ofRigatoriaMento ;,

• Ao director da Faculdade do Medicina da
Bahia que está ilisponsada, no corrente anno,
a solemnidado na collaçã,o de grilo, conformo
roquereram os alumnos do 6° anno.

Requerimentos despachados

Podro Gra,cie Filho, allegando estar auto-
rizado pelo proprietario do predio da rua da,
Constituição n. 57 para offerecer á venda o
mesmo predio para a installação do uma das
repartições dependentes do Ministerio
Justiça e Negocios. Interiores.— Esto Minis.-
terio não cogita presentemente da compra
d) predios.	 •

Cecinio Barbosa , da Silva.— Dirija-se ao
director do Instituto' Nacional de Surdos
Mudos, querendo. Quanto ao pedido relativo
á Imprensa Nacional, reparti& que indo-
pende deste Ministerio, não ha que deferir.

Expediente de 9 de dezembro de 1902 •

DIRECTORIA GERAL DE *SAIME PUBLICA

Accusou-se :
Ao director do 2" districto sanitario ma-

ritimo o recabimento do officio 54, de lato
corrente

Ao inspector de saude dos portos do Es-
pirito Santo idem n. , 49, de 2 do corrente ;

Ao inspector de saude do porto de Santós
idem n. 79, do 6 do corrente ;

Ao director do 3° distr:cto sanita,rio ma-
ritimo idem n. 221, de 20 do novembro ul-
timo;

Ao chefe do policia idem n. 7.588, do 7
do corrente.

—Solicitaram-se do director geral da Con-
tabili dado do Thesouro Federal providencias
para que seja entregue ao administrador do
Desinfectorio Central a importancia total de
15:9794;966, das folhas' do pagamento do pes-
soal subalterno da Inspoctoria do Serviço do
Isolamonto e Desinfecção, nos mozes de se-
tembro e outubro unimos.

— Remetteu-se ao secretario da Faculdade.
de Medicina o diploma do pharmaceutico
Pompou de Andrade.

Dia 10
Accusou-se
Ao general Dr. director do saude 'do

Exercito o recebimento do officio n. 2.227,
do 2 do corrente ;

Ao ganeral comrn' a,nianto do 4° districto
militar idem do officio-circular, do 3 do cor-
rente ;

Ao director do Hospital Paula Candido
idem n. 116, de 8 do corrente ;

Ao cher: do policia idem n. 7.592, de
9 do cor..onte.

— Communicou-se ao ,direetor geral da
Contabilidade que o Dr. Fernando Augusto
Ribeiro de Magalhães, medico auxiliar inte-
rino, tem direito aos vencimentos integraes
do 500$'100 mensaes, pela verba n. 20 —
Directoria Geral do &tudo Publica, — con-
signação Pessoal.

—Durante o mez de novembro ultimo,
foram apresentados ao registre desta Di-
rectoria os seguintes títulos:

Medicos

Dr. Francisco Ayres do Oliveira' Bastos,'
formado pela Faculdade de Medicina' do Rio
de Janeiro. (Registrou seu titulo em 24 de
novembro do corrente anno.)

Dr. L'oopoldo Accioli do Prado, formado
pela Faculdade do Medicina do Rio de Janei-
ro. (Registrou seu titulo em 29 de novem ro
do corrente anno.)

Pharmaceut:cos

Octaeilià Francisco Pasma, formado pela.
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.
(Registrou sou titulo em 4 de novembzo • do_
corrente anno.)	 •,	 •	 .	 .	 .

Pedro do Rogo Bar'ros Cavalcanti, formado.:
pela Faculdade de Medicina da Bahia. (Rogis-



si ema fa.milia, desta Capital até aquella
cidade.—A nomeação do supplicante par,"
conf.•rente da Alfanlega do Rio Grande foi
.1 pedido. Não tom, pois, direito, ao que
requer.

Pelo Sr. director do Expediente do The-
souro Pudera(

Capitão-tenente Arthur Indio do Brazil e
Silva, pedindo, como cabeça do casal e por
seu p,.ocurador, urna certidão.—Passe.

Directoria do Expediente do Thesour0
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 11 de dezembro de 1902

Sr. Ministro da Justiça e Negocios Inte-
riores:

N. 104 — Em resposta ao vosso aviso
o. 1.080, de 13 de agosto ultimo., reiterando
o do n. 902, de 11 do moi anterior, cabe-me
declarar-vos que a solução á consulta feita
neste já foi dada por aviso deste Nlinisterio
n. 72, do 28 de agost) citado.

—S... 1° secretario da Camara dos Depu-
tados

N. 42—Respondendo ao VOS30 officio n. 270.
de 8 de novembro findo, no qual, a requisição

da Commissão de Orçamento, solicitaes in-
formações sobro os elementos em que se ba-
seou o Goverim para pedir ao Congresso Na-
cional,em mensagem de 26 de outubro ultimo
o credito supplowntar do 1.000:000$, afim
de occorrer ao pagamento de porcentagens
pela cobea,nça oas rendas da União nos Es-
tados, tmho a informar-vos que a referida.
importancia foi calculada á vista dos pedidos:
de credito do diversas delegacias fiscaes o
dos documentos, existentes no Thesouro Fe-
deral, relativos ao rendimento d.rs Conecto-
rias Foderaes no Estado do Rio do Janeiro,,
conforme se verifica da inclusa copia (lir,
demonstração organisada pela Directo..ia de:
Contabilidade do mesmo Thosouro.

Em relação á segunda parte do citada of-
ficio, cabe-mo declarar-vos quu não houve
e ruivoco, na ;aludida mensagem, quanto á
cifra da verba 17 a—Mesa do Rendas—do orça-
mento vigenGe„ pois qin, dividindo-se esta
em duas cansignaçõos--«Mo3as de Rendas»,
com a dotação de 274:049$,e--Despezas com a.
cobrança, das rendas da União nos Estados
—com a de 450:177$, o calculo para o podido,
de ore titio teve por base a import ncia dos-,
&Macia a est ultima consignação, que • soi
verificou sor deficiente, o não o valor total
correspondente á verba em questão.

Ju.ntus Va3 rometto os documentos quo.
wompanhararn o vosso oficio e bom ias.
3n11 uma tabella explicativa da de.ipeza d.esto
Ministério para o exercido actual,

Quadro demonstrativo dos valoras, quantidade e impor-
tancias das notas do papel-moeda em circulação em 3(>
de novembro de 1002

•

VALORES QUANTIDADE
DE NOTAS

IMPO 'ITANCIA
POR

VALORES

IMPORTÂNCIA TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

$500 	
1$000 	
2$000 	
5$000 	

10$000 	
20$000 	
30$000 	
50$000 	

100$000 	
2	 000 	
500 000 	

11.695.305
l4.53.755
10.213.918
6.324.201
5.149.777
2.709.842

56.070
1.670.215

655.340
988.826
2'.-1 4.126

1/2

1/2

1/2

1/2 •

5.847:652$500
14.573:755$500
20.427:836$000
31.62l:007$500
51.497:770$000
54.196:850$000

1.682:104000
83.515:730$000
65.534:900$000

197.765:204000
149.063:250$000

•n•1•Mume•

615.726:071$5t0

54.335.484 4/2 675.72G:01/$500

Exist meia em circulação em 31 de outubro de 1902 	  675.8457045o0
A diferença para monos é de 119:637$500.
Esta diferença provém:
Para menos:
Importancia incinerada do troco de nickel 	
I leni, idem de troco de bronze 	 	

114:724200
4 :744 i000

Idem, idem do desconto de notas 	 1 t	 0
Nickel para desconto de notas 	 	

62000

R .rsta oro circulação 	
—

Nota•

Eçistia cm circulaoão ora 31 do agosto de 1893 	 	 788.361:614500
Importancia retirada da circulação até 30 de novembro de 1902 	 112.638:543000

675.726:071$500

.11D:637$000

- —

Sexta-feira 1 2	 DJAR10 or FYCI.A.1 Dezembro --- 1902 Na31

trou seu titulo em 8 do novembro do correu-
anno.)

Dionysio Tolornei Junior, formado pela
Faouldalle de Me ticina do Rio de Janeiro.
(Registrou seu titulo em 20 de novembro do
corrente armo.)

Candido Libanio, formado pela Faculdade
do Medicina do Rio de Janeiro. (Registrou
seu titulo em 21 do novembro do comento
anuo.)

Francisco Pinto da Fonseca Telles, forma-
do pela Faculdade de Medicina do Rio do
Janeiro. (Registrou seu titulo em 25 de no-
vembro do corrente anno.)

Dentistas

Agenor Marcondes Torres de Queiroz, for-
mado pela Faculdado de Medicina, do Rio de
Joneiro. (Registrou seu titulo em 11 de no-
vembro do corrente anno.)

Francisco Olybano Rosas, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.
(Registrou seu titulo . em 14 de novembro do
corrente anuo.)

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 11 do corrente:
Foi nomeado Armando Sallos,pa,ra exercer

interinamente o cargo do inspoctor seccionai
da 5a circumseripção urbana ;

Foi exonerado, a seu podido. do cargo do
1 0 supplento da 6a circamseripção subur-
bana o cidadão Alberto Maximo de Almeida,
sondo nomeado para sulaitituil-o o cidadão
Antonio de Souza Valle.

Ministerio da Fazenda

Por portari% de 2.), de novembro proximo
passado, foi concedido um moi de licença ao
conferente da Alfandega do Estado do Pará
José Olympio Gomes, para teatar de sua
mudo onde Ilie convier. ()

—Por titulos de 10 do corrente:
Foram exonerados:
Caetano José da Silva Coita, do logar

do agente fiscal dos impstos do con-
sumo na I a eircumscripção do Estado do Rio
Grande do Norte

A seu p atido, Man )el Baptista de Moura
Loone, do logar de conector das rendas lb-
demos cru Relmonte, Estado da Bahia.

Foi declarado s"in efeito o titulo do j de
sotombro do corrente anuo, que nomeou Ar-
tinir Lima para o log tr do escrivão da Gol-
lecteria das Rendas Federaes em Sete Lagoas,
Estado de Minas Goraes, visto não haver
prestado a respetiva fian;a dentro do prazo
que lhe foi marcado.

--Por portaria da Inosma„ data foram con-
cedido tres meios de licença,com vencimento,
na fórma da lei, ao director do Tribunal do
Contas Dr. Damocrito Cavalcanti de Albu-
querque, para tratar de sua sairão onda lhe
convier.

Requer:mantos despachados

Pelo Sr. Ministro :
Ernostino Juliano Toscano Damasceno, e m-

ferente da Alfandega da cidade do Rio
Grande, prdindo o abono de pa,ssa.gens para

(.) loprodua-se par t'r sido publicado com
hcorrecções no g piario 011icia1 de 27 de no-
vembro.
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RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Requerimemlos despacItados

Dia 10 de dezembro de 1902

Domingos Freire.—Archive-se.
Antonio Pinto de Oliveira.—Pago o im-

posto em (131(R), transfira-se.
13ertha Polilzar. — Restitua-se a quantia

de 13.$400, solicitando-se credito.
D. Francisca de Paula Garcia. — Paga a

multa do 20$, transfira-se.
Claire Lecler. — Satisfaça a exigencia da

sub-directoria.
Pr. João do; Santos Marques.—Paga a

multi de :20$, transtira-se.

Auto de infracção lavrado contra Redri-
gues Garcia Sz Comp.

«Declarando o director do Laboratorio Na-
cional de Analyses ser a mercadoria de que
trata o auto de fls. 2, una vinho artificial
que pede assemelhar-se ao de uva e como
tal sor vendido, julgo procedente o allu-
dido auto contra, os. fabriemtes Ferreira
Braga & Comp. o imponlmo,lhes a multa do
1:000$, de accurdo com o art. 27, lettra J,
do decreto n. 3.6e2, de 26 de março de 1900.
Intime-se». .

Tendo a Certo do Appella.ção convertido
em diligencia o julgamonto da appellação
commereial entre partes Jacintho Ribeiro
dos Santos e Leopoldo de .Azevedo & Comp.,
para o flui de sor revalidado o sello do cola-
tracto questionodo, que f)ra, declarado nullo
por despacho da Recebedoria de 26 de abre
de 1901, o Sr. director interino de•ta, repar-
tição proferiu o seguinte' despacho

«Revalide-se o solha do documento do tio 5,
ce-vi da ordem da Directoria do Expedienlie
do Thesouro Federal, ri. 81, de 17 do se-
tembro ultimo, dirigida a esta Itooebedoria
e publicada no Diario Officiat do dia subse-
quente, cuja doutrina foi confirma ia polo,
de n. 116, de 8 do novembro preterito, ex-
pedida á Delegacia Fiscal em Minas Gentes
e publicada no Diario . Official de 9 do mesmo
naez.»

Ministerio da Marinha

Por portaria de 11 do corrente moz, foi
concedido ao invalido guardião João Brat
de Oliveira licença para residir fera do
Asylo mesta capital, poreeben .o soldo e o
valor das rações.

• EzpedienC? de 4 de dezembro de 1902

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando expedição do ordens afim de

que, no Thosouro Federal. sejam etle,ctuados
os seguintes pagamentos:

Das dividas de exereicios findos, na impor-
tando. de 1:819$924, do que são credores
o marinheiro nacional, invalido, Henrique
Facio, ex-marinheiros naeionaes Antonio
Pedro do Nascimento. Miguel Lopos Guima-
rães Junior e o 1 0 tenente Durval Melchiades
de Souza; o á conta da rubrica—Eventuao;
—do orçamento em vigor, da quantia do
1:500$ a João José da Silva p ,lo trabalho
que executou, de restauração emn paineis
Bibliotheca e Museu da Marinha (avisos
ns. 1.6e2 e 1.623).

Declarando, em resposta ao aviso n. 78,
de O de outubro ultimo. que este • ministerio
não dispõe dos tubos para caldeiras de que
precisa a Casa da Moeda; e, segundo informa

o Commissariado Geral da Armada, não °x-
i s ."	 •	 1:,I

LLI 10 das 11 iinonsõo pedidas poienuell o esta-
belecimento (aviso a. 1.62-1).

— . Ao Sr. Dr. Loop . ddo de Bullmees ao-
ousando o recebimento do aviso datado de 17
do novembro proximo findo, e agsadocondo
a communioação feita a est3 ministorio de
haver na mesma data assumido o exercieio
do cargo de Ministro da Fazenda para o qual
foi nomeado por docroto do 15 do referido
mez (aviso n. 1.625).

— Ao Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores remettondo, de aceordo com o
disposto no decreto n. 9.886, do 7 do março
de 1888, ostormoe de obitos seguintes:

De Antonio Gosaldo de Alencar, fallecido
a bordo do vapor Itueumam em 17 de se-
tembro (Lajeio, quando em viagem ao rio
Pures (aviso e. 1.626);

Da passageira de 3a classe Maria elafra,
dos Reis, eillecida a bordo do vapor Belém
em viaeenm ao rio Javary (aviso n. 1.627);

Do marinh .iro do vapor nacional Sobral,
Anacleto Gomes, fallecido em viagem de
Boléra a Manáos (aviso n. 1.628).

—Ao Sr. Dr. Jusé Joaquim Soabra agra-
decendo a communica.ção feita no aviso
n. 4.718. l a secção, de 15 de novembro ul-
timo, de haver asssumido intorinamento o
exoreieio do cargo de Ministro de Estado das
Relações Exteriores para o qual foi no-
meado por decreto da mesma data (aviso
n. 1.629).

—Ao Ministro da Guerra declarando que
pele coder os mil leilogoammos d pilvora,
prismotica, cho:olato de que precisa a forta-
leza, de Santa Cruz, dosde que esse ministe-
rio providencio sobre o respeotivo reeebie
mento no paiol da Ponta do Mateis°, o in-
dique préviamente, a esta Secretaria, de Es-
tado, o dia e a hora cal que deverá ser
leito o alludido recebimento (aviso numero
1.630).

—Ao Se.prosidon:e d Estado do Rio Gran-
de do Sol agradecendo a °flerta, feita a
esto ministerio, de dons exemplares da men-
sugam que enviou á assembl a dos rep .e-
sentantes dosse Estado, em 20 de setembro
ultimo. por °ocasião da abortara de sua
2a sessão ordinacia. do. 4a legislatura (aviso
n. 1.631).

— Ao Arsenal d3 Masinha desta Capital
recommenda,ndo providoncias no sentido de
serem activados os trabalhos das coneur-
rendas procedidas nesse estabelecimento, do
modo que os respectivos contractos possam
ficar celebrados ate o dia 31 do com-rente
convindo, para adoantar o serviço, que o
conselho envie a esta Secretaria do Estado
as propostas, á medida que forem preferi-
das (aviso n. 1.632).

—Resommondou-se a 1110STIVI, providencia
ao commissasiado Geral da Arm ela (aviso
n. 1.033).

—Ao Sr. commondanto da barra do Rio
Grande do Sul communicando que o Sr.
Ministro resolveu mandar fornecer a esse
cominando os quatro exemplares do novo
Colisso Internacional do Signaes, determi-
nando que se aguardo o futuro exercicio
para providenciar sobre os regimontos de
bandeiras, que tombem requisitou (officio
n. 1.634).

—Ao Ministorio da JusVça solicitando
providencias* aflua de ser admittido no Hos-
•oicio Nacional do Alienados o soldado do
corpo de infantaria de marinha José Au-
eust e por soffrer das facilidades mentaes,
bem como que por este ministorio soja
conlie,cida a opinião dos medicos daquelle es-
tabelecimento sobre o estado do referido en-
fermo.

Doz 5

Ao Sr. 1 0 Socretario. do Senado Federal
tranemittindo a mensagem do Sr. Presidente
da Republica restituindo bus dos autogra.-
phos da resolução do Congresso Nacional „já
sanceionada, que autoriza o Poder Executivo
a abrir ao Ministerio da Marinha o credito
d3 65000e, supplementar á verba — Obras
—n . 24 dó art. go da lei n. 834, de 30(10 de-
zembro do 1901, para'occorerr a despozas no-
cessarias e urgentes na Secretaria do Estado,
no quartel do corpo de infantaria, de mari-
nha na ponto do Arsenal desta Capital (aviso
n.1.638.)

— Ao Quartel General mandando rescindir
os contractos dosenedicos civis que se acham
em serviço, visto haver cirurgiões do quadro
addidos ao Hospital de Marinha por falta de
commissão.—CommunLou-se á Contadoria.

1?!querimmtas despaeluzdos

Dia 1i de dezembro de 1902

Arthur Godinho.—Compareça na Secreta-
ria da Marinha.

Carlos de Andréa .—Não pede ser atten-
dido.	 -

ESCOLA NAVAL

O aviso n. 1.295, de 8 do corrente, que
alterou o Rogimento Interno dessa Escola,
foi expedido com o assentimento do Sr. Pre-
sidonto da Republica, em despacho de 5 do
corrente moz, e a minuta do referido aviso
entregue ao director geral da Secretaria da
Marinha no dia subsequente (6).

Ministerio da Guerra

Por portarias do 10 do corrente foram
nomeados para o Colleoio

Subalterno do companhia de aluirmos o 20
tenente do artilharia Augusto Limpo Teixeira
de Freitas;

Agente do rancho, durante o semestre
proxitno vindouro, o 20 tenente do artilharia
olyntho do Mesquita Vasconcellos.

Requerimentos despachados

Dia 11 de dezembro de 1902

Major honorario Jose Carlos Vital, re-
querendo dispensa do pagamento de sello da
patente.— Indeferido.

Tan to lionorario Joaquim Sarinonho.. so-
liciiando o cunirnando di cabrri Marechal
de forro.— A' direcção Geral de Engenharia
para informar.

Alferes Apollina,rio Gomos Martins, pe-
dindo retificação no Alinanak Mi:itar
data do s.til na,seinionto.— In loferido, de
accerdo com o parecer do Sr. Chefe do Es-
talo Maior.

Alferes Luiz Gonzaga Ferreira, da Rocha,
requ orendo suspensão da consionação de 80$
que faz ao Banco da Bahia.—Aguardoso as
imformaçõos podidas.

Octavio Boa-Nova, solicitando 60 dias d3
lie ,nça para tratamonto de sambe— A' di-
recção Geral de Saud para, providenciae
no sentido de ser o funecionario inspeccio-
nado.

Ex-alumno Singlehurst Pinheira Bastos,
pedindo licença p ira matricular-se na Es-
cola do Realengo.— Deferido, devendo assen-
tar praça previarno,nte n prestar exames
vagos de geometria e pratica.
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•
das procurações, nos termos da petição ini-
cial, contra o voto do Sr. desembargador
Pit inga. que confirmava a mesma . sen tença.

N. 2.633—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; appellante, o Cons3lho,do
Tribunal Civil e Criminal; appellados,'Ma- '
noel da Silveira porto e sua mulher.—Nega.
ra,m provimento'a 'appellação.' •

N. 2.665—Relator, o Sr. desombargador
Salvador Moniz ; a,ppellarttes, Daborick
&Souvardo; appellado, Antonio Ferreira
ViRaça,.—Converteram o julgamento em di-
ligencia para mandar • revalidar os sellos "dos
au,toa,• unanimemente.

Por portaria de lido corrente, foi pro .aa-
gada por 90 dias, corny.encjmentos,• na forma
da,loi, a licença concedida ao telegraphista

4a; clase' da R,eParticão Geral dos Telegra-
phos" Erne'S'tn: da FreitaS Telles,.: para conti-
nuar a tra.taa; de sia Surde árido lhe Convier:

—Por outra de igual•data, foitambetn pro-
rogmla,„ por 90 dias, nas mesmas condições, a
]cena cancedida 'ao estafeta de" ,.2.. cias$3 da
410311:1à .Olympio. José Rodrig4eS,
parebolitintiar a tratar de sua sande onde
lhe ecinVier.

DIRECTORIA GERAL DOS, CORREIOS

Foram &ince lidos' 30 dias de no rma.% ao
carteiro do ia classe dos Correios do Di3triCtO
Federal Henrimie Dias Paes' Leme, ao prati-
cante de 21 classe dos mesmos correios Josué
Fortes e carteiro de . 3a classe Ariscides
lipp3 Psreira do Andrade, 60 dias ao ama-
nuense - • dos de S. -Paulo Josa Ramos Sobri-
nho e 30 dias ao praticante desta, diretoria
Cezar de Mesquita Leiva.	 . •

Requerinzentos despachados

Dia, 9 de dezembro de 1902„	 •	 •	 .
Pantaleão Urbano cio Assis Painel, recor-

rendO'"do acto "do administrador dás 'Correios
do Rio Grande do" Sul,"qtre o exonerou' de
logar• de amanuense.— Indeferido, á vista

	

das informações.	 • •
Porfirio' Francisco " de' Paula, carteiro dos

Correios do Districlar Federal, pedindo um4
.certidão.--,-Certitique:se Q que constar.

	

SEOD

, .

	

„,..,	 .
JUDICIÁRIA

.tber,z-to de

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 11 DE DEZEMBRO.
DE 1902

Presidencia interina do Sr. desembargador,
Guiihernze Cintra — Secretario, o 4Se Dr.
Evaristo Gonzaga
Comparecerarn os Srs. desembargadores

Souza pitanga„ Salvador Motriz, Lima Drum-,
Mond:Af fonso de Miranda: Espinola, e Villa-

promrador geral do Districto.

JULGAMENTOS

Aggravo de peligo
N. 1.772 — Relator, o Sr. desornbarga, lor

Souza Pitanga ; aggravanto, a Comp)nhia
do. Seguros Vigilancia ; .aggravada, D. Jose-
ohi na Forre iri u lia.—Negarain provimento ao,
a,g4aVo, ''una,nimemente. 'Interveiu no jul-
gamento o Sr. desembargador Espinola por
ser '• impedido o Sr. desembargaaor Lima
Drummond.

Appettações eiveis

N. 2 ..403 (Ha,bilitação)— Relator, o Sr.
desembargador :Souza Pitanga ; • appellante,
Joaquim José -Ferreira Leal ; app311idos,
José Vietorino de Carvallib Magalhães e sua
mulher.-L •Julgaram por sentença 'a
taçãa-, unanimemente.

'N. 2..45:1— Relator, o Sr. desembargador
GuilhermoiCintra ; ppellante. .Marnel Go-
mes Soares, tutor do menor impubeee Po-
baia ; • appella,do, Antonio Pereira dos
Santos, inventariante dos bens de • seu casal,
e.outros.— N3gararn provimento á appol-
loção, unanimemente. Tomou parte no int-
gamento o Se. desembargador Espinola, ,
ser impedido o Sr.' desembargador Linia
DrUmmond.

N. 2.605— Relator, o Sr. desembargador,
Lima Drummond ; appetlante„ Rasalia Maria
Joanna Ghislaure stoon; •apbollia, Is,
Prado de Azevedo Alvos e outros.— Negaram
provimento á appellaçãO, unanirnemente..'

N. 2.6.39—Italator, o Sr. desembargador
Affonso c1.3 Miranda; appellante, B Moo Rural
e Hypothecarim a,ppellado, Dario Teixeira da
Cunha. —Deram provimento á amellação para,
reformando a sentença appellada, condeinntal
o appellante tão Violenta ,aor pagamento' da
importancia eorrespon lente a -um exame,
raconhecimentos e attestações das assi.7
,gnataras, . de ;mordo • com o reglmOnto,
sem prejuizo das despeza,s ' cOrri a légalilação

• N.' 2:41 ±Relator, o Sr. desembargador
Miranda; appollante, Anthero de Figueiredo,
inventar ante do espolio da finada D. Liaa
de Fi,gtieirollo; appellados, o barão de Vas-
concelhos (Rodolpho) o outros.— Negaram
proviinento á appellação, unanimemente.

N:'2.591—Relator, o Sr. desembi,rgadar
Lima Drummond; appellante; Dr.; Joaquim,
Abilio Borges; appel;ado, José
garam provimento á appelláçã,o; 'unauimp-
mente'.	 .

2.649—Relator, o Sr. dçs nnbargador
G. Cintra; appellante. o Consallio da Triburial
Civil e Crimin ;1; appellados, A.Iphons 3 Mar-
tia Dupeyrat e sua dullier.—Negaram pro-
vimento á appellação, unanimemente.
. N. 1:610—Relator,' o Sr. desembargador
G. 'Cintra: app3,14ante, José Francisco do
Carvalho o Silva; apPeliado, Domingos José
da Silva Boa.—Julgaram par sentença 'a
habilitação, unanimemente.

• Appellações commerciaes

;Ministerio da Industrio, Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Directoria Gerpl de Obras e Viação

ErEediente- de rjj de. dezembro .de

Recommendou-so d, Directoria da Estrada
de Ferro Central do Brazil que provideneie
ridsentidõ 'do ser enviada a esta Secretaria de
Estado' uma relação • nominal do pessoal,
addidõ á marna estrada, com os respectivos
vencimentos', •em virtude de lei ou delibe-
ração deste ministorio.

Fez-se identica recoMmondação"'em re-
lação aos dernaiá Chefes- dos serviços de obras
publicas e viação pertencentes a este, minis-

:,'•	 •
— Expediu-se aviso circular recommen-

dando providencias no sentido de estar , nesta
Seeretatia, : .do Estado até o dia 15 de feve-
reiro proximo vindouro o relatorio de sor-
-viço das seguint3s rapartições. ConUniS$535

:e:fisealizações, relativo ao correntn anilo, a
saber:- Directorias das Estradas . de Ferro
Central do Drazil e de Paulo Affonso, in-
specção Garai das Obras Publicas, commis-
sãs e fiscalizaçõss do portos rnaritimos,com-
missão do Açude do Quixadd, fiscalizações das
estradas de ferro arrendadas e d is garantidas
ou não pela União o fiscalização da Rio de
Janeiro City Improvements.

Reauerimentos despachados
a

Dia 11 de dezembro de 1902

M. do Nascimento, pedindo que os wo-
'diretos tleiáua fazienda 5—S. Josil —em Rodeio,
soOm. re‘doili414s'á . • estação da'''EStraila de
Ferre Central do' Brazil,i1a.mel1a idealidade,
até coMPleta'r d ca,rreg imonto do Wag,on que
;tiver. de.tragsloortal-os.---Sim;" pagando ás
arinai.ona a-ens que tirrein de vidas.	 *'

Ayarieini &. Com., roalamando pag,a-
mentO por,.trabalhos ,;executados na Estrada,
.de Ferro ,poà6 Alere a Urng,uaya,na, bem
- comoindemnilação pelos PrejlliZa3 soffridos
com a suspengtio (les mesmos trabalhos, eui
março de 4896.—Indefiro.—Como já foi de-
clarado em despacho', o Governo nada tratou

•;direetamente com ás sii ,b-empreiteiros, sendo
que tambom carece de" direito o requerente,'
na. qualidade • cru , qua posteriormente se
apresentou de procurador em' causa propria,
dos hordeiros do empreiteiro Malaquias Tito

• key: poriluanto não pãdiam 'a,qüelies confa-
rir direitosl que não tinham, desde que esto

•i assigoou termo do rescisão em,' 27 de favo-
. reiro de 897; 'ConePrerfiettendo-se, mediante
o pagamento, que lhes foi feito, da quantia

•..estipulada riesseaCcorde, aléni do que In xis
•ficou declarado„a . (ebbdição' -'por si
e'Seira hardeiros -não reclamar sob qualquer
pretexta' outra, indemnização pela cessação
tio cOntra,cto rèseindide"; etc., etcf,» 	 •

.2.415--Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; appellantes, Antonio Rodri-
guez; Duarte Pinheiro e' outro ; appellados,
Adriano Vieira Barros & Comp.— Deram
wovimen ;e á appellação para; reformando a
sentença appeltarla, ;mandar -receber oa em-
bargos sem • condemnação, unanimemente..
Inter veiu no julga:benta o Sr.' dosembar-
,ga,dor Espinola, por ser impedido o Sr. deS-
embargador Lima Drummond.

N. 2.395-11elator, o Sr, desembargador
Guilherme Cintra; appella,nte, Can lido Au.;
gasto Pinheiro Meirelles ; appolla In, João
Teixeira do Leão,— Negaram provimente
appellação, unanimementn.	 "

N. 2.493—Relator,'!io Sr. desembargador
Affonso 'de Miranda; appellante, D. Carlota, '
dos Santos Bandeira Bravo ; appellailos; os
syndicos da massai fallida de Bernardino
Teixeira SeComp.— Negaram provimento á
appellação. unanimemente.

N. 2.577—Relator, o Sr. desembargador
!alvador Moniz; appellaide, Francisco P,e-
mira da'Silva, Vianna; amaciado, • Dr.' Holm-.
ria Coutinho, liquidante da firma Peixoto";
Yianna s & Comp.— Negaram provimento,„'
apPolla,ção, unanimemente.	 . ,	 4

N.-2.6l--Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; appellamto: Joaquim da
CoSta, Sá,lgueirinho, tutor dos menores Julia,
Maria e Manoel; 'appella,dos, os herdeiros do
finado Antonio • José' de Araujo.— Negaram,
provimento á appellaçã,- o, • unanimemente.

N. 2.644—Relator, : o Sr. '-dersembaragor •
G. Cintra ; appella,nte- R. J»Kinsma,nribBan;
jarnin ; appollada a Companhia Educadora.

Negaram provimento d., appellação, una-
n im emento;

N. 2.670— Relator, Sr. desemba,rgador
-Afronsa da Miranda; appellante, (Manoel
José Xionçalvds Pereira ; appellado,' Migirel;
Barbosa Gomes do Oliveira.— Negou-se -pro-
vimento á appellação, contra 03 votos dos
Srs. desembarga.doros Pitanga e Lima Drum-
mond.

N: 2.573 Relator, Sr. desornbargador
Lima Drummend ; • appellantes, Monteiro, &
Rodrigues; appelládo Archangolo Bentevengg.
--Negaram provimento a a,ppellação, contra
os votos • dos Srs. desembargadores Lima
Drummond 'o Salvador Moniz. ' •
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N.. 2.631 - Relator, Sr. -.desembargador
Pitanga ; appollantes, Adri :no Vieira Oe
Barros & Comp., appellad.o, Vittorio Mi-
gliorá,-:Confirmaram a sentença appellada,
unanimemonte.

PASSAGENS

Appellações commereitzes

Ns. 2.682, 2.706 e 2.468 - Ao Sr. des-
embar ador Pitanga.

Ns: 2.911 e 2.714 - Ao Sr. desembar-
gadoralvador Moniz.

N. 2.1 568 - Ao Sr. desembargador Lima
Drummo nd.

N. 2.6k )9 -Ao Sr. desembargadoo' Alfonso
de Miram,

Appellações eiveis

Ns. 2.31:5, 2.350, 2.467, 2.536 e 2.657 -
Ao Sr. desembargador Guilherme Cintra.

Ns. 2.520, 2.tsiS4 e 2.717 - Ao Sr. desem-
bargador Salvador Moniz.

Ns. 2.589. 8.442, 2.510 e 2.613 - Ao Sr.
desembargador Lima. Drummond.

Ns. 2.635, 2.690 e 2.642-Ao Sr, desem-
bargador Affon:so de Miranda,.

CONE DIA

Appellaçao conamercial

N . 2.404.
Appellaçõe,; eiveis

Ns. 2.181, 2.295, 2.65G e 2.624.

NOTICIÁRIO
•

Tribunt, f de Ci )ntas- Ordens de
pagamento, sobre as quaes psoferiu despacho
do registro, em IÍ do corrente, o Sr. Presi-
dente deste Tribunal

Ministorio da Ind,ustria, Viação e Obras
Publicas:

Avisos
N. 2.993, do 28 de y optes, abro, pb,gamen to

de 360$ a Leuzingor & Con.T• • do fornessi-
mentos á Secretaria d Egta4. 10 deste Minis-
teria, em outubro ultime.

N.. 3.003. do 28 de isovornba'o, idem de
43$216, a diversos. do. fornischnk sntos á Es-
-trada, de Ferro do Rio il'Ouro orn .agosto ul-
timo;

N. 3.030, de 2 do correrrte. idem ele
6:831$880 a A. J. Peixoto do Cutroa de for-
necimentos á, Estrada de Ferra Central do
Brun. em setembro ultimo

N.. 3.005, do 28 da novembros idem de
960$, a diversos, de fornecimentos ftsitos o
trabalhos executados, em agosto 81 timo,
para a Estrada de Ferro do Rio do Ouro

N. 3.027, de 29 de novembro, ideua de
2:975$760, a diversos. do: dormentes forrie-
•cidos á Estrada do Ferro Central do Brazi:,
Nem novembro ultimo

N. 3.009, de 28 de novembro, idem de
1:2'34736, - a dive..sos. de ' alugueis de prodios
par.% estação o fornecimentos ã, Estrada de
Ferias do Rio do Ouro. em agosto ultimo ;

N. a'.933, de 14 de novembro, idem de
653$152, a diversos, de, fornecimentos á
AdMiTrís, raç-ão dos Correios do District° Fe-
deral e sa ;tad° do Rio de Janeiro, nos mezes
de maio e , setembro deste anno :

N. 2.97');. do 25 de novembro, idem do
159$984 ao s.'° officia.1 da Secretaria do Estado
deste Ministerio Octavia,no Augusto do Fi-
gueiredo, da Kratificaçã ) que lhe compete
por ter srubsti-Suido o director da l a secção
da cOntabilida.cl e da mesma secretaria, no
periodo dei 1 a 18 de novembro ultimo

N. 2.173, .de 9 do setembro, idem do
235$, a di versos, do publicações feitas em
junho unir ao para a Estrada de Ferro do Rio

do Ouro o do passagens despendidas -.com o
servente estafeta da referida estrada, quando
em serviço; .

N. 2.810, de 11 do novembro, credito do
107:751$014, á Delegacia Fiscal em Londres,
pira p-igainonto á Colonia do Cabo da Beia.
Esperança, pelos serviços ao Correio Brazi-
leiro, pelo transito territorial de cofrespon-
&nelas no Estado Livro 'de Orange, no amo
de 1899 e 1900.

- Ministorio da Justiça e Neg,ocios Inte-
riores

Avisos
N. 2.744, de 6 do corrente, pagamento de

11:492$, das folhas, relativas ao méz de
novembro ultimo, dos empregados da Di-
rectoria Geral de Saude Publica

N. 4.748, de 6 do corrente, idom do
2:2l1$900, .das folhas dos vencimentos, rela-
tivos ao inez de novembro ultimo, que com-
petem ás praças reformadas do corpo de
bombeiros;

N. 2.701, de 2 do corrente, idem de
1:363$333, da folha, rotativa, ao mez de
novembro ultimo, dos auxiliares do Archivo
Publico Nacional, dos serventes o do que
exerce a funcoão de correio;

N. 2.697, da mesma data, idem do 350$,
ao director do Internato do Gynonasio Na-
'ciorril, para aluguid de casa no rnez de no-
vembro ultimo, o 50$, para quebras ao es-
crivão do mesmo estabalocimento no referilo
MCZ ;

N. 2.689, do 29 de novembro, idem do
l:092$500 a Fernandes Malino & Cura:, de
fornecimentos, em outubro ultimo, ao Museu
Nacional do Rio da Janeiro ;

N. 2.6E13, do 28 do novembro, idem de
652$821 á Socidid Anonyme du Gas de Rio de
fansiro, do gaz consumido no Museu Nacio-
nal, durante os movas do julho a outubro do
corrente anno ;

N. 2.677, do 27 de novembro, idem de
2:53459 t a diversos, do fornecimentos feitos
em outubro ir timo e publicações no Wario
Official em julho findo, para o Instituto Na-
cional de Surdos Mudos.

-Ministerlo das Relaçõos Exterioro; -
Avisos

N. 33 de 29 do novembro, pagamanto de
870$, das folhas dos saiarios dos serventes da
Secretaria do Estado e das gratificações de
ordenanças em s srviço deste Ministorio, em
novembro ultimo

N. 319, da mosma data, idem do 10:500$,
ouro, a Manoel Carlos Oonç Uves Pereira,
encarregado de negocio no Japão, com: ajuda
de custo pela sua receoto proinoçã,o.

-Ministerio da Fazenda - &Mos
• N. 112, da Delegacia Fiscal na Parahyba,
de 22 do setembro, credito de 833s; áqueila,
delegacia, para, pagamento de consignação 0
vencimentos de otoproga,dos em coannissão ;

N. 999, da directoria da Casa da Moeda,
de 4 do corrente, ,pagamento do 5;342:•,:i500,
féria do possx1l encarrosado dos trabalhos
dos impostos {I) consumo, relativa ao mez do
noyembro findo.

Requerimentos:
Da Companhia Rio de Janeiro City ,Impro,

verneuts. pagamento do 970$259, da taxa de
esgoto no primeiro somestro do corrente
anno.

Exercicios fiados:
Requerimentos:
De D. Joaquim Arcoverde de Albuquer-

que Cavalcenti, pagamento de 2:291$666, do
congrua vencida nos annos de 1897, 1898,
1900 e 1931.
• Da Companhia .  de Estrada do
Ferro. idoin de 2$703, da conducção de
material da Ropartição Geral dos Tologra-
phos, em 1000.

De D. Amara da Silveira, idem ,de 480$ a
seus filhos menores Francisco, Canis, Joanna,
Braz, Amaro, Augusto o Maria José, pensões
vencidas em 1900.

Escola Pot yteelinica - O resul-
tado dos eaamos hontem realizados foi o
seguinte

Calculo - Approvados plenamente : Josll
do Pontes Medeiros e Alvaro José Rodrigues;
simplesmente : Mario Castilhos do Espirito
Santo, Theotonio de Britto 'Araujo - e 'Luiz
Leite e Oiticica. Houve um reprovado.

Geometria Discriptiva - Tres retiraram-
se. Houve um reprovado.

Topographia. ( regulamento do 1901 ) -
Approvados plenamente : Miguel Gomes de
Pinho o Adolpho Maninho; (regulamento de
1874) approvado plenamente : ,José Rodri-
gues de Moraes Jardim.

Estradas - Approvados plenamenta : Do-
mingos do Souza Leite, Militá,o José de Cas-
tro e Souza e Manfodro de Lamaro ; simples-
mente : Pedro Dutra do Carvalho Filho.

Economia Politica •• Approvados plena-
monte : Victor Villiot Martins, Manoel
Octavio Carneiro, Caio Guimarães o Benja-
min Tolles da Rocha Fariá.

Machinaa-Approvados plenamente : An,
golo Punaro Baratta,, Manoel Pires do Car-
valho e Albuquerque, Carlos Carneiro Laal
de Vasconcellos o Armando Vieira.

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Polo Planeta, para Santos o mais portos do

sul o Rio da Prata, recebendo impressos até
ás 8 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 9.

Pelo Rio Amazonas, para Bahia, Marselha
e Genova, recebendo impressos até ás 7 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até ás
7 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 8.

Polo Ilogarth, para Santos, recebendó im-
pressos até ás 6 da , m tnhã, cartas para o
interior até ás 6 1/2, ditas com porto duplo
até ás 7.

Amanhã.
Pela 31anctos, para Victoria o mats' portos

do norte até Marnios, recebendo impressos
até ás 6 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 6 1/2, ditas com porte duplo
at.5 ás 7 e objectos para registrar até ás G
da tarde de hoje. •

Pelo Ra:UM, para portos do sul,recsbondo.
impressos até ás II horas da manhã, cartas
para o interior até ás 111/2, ditas com
porte duplo até ás 12 o objectos para re-
gistrar até ás 10.

Polo Alexandria, para Santos,Iguape, Dos-
torro, Itajahy, S. Francisco e Para.narid,
recebendo impressos até á 1 hora da tardo,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas
com porto duplo até ás 2 e objectos para
registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Cordoba, para. Bahia e Europa, via
Lisboa, recebendo impressos até ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás O o obj ;otos ,para ragistrar
até ás 6 da tarde de hoje.

Nota- SaqueS para Portugal o valoS pos,
toes para • o interior nos dias uteis até ás
2 1/2 da tardo.

- Recebimento de eneommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira nos mesmos -dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á.
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando. os da Com-
pagnie Mdssageries Maritímes ; e entrega,
sambem nos mesmos dias, das 10 horas da .
manhã ás 2 da, tardo.	 .
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'Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Ca rta. Maritima, - Resumo meteorologieo e magnetiço
do dia 10 de dezembro 'de 1902 (tuarta-foira,).
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Erata.No.resumo do dia 9 do coronte ha a corrigir • o seguinte: n, .quantidade 'de ' chuva cabida foi zero e não 2m/m60, que foi a da vospera. O mesmo
aconteceu com os decimos da temperatura do todas as horas, que foram mantidos os da vespera, quando os do dia 9 fo3am; -respectivamente ás horas -
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RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO OENTRAL

DECLINAÇÃO	 80 21' 55" NW
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ao meio-dia médio de Greenwich ou 911 07m a. t. m. da Capital

Dia 11 de dezembro de 1902
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Fortaleza.. 	 - - - - Quasi nublado Bom • Nevoeiro tenue baixo ESE Fraco Boni	 , - -- -
Natal'	
Parahyba 	
Recife 	

- ,
,

761.90

-

23.2

-

13.45

-

63.0

Quast nubiauo

Quasi limpo

Bom

Bom

-

Nevoeiro 	 teime alto

E

ENE

Fraco

Muito fraco

Bom

Bom

.
-

27.9

-

22.7

-

25.30

_

-
Maceió 	 _ .-. Limpo ..	 Bom	 . - NE Fresco Bom
Aracajú 	 764.60 26.8 17.79 67.6 Meio nublado Moto	 bom Nevoeiro termo alto ENE Fresco Muito	 bom 27.8 23.8 25.80 -
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Nota - Na Capital o tempo está encoberto, havendo indiciou de assim se conservar.

,Na Victoria cabiu chuva torrencial na tardo, de hontem.
Em Paranaguá -.soprou hontem NE mu to fresco atá ás Oh p.	 o
No Rio Grande chuviscou no correr do dia do tentem, trovejando e relampejando á, noite no quadrante de NE,
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Instituto Nacional de Mu-
sica.-0 resultado dos exames do solfejo e
canto-choral, 2a- época, realizados em 10 do
corrente, foi o seguinte

Louvor—EtelvIna, do Almeida, 15 ; Her-
minha Montiii.tp olgrito, 14 e Julieta Coelho
GUillStc 'ção — Hayclea,

-Me-
v11, 12.60;rucia do Mendonça, 12.80-s

canti de Albuquerque, 13.20. ' Edigt Cavai-
Plenamente— Maria Alayde Cavalcanti do

Albuquerqe, 10.20 ; Hormandina Jorge Dias
9. 40 pontos.

Simplesmente — Ja,ndyra do Azeredo Cou-
tinho, 8.0 '• Julieta da Frota Passôa, 8.40 e
Lydia da Silva Gomes, 7.80 pontos.

Insufficientes 11 ; não compareceilam tros.

de dezembro de 1902,58 pessoas, fallecidas de:
°hauriria — Sepultaram-se no dia 9

Access° pernicioso 	 	 1
Febre amarella 	  5
Febres diversas 	 	 2
Variola 	  2
Outras causas 	

58
Nacionaes 	  42
Estrangeiros 	  16

58
Do sexo masculino 	  37
Do sexo feminino 	  21

58
Maiores do 12 annos 	 	 30
Menores de 12 annos 	  28

58
Indigontes 	 e 	 13

— No dia 10 do dezembro, 51 pessoas, fal-
lecidas de:

Accesso pernicioso 	
	

1
Peste bubonica.. ...... 	 2
Febra amareila, 	 3
Febres clivar as
	

2
Variola 	
	

2
Outras causas 	
	

41

51
Na,cionaes 	  36
Estrangeiros 	  	  15

51
Do sexo mascu:ino. 	  24
Do sexo feminino 	  27

—
SI •

Maiores de 12 annos 	  28
Menores do 12 minus 	  23

51
Indigontes 	  9

~rito. Chxstx da milimeeicor-clia.
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
Dilisericordia. dos Hospicios de Nossa Senhora
da Saudo, de S. João Baptista, do Nossa
Senhora do Seccorro o do Nossa Senhora das
Dores em Cascadura, foi, no dia 9 de dezem-
bro do 1002, o seguinte:

MARCAS REGISTRADAS

N. 3.W0

O ro ldilo supra servirá para digtinguir
os productos de perfumarias do commorcio
dos supplicantes Mallot Soaras & Comp. e é
assim constituido : uma tira de papel branco
rectangular, tendo ao centro, dentro do uma
cercadura singela, o nome Cdombo, tudo em
tinta preta. Inutilizava uma estampilha do
valor de 300 o seguinte : Rio do Janeiro,.
17 do julho de 1902.—Mallet Soares &Comp.

Apresentado, na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã, do 17 de julho de 1902.-0 secre-
tario, Cegar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.523 por despacho
Junta Commorcial em 83S)35.0 de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de solto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 17 do novembro
do 1902.-0 secretario, Cesar de Oliveira.
Achava-se ao lado o carimbo da Junta Com-
marcial.

N. :3 .Z;

Lopes, Gomos & Comp., estabelecidos nesta
praça, no edificio da Praça ris. 55, 56 o 57,
Lido da rua do Ouvidor, com arnrizem do for-
ragens, tintas e armarinho, voem apresentar
a sua marca para distinguir o sou commer-
cio de forragens e armarinho. Um rotulo
rwtangular do fundo branco, vendo-se no
cen d•ko representada a figura do um grande
anzol em tinta vermelha com a insoripção-
An:ed sem rcal. Na p trte inferior lê-se os
dizeres — Casa do An;ol — M.fiio da Praça
ns. 55, 50 e 57, lado da rua do Ouvidor —
o inforiorm :fite, em typos pequenos de côr
preta—Marca registrada. A referida marca
será usada em etiquetas, rotules, notas, fa-
cturas, cartões, etc., o considerada marca
geral de sou e3tabolocimento, p Mando variar
de ciiros. Adiava-se cofiado, uma estampilha
de 300 réis inutilizada da seguinte fórma:
Rio do Janeiro, 4 de novembro do 1902,
— Lopes, Gomes & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
morcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã do 4 do novembro do 19o2. O secre-
tario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.542, por despacho da
Junta Commercial, em ,essão do hoje. Pa-
g,ou no primeiro exemplar 66u0 do sello
lin. estampilhas. Rd) de Janeiro, 9 de (fio-
zombai do 1902.— O secret trio, Cesar de
Oliveira. Ao lado achava-se n carimbo da
Junta Commercial da Capital Federal.

N.

Antonio da Rocha Leão, estabelecido um
Villa Nova de Gaya, Reino do Portugal, o re-
presou Lado por sou procurador abaixo a,ssi-
gnado. apresmta a esta junta a marca acima
colla1;1„ para distinguir os vinhos de S2G fa-
lrico e comm rei u, a qual coiàisto no sagn in to:
uni rotulo eetaugular, branco, tendo no
entro, sobro unia base retilinoa uma grande
taça e um c toiro de uvas com folhagens e
sonrapodo um escudo com uma corôo, do fan-
tasia e n !I erp lo o ti tulo—PartOodar—em sen-
ti o) eu rvili noa. Superior e inferiormente
esse ornld afta estão os dizores: V nho Velho
da lira a .10ilal	 1:"/,!	 Pm-to.

11,i1,)	 “itw( . ..10	 r	 mare't

	

do rir pplicant	 ii:;trada e consta-
tento ti;	 lados,
cum; ,11 to Ir,::entro as pal 	 ',,,tonio da

	

1,Jr7.) e exaeriorin..);Ito	 re,gis-
Irada.	 einer,la e a ir eli,	 a base do

vi.;—,o ditas irirlaliras do exposição
acompanha las na parte extena, das inseri-
pçõos P	 honra Expostção de Borlim»

A referida marca será uzada pelo suppli-
cante nas garrafas e demais vasilhas que
contiverem Q os referidos vinhos de seu fabrico

commorcio, podendo variar em cores e
dimensões, afim de bem distinguir e melhor
garantir os seus direitos de propriedade.
Achava-se collada uma ostam pilha de
300 réis inutilizada da seguinte fórma. Rio
de Janeiro, 26 de setembro de 1902. Por pro-
curação, Sequeira & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal. ás 2 horas da
tarde do 26 do setembro de 1902-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira. Admittida a nova
registro sob n. 1.171 por despacho da Junta
Commercial em sessão de hoje. Pagou no
primeiro exemplar 6$600 do sollo por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1902.-0 secretario Cegar de Oliveira. Acha-
va-se ao lado o carimbo da Junta Cominar-
ciai.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dial a 10 de dezem-
bro de 1902 	

Idem do dia 11:
Em papel 	  192:0551311
Em ouro .. 	  56:914364

- -

Em igual periodo de 15+01...
--

RECEBEDORIA DA CAPITAL

Renda arrecadada do dia 1

	

a 10 de novembro de 1902 	
idem idem do dia 11 	

695:859$057
-

	

Em igual periodo do 1901... 	 525 624344
--

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 11 do
dezembro de 1902. 	 	 l3:513$220

De 1 a 11..,	 136:328$975
Em igual periodo do anuo

passado. 	  •	 283:131$59

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 11 de dezembro de 1902

Interior 	
Consumo :

Fumo 	
	

1:142$500
4:8054800

Phosphoros 	
	

3:100$000
Calçado .. 	
	

2:540$000
Perfumarias_
Especialidades
	 475$')00

pharmacou -
(doas 	
	

302$000
Vinagro . .	 1:296$000
Conservas 	 '
	

62$000
Chapéos. 	 	
	

3:559$000
Tecidos 	
	

12:920$000
Registro 	
	

70$000

Extraordinario..
IJOposnon.	 	
Ronda com applicação espe-

cial 	

Renda de 1 a 10 do corrouto..

Total 	
Em igual periodo de 1901 	

Diferença para mais 	

2.119:017$332

245:970$675

2.367:984007

1.816:4641;761

FEDERAL

623:433$702
72:425'355

39:254485

31:264500

9:404011
694300

806,5559

623:433$702
--

695:859$057
600:208$1 17

95:650$940
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EDITAES E AVISOS Forragens

(Preços por kilogramma)
Alfafa, farello, milho e fubá grosso.
Todos os artigos devem ser do primeira

qualidade.
Só serão acceitas propostas feitas espe-

cialmento para cada grupo, cuja indicação
deverá constar no envoloppe o na proposta.

A directoria fornece listas impressas.
Os Srs. proponentes deverão provar ter

pago os impostos devidos o depositar no The-
souro Federal a quantia de 500$ para ga-
rantia de cada propo gta, que será feita a
tinta preta, sem rasuras, com o solto respe-
ctivo e preços escriptoo por extenso o em
algarismo.

Para cada grupo será lavrado opportuna-
mente na Secretaria de :Estad.) um contracto,
obrigaudo-se então os contractantes ao de-
posito de 500$ a 1:000$ , para garantia do
contracto, conforme a importancia do for-
necimento.

As propostas serão abertas deanto dos con-
currentes, ao meio-dia de 20 do dezembro.

Directoria do Contabilidade, 1 do dezembro
de 1902. — O director geral, Tose Carlos de
Sousa Bordini.	 (•

Desenho dc agAsadas

Alberto do Queiroz.
Eugenio Gudin Filho.
Luiz Leito e Oiticica.
Alvaro José Rodrigues.

Chintica inorganica

Francisco Hosanalt Cordeiro.
Henrique do Novaes.
Christiano Benedicto Ottoni.

Amadeu do Lacerda Rodrigues;
Turma supplomentar

Eurico Telles do Macedo.
José Pinto de Miranda Montonogro.
Alfredo do Araujo Gonçalves.
Miguel Gomos Pinho.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Estradas

n••nn •n•.

Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores

FORNECIMENTO A TODAS AS REPARTIÇÕES
SUBORDINADAS

Concurrencia
Do ordem do Exm. Sr. Ministro, faço pu-

blico quo, até o dia 20 do corrente, serão
recebioas nesta directoria propostas para o
fornecimento, durante o primeiro semestre
futuro, dos artigos constantes dos seguintes
grupos:

Grupo I

Carvão de pedra de New Castlo e de Car-
diff ; preço por tonelada.

Grupo II

Lenha ; preço por talha.
Grupo III

Drogas, productos chimicos e preparados
pharmacouticos.

Grupo IV

Utensis e vasilhame.
Grupo V

Material cirurgico.
Grupo VI

Pão fresco, bolachas, biscoutos o roscas
preço por kilogramma.

Grupo VII
Farinha de trigo em barricas.

Grupo VIII
Frangos, gallinhas e ovos.

Grupo IX
Café em grão e moido ; preço por kilo-

gramma.

(Regulamento do 1901)

Armando de Lama,re.
João de Mattos Travassos Filho.
Frederico João Barbalho UchiSa Cavalcanti,
Armindo Athayde Rangel.

Turma supplomontar

Manoel Octavio Carneiro.
Caio Guimarães.
Benjamin Telles da Rocha Faria.
Armando Augusto Godoy.

Carto de Appollaieão

Faço publico que os julgamentos das ap-
polla,ç5es civois n. 2.181, appollante, João
José, do Souza e Almeida e outros, appel-
lado, Francisco Manoel do Salles Assis e ou-
tros; c. 2.295, appollan-te, Joaquim Manoel
de Oliveira Sobrinho, po:r cabeça de sua mu-
lher, appellado, José 2,1ves Ribeiro Cirno,
inventa,ria,nte do espolio, do Fernando Alves
Ribeiro Cimo; n. 2.624, appellante, Victo-
rino Pereira da Silva Bastos, appellado, Ma-
noel Luiz Pereira França; n. 2.650, appol-
la,nte, o Conselho do Tribunal Civil e Crimi-
nal. appellado, Aristotoles de Souza, e sua
mulher; o commercial n. 3.404, appellante,
João Pinto Ferreira Leite, appollado, com-
mondador Albino de Oliveira Guimarães
terão lograr na sessão da Camara, Civil do dia
15 do corrente ou nas seguintes.

Secretaria da arte do Appellação. 11 de
dezembro de 1902.-0 secretario, EvaKsto
da Veiga Gonzaga.

Economia política

Domingos de o8ouza, Leito.
Militão 'José do Castro e Souza.
Pedro Dutra de Carvalho Filho.
Manfrodo do Lamaro.

Turma supplementar

Manoel d'Avila Goulart.

(Regulamento do 1874)

Milton Torres Cruz.

Escola Fiolytechnica

De ordem do Sr. Dr. José do Saldanha da
Gama, director da escola, faço publico para
conhecimento dos interessados quo hoje,
12 do dezembro, ás 10 horas da manhã, dar-
se-ha ponto para prova oral aos seguintes
senhores

Calculo — Curso fundamental

(Regulamento do 1901)
Sylvio Gomes Pereira.
Francisco Sarmento e Silva.
Enéa,s Guimarães Mascaronlias.
Domingos de Menezes.
Carlos do Souza Vianna,.

(Regulamento de 1874)

Alberto Candido Martins.

Geometria descriptiva e suas applicações

Alvaro de Macedo
Antonio Alves de Moira Junior.
Annibal Barbosa do Oliveira e Silva.
Alfredo Figueira do Moio.

Turma supplementar
Carlos Ferreira do Araujo.
Nicoláo Ciancio.

Machinas
João do Rego Coelho (2a chamada).
Antonio Crespo do Castro.

•	 (Regulamento de 1874)
Frederico José dos Santos Malhado.
Getulio Lins da Nobrega.

Secretaria da Escola Polytochnica, 11 do
dezembro de 1902.— Souza Ferreira, secre-
tario.

Grupo X
Carne fresca, do vacca„ do porco o de car-

neiro (preço fixo por kilogramma.)
Grupo XI

Objectos de expediente. A's propostas de-
verão acompanhar amostras de todos os
artigos constantes da relação impressa.

Grupo XII

Leite fresco ; preço por litro.
Grupo X///

(Preços por kilogramma)
Assuca,r do l a , 2a o 3a, mascavo o branco

grosso : arroz, aletria, araruta, banha na-
cional o banha americana para pharmacia,
bacalháo, batatas, chá verde e preto, cangica,
colora°, chocolate, carne secca, carne o lom-
bo do porco salgados, ervilha, fubá, feijão
preto e do coros, farinha de mandioca,
goiabada, louro, manteiga nacional, massas,
matte, massa de tomates, marmellada na-
cional, pimenta da India, polvilho, queijo
do Minas, sabão virgem, sal, sago, toucinho
e tapioca.

(preços por litro)

Aguardente de canna, azeito doce, vinho
do Porto, vinho virgem, vinho branco su-
porior, vinagre, alcool, espirito do vinho o
azeite do sebo.

(Preços conforme a indicação)
Alhos, cento; azeitonas, lata de 1/4; azoito

fra,ncez, garrafa ; cebolas, cento ; corveja
nacional, garrafa ; ervilhas, lata ; geléa, na-
cional, vidro; kerozeno, caixa ; lingua secca,
duzia ; lagosta, lata ; phosphoros nacionaes,
pacote ; palitos, maço ; petit-pois, lata ; sal
fino vidro

'
 sardinhas, lata ; tijolo do arejar,

duzia ; leito condensado, lata ; esteira, uma;
velas, pacote do moio kilogramma ; cognac
francoz genuino, garrafa do litro ; rhum da
Jamaica, garrafa ; maizena, pacote.

Internato do Gymnasio
Nacional
CONCURRERCIA

De ordem do Sr. director e presidente do
conselho economico faço publico, para co-
nhecimento dos interessados, que, desta data
até o dia 12 do dezembro, das 10 horas da
manhã ás 3 da tarde, na secretaria deste
estabelecimento, recebem-se propostas par&
o fornecimento dos artigos abaixo especifi-
cados para o 1° semestre do anno vindouro,
a saber:

Vestuario

Dolman de elasticotino (segundo o uni.
riormo).

Calça do elasticotine (segundo o uniforme).
Bonot do dito, com emblema (segundo o

uniforme).
Jaquetão do brim pardo.
Calça de dito dito.
Camisas do morim com colarinhos.
Ceroulas do cretone,
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Pares de meias france,zas.
Gravatas de soda preta.
Lenços de bolso.
Calção de meia para banho.
Camisas do morim ( compridas ) para

dormir.
Lençóes do cretonne,.
Colchas brancas.
Fronhas lisas, de cretone.
Toalhas felpudas para rosto.
Ditas compridas para banho.
Cobertor tio lã, encarnado.
Pente de alisar.
Dito fino.
Escovas para dentes.
• Calçado

Botinas de bezerro a ponto, par.
Asseio da roupa

Lavagem e engommado da roupa dos alu-
fnnos o da copa, por poças.

O contractante deste serviço apresentará
fiador idoneo que se responsabilise pela ex-
ecução, ou depositará no Thesouro Federal a
quantia que for arbitrada para osso fim.

Não será acceita a proposta que deixar do
satisfazer quaesquer das condições do pre-
sente edital, bom como a que não especificar
cada um dos artigos, relacionando-os na
ordem e pela férula por que estão ala men-
cionados.

As propostas, acompanhadas das respecti-
vas amostras, serão dirigidas em carta fe-
chada o em duplicata, sendo uma estampi-
lhada, ao abaixo assignado, o abortas pe-
rante os proponentes na secretaria deste in-
ternato, no dia 13 de dezembro, á4 11 horas
da manhã.

Os proponentes depositarão .nesta secre-
taria a quantia do 50$ para garantia da as-
signatura do contracto.

Internato do Gymnasio Nacional, 3 do de-
zembro do 1902.-0 escrivão, Salathicl Fir•
mino Gonçalves.	 (.

Corpo de I3ombeiros
CONCURRENCIA DE DIVERSOS ARTIGOS

De ordem do Sr. coronel commandanto
faço publico que, no dia 16 deste moz,
meio-dia, serão recebidas o abertas, na con-
tadoria deste corpo, propostas para o forne-
cimento, durante o primeiro semestre do
exercido vindouro, de diversos artigos para
pintura, forragem, forragnis, ferramentas,
madeiras o materiaes, couros o artigos rira
correeiros, fardamento, artigos para escri-
ptorio, para luzes e para machina.s, ferros,
metaes o a lavagem da roupa da enfermaria.

As amostras o impressos acham-se á dis-
posição dos Srs. proponentes, nesta secre-
taria, onde se informarão das condições do
fornecimento, das 10 horas da manha ás 3 da
tarde.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, em c trta fechada, som emendas
nem rasuras, estampilhadas e assignadas
pelo proponente, ou acompanhadas da respe-
ctiva procuração devidamonte legalizada.

Nemhuma proposta será. accoi a som que
esteja nas condi„-õos acima, devendo os
Srs. slgna,tarios depositar na conta lona do
corpo a quantia de 100$, que reverterá em
favor dos cofres publicus Si o proponente, no
caso do ser acceito, deixar de assignar o
devido contrato até tres dias deposis de noti-
toado para osso fim.

Por °ocasião da assignatura será depositada
na mesma contadoria, para garantia da ey.
caução dos respectivos contractos, a impor-
ta,ncia equiva.iente a 10 do fornecimento
provavel de um moi, não devendo, porém,
essa importancia ser inferior a 100.4000.

Secretaria doCorpo de Bombeiros da Capital
Federal, 8 de dezembro de 1902 .--.1ugusto
José Ferreira Coelho, tenente -seeretarioe

Instituto lIenjamin Constant
CONCURRENCI A

Do ordem do Sr. director, faço publico
que até o dia 22 do corrent3 mez, serão
recebidas nesta secretaria, propostas para o
fornecimento, durante o primeiro semestre
vindouro, do seguinte :

Em vosa: bitões de osso e de madre-
porola para vestidos, camisas, coroulas,
etc.

Em duzia: lenços, meias, colchas brancas,
toalhas do rosto, camisas com punhos o col-
larinhos, linha, pentes do alisar e finos,
escovas para dentes, oleo de babosa, etc

Em peças: morim, algodão o cadarço
Em metro: chita para colchas e para ves-

tidos, fustão. cretonno, ila,nella, brim ma-
rinha e guerra, oxford, etc. ;

Em terno: fardamento do panno preto ;
Em unidade: camas e bonets com-galão

amarello e as iniciaes I. B. C.
As propostas devem ser apresentadas em

duplicata, sendo uma saltada, escriptas com
tinta preta, sem rasuras, datad .ts o as-
signa,da.,s, tendo os preços por estenso e em
algarismo, as quaos serão acompanhadas
das respectivas amostras e do recibo do im-
posto de profissão.

A abertura das propostas será feita na
hora, dia e logar acima indicados, devendo
os senhores proponéntes acharem-se pre-
sentes ou representados por pessoas devida-
mente autorizadas.

Não serão apuradas as propostas que não
estiverem do accorlo com cate edital.

Secretaria do Instituto Benjamin Constant,
11 do dezembro do 1902.-0 escriptu-rario-
archivista, Trajam) Adolpho Lopes. 	 (•

Junta Comrnercial
RECTIFICAÇÃO

Na relação dos contractos archivados
nesta junta durante a segunda quinzena do
inoz de novembro proximo findo, publicado
no DiaKo OfIlcial do 10 do corrente, houve a
omissão do nome de um dos sodos comp p

-nentes da firma Garcia Junior & Comp, re-
pate-se, portanto, sua publicação.

De Alvaro da Silveira Garcia Junior, José
Garcia da Rocha Pinto, Gabriel Garcia da
Rocha Pinto e Francisco Garcia da Rocha
Pinto para o commercio de café e outros
generos e commissões, nesta praça á rua do
S. Pedro n. 61, com o capital do 80:000$,
sob a firma Garcia Junior & Comp.

Secretaria da Junta Cnminercial da Ca-
pital Fedem:ti, 11 do dezembro de 1932.-
O official maior, Lionorio de Campos.

Brigada Policial da Capital
Federal

O conselho administrativo receberá no dia
15 do corrente, ás 11 horas (1 t manhã, pro-
postas em duplicata e fechadas (sendo uma
soltada) para o ladriniame.nto dos compar-
timentos terreos do corpo da guarda, alo-
jamento da 2 a- companhia, suas reservas e
arrecadação, arrecadação do 2° batalhão o
sala da repartição da assistencia do material;
devendo o mesmo ser assente em argamassa
de cimento e areia na proporção de 1x3,
sobre ~same de pedra o cal de 20 coa-
timetros do espessura.

Os concurrences encontrarão na assisten-
cia do material as amostras dos ladrilhos
que devem empregar, e até a ante-vospera,
deverão enviar requerimento ao eommando
da brigada pedindo para serem admittidos,
juntando á petição o respectivo bilhete de
imposto do ultimo semestre.

Até ás 3 horas da tarde do dia 13 deverão
depositar na contadoria da brig ttla a quan-
tia do 500$, para garantia do suas propostas,
som o que não serão tomadas em coosido-
ração .

Asistencia do Material, 9 de dezembro do
1902. —Josd Antunes de Souza Guimaraes,
major assistente do material.

Tribunal de Contas
• CITAÇÃO DE RESPONSAVEL

Pelo presente edital é intimado o Sr. Dr.
Honorio Pinheiro Teixeira Coimbra, ex-cura
dor de bens de defuntos e ausentes, para
no prazo de 30 dias, contados da pablicação
deste, recolher ao Thosouro Federal a quan-
tia de 280$920, ficando obrigado ao paga-
mento de juros do 9 0,t, pela móra sobre a
mesma quantia, alcance esse verificado no
processo de tomada de suas contas, corres-
pondentes ao periodo do 8 do abril a 11 de
agosto de 1891 e relativas á 3 a Pretoria, a,
cujo pagamento foi condomnado por accor-
dão do 31 de janeiro do corrente a,nno.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
Contasoll de dezembro de 1902. -,- O sub-
director, Josd Maria da Silva Portilho.	 (.

Caixa Econoinica e Monte de
Soccorro da Capital Fe-
deral.

CONCURSO PARA UM LOGAR DE

30 ESCRIPTURARIO

Do ordem do Em. Sr. Dr. vice-presi-
dente do conselho fiscal, o em virtude da
deliberação adoptada em sessão de 25 do
mez corrente, faia) publico que no praso de
um mez, a contar de hoje, acha-se aberta
nesta gerencia, a inscripção ao concurso de
30 escripturario destes estabelecimentos.

De accordo com o art. 17, ns. 1, 2 o 3, do
decreto n. 9.738, de 2 de abril de 1887, o
concurso versará especialmente sobre as se-
guintes matorias:

Calligraphin e rcdacçao de portuguez.
Escripturaçdo mercantil ;
Arithmetica atd proporções e suas appli-

cações.
Os candidatos deverão juntar aos seus re-

querimootos
a) Certidão, provando sua nacionalidade

brazileira, e ter 18 annos do idade completos;
é) Attestados do pessoas de reconhecido

conceito abonando o comportamento dos
mesmos candidatos.

Caixa Economica e Monte do Soccorro da
Capital Federal, em 29 do novembro de
1902.-0 gerente, J. A. de Magalhaes Castro
Sobrinho.	 (.

A.Ifandega do Rio do Janeiro
FORNECIMENTO PARA 1903

Pela Inspectoria desta Alfandega se declara
que, até o dia 20 do corrente mez, a 1 hora
da t:rde, recebem-se propostas para forne-
cimento, durante o anno de 1903, de papel,
artigos do escriptorio, tinta, material para
capatazias e serviço maritimo o carvão do
pedra, do accordo com as relações impressas
qua os Srs. proponentes deverão procurar
com o abaixo assignalo.

Alruidega. do Rio do Janeiro, 4 do dezem-
bro de 1902. O 0 escripturario, Francisco
Augusto de Attayde.	 (•

Alrandega do Rio do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 51

(2a mesa)

Pela Inspoctoria, da Alfa,ndega. do Rio do
Janeiro se faz publico que, á porta do
armazom n. 3, no dia 11 de dezembro
de 1902, ao meio-dia, se hão do arrematar,
Livres do direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

ARMA.ZEM N. 3
Lote n. 1

MVC: 5 engradados ns. 17/21, contendo
obras não classificadas do ferro fundido es-
maltado, pesam to 966 kilos ; vindos de Li-
verpool nu vapor inglez Canning, dosear-
rogados em 17 de dezembro de 1901.



luta-1131ra 1 2
	

DIARIO OFFICIAL
	

Dezembro — 1092 :5330

Lote n. 2

MVC: 02 arnn een I ront-n Orare s ."e,
forro galvanizado para cobrir casas ,
pesando liquido 4.088 kilos ; vindos da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 3

Lo Lasso Rozario : 2 caixas contendo:
88 kilos de queijos ; 30 chapeias do feltro do
lã, simples ; tecido do algodão liso, branco,
não especificado, base 10x 10 de mais de 4-
grammas por metro quadrado, pesando lo
Mos; vind Ls pelo vapor Elruria, entrad9
em 9 de maio do 1902 (depositadas no are,
mazena n. 6).

AVISO

• Os objectos que teem de ser arrematados
ou suas amostras estarão no dia do leilão, no
proprio annum em que a mercadoria se
acha depositada, á disposição dos Srs. pre-
tendentes que os queiram examinar, devendo
para isso dirigirem-se antes do leilão ao
Sr. fiel do armazena respectivo. Lavrado o
termo do arrematação entregará o arrema-
tante ao escrivão da praça o signal de 20 %,
em dinheiro, recebendo deste um conheci-
mento extrahido de talão ; igualmente por
occasião do pagamento dos despachos do ar-
rematação, entrará com 25 %, em ouro, c e-
eulados 8ubro a quantia equivalente aos di-
reitos de consumo a que OSIÀVCP0111 sujeitas
as mercadorias e que puderem caber dentro
do limite da arrematação.

Alfandega'do Rio de Janeiro, 11 de dezembro
do 1902. — Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Ministerio da Marinha
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Directoria de Phardes

AVISO AOS NAVEGANTES, N. 52

Estado de Pernambuc g — Porto do Recife—
Boja

Aviso aos navegantes que a boia, preta
marcando a ponta \V do Banco Inglez, do
que tratou o aviso hydrographicu n. 51,
acha-se do novo collocada, em Sell respectivo
legar.

Directoria, de Hydrographia, 10 de dezena

	

bro de 1902.— Othon Bulhões.	 (.

Secretaria de Estado da
Marinha

CONCURSO PARA DUAS VAGAS DE AMANUENSE

De ordem do Sr. Ministro faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
acha-se aberta, com o prazo de 30 (lias, a
contar deeta, data, a inscripção de candidatos
a dotas legares vagos do amanuense da Secre-
taria de Estado da Marinha, que ora são
postos em concurso, na ferina do regul
monto annexo ao decreto n. 1.195 A, de 30
de dezembro do 1892.

O concurso versará, sobre as seguintes
matarias:

Lingua fra.neeza, in,gleza, arithmetica, al-
gebra, e geometria, chor)graphia e historia
do Brazil, noções do atreito publico e admi-
nistrativo o redacção official.

Haverá de cada matei-ia prova escripta e
oral.

Serão preferidos na escolha os candidatos
que apresentarem certificado de exames re-
lativos a outros preparatories •

Os pretendentes apresentarão no prazo da
inserires :e) sele,	 pe l e ' si	 jr1.2+,, mil !, 8

('	 i n •	 ,	 •

Liferior a 18 annos. bota procediinero.o, mo-
ral e civil, calligraphia, exame oficial da
lingua p)rtugueza O de geographia geral ;
podendo annexar quaesquer outros relativos
ás suas habilitações e serviços.

Secretaria do Estado da Marinha, .4 de
dezembro de 1902.—Augusto de Souza Lobo,
director geral.	 (•

Conunissariado Geral da Ar-
mada

CONCURRENCIA

Funilaria, lampista e instrumentos de musica

De ordem do Sr. vice-almirante graduado,
chefe do Commissariado Geral da Armada,
faço publico que, em concurrencia do con-
selho economico, a realiza.r-so no dis 13 do
corrente, ás 12 horas da manhã, serão roce-
bidas e abertas. prop.,sta,s para o forneci-
mento doe artigos supra ruenc,onados, du-
rante o futuro exercido de 1903.

Os Srs. proponentes deverão observar as
seguintes condições

1. 5 Provar com documentos da reparti-
ção aduaneira, e, na falta, delias, com fa-
cturas originaes, que são impartadores das
mercadorias que pretendem fornecer o que
são negociantes matriculados.

2. a Apresentar documentos das estações
fiscites. que provem terem pago o ultimo
semestre vencido, do imposto de industria o
profissões, bem assim, a licença da Inten-
dencia Municipal, tudo relativo ao ramo
do negocio cujos generos se propõem a for-
necer.

3. Apresentar ci5pia contracto que ti-
verem registrado na Junta Commercial do
District° Fedentl, quando não for individual
a firma que tivor 11(
e constante das d

3 ser lançada na proposta,
ocumentos exigidos pelas

con Ações antecede
4. a Encher com

ntes.
os preços por extenso e

em algarismo, a propasta impressa qu lhes
será fornecela peio secretario, a qual da-
tarão o assignarão para sor apresentada ao
conselho economico.

5. 5 Entregar pessoalmente, ou por seus
legitimes representantes, directamente ao
can;ellio economico, no legar, dia e hora an-
nunciados, não só as suas propostas, como os
documentos acima cita,dos e as amostras cor-
respandentes.

6. a OS documentos lhes serão restituidos
antes de proceier-se á leitura das respecti-
vas propostas.

As propostas serão assig,nadas pelos Srs.
proponentes, sella las e data las do dia da
apresentação, contimdo a declaração de sim-
joitarem-se ás condições estipuladas no core
tracto.

São dispensa los da apresentação da ma-
tricule, da Junta Commercial as fabricas e
estabelecimentos industriaes da Republica e
terão estes e a,qu elas a preferen ia sobre os
outros concurrentes. em igualdade de condie
çõas e eircumstancias devidamente prova-
das.

Ficam tambem avisados de que serão obri-
gados a supprir au Arsen tl do Marinha dest
Capital pelos mesmos preços por que pro-
po lhana fornecer a
artigos que merecei

 esta repartição todos os
em. a peeferencia	 ci-

tado conselho.
Para sciencia dos interessadas se declara

que a inscripção dos concurrentas ficará en-
cerrada no dia, 12 ( ,extit-fárae, ás 2 horas da
tarde.

Commissaria,do Geral da Armada, 8 da
dezembro de 1902.— O secretario, Fabiano
Martins da Crus.	 c.

Intendencia Geral da Guerra

recebe propostas p.lea. O rOVIIJCI ~RO dos
artigos constantes dos grupos abaixo designa-
dos, durante o 1 0 semestre do futuro anuo.

A sabor:
Parafusos, pregos, taxas e ferramentas

diversas, no dia 12,até ás 12 horas da manhã.
Cal, pedras e arti gos semelhantes, forra-

gens e artivs semelhantes e tintas e drogas,
no dia 13, até ás 12 horas da manhã,

Madeiras e artigos para luzes, no dia 15,
ati ás 12 horas da inanhã.

Artigos de expediente e p ra e-ieriptorio,
no dia 17, ate ás 12 horas da manha.

As pessoas que pretenderem .contractar
esses fornecimentos queiram procurar nesta
secção os respectivo:: impressos, onde deve-
rão pré v Mime te apresentar suas habilitações,
de accordo coa o regulamento da rapar-

Em cmnprimento do aviso n. 39, de 20 do
janeir d se afins, do Min isterio da Guerra,
os pretendentes a esses fornecimentos deve-
rão apresentei' documentos da caução do
(1:000$), um conto de reis, feita na Direcção
Geral de Contabilidade da Guerra, para ga-
rantia de seus centrados em geral, e a de
quinheitos mil reis (500) para a da assigna-
tura de ca la um, levantando esta, desde que
o assigna ou incorrendo na pena do perda,
caso se negue a fazei-o.

Previne-se que as pronostas devem sel-
em duplicata, solhadas as primeiras vias,
escriptas com tinta preta, som rasuras e
assignadas •pelos proprios proponentes, que
deverão comparecer ou fazerem-se represen-
tar legalmente na occasião da Sessão.

Primeira secção da Intendencla Geral da
Guerra, 29 do novembro de 1902,—Tenente-
coronel Joeto Antonio de Carvalho, chefe da
secção.	 ( •

Arsenal de Guerra da
Capital Federal

COSTURAS

Da ordem do Sr. coronel directer. de.
clero que nos dias abaixa especificados dis-
tribuem-so costuras, no edificio do novo
a. leenal, na Ponta do Gaja, das li horas da
manhã ás 2 da tarde, as senhoras que pes-
soalmente apresentarem as respectivas guias,
a saber:

Dia 11, guias das lettraa N o O.
Dia 12, guias das lettras P o R.
Dia 13, guias das Retrais I, T, U, V e Z.
Previne-se que nos dias de distribuição do

coetura,s não se recebe fardamento confec-
cionado.

Repartição de Costuras do Arsenal do
Guerra da Capital Federal, 9 de dezembro de
1902.— O encarregado, alferes Constancio
Deschamps Cavalcante	 (•

Lahorntorio Chimieo Mar-
maceutieo

CONCURRENCIA PUBLICA

Afed:camentos, drogas, apposito o utensilios
de origem estrangeira

Do conformidade com as ordens da Dire-
cção Ger L1 de Sande do Exercito, fLça publico
que a commissão de compras deste labora-
tori ) se reunirá em sessio publica, no dia 20
do dezembro proxJ m), ás 11 Uras da manhã,
nt saea da directoria, para o recebimento o
exame das propostas para o fornecimento,
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no anno de 1903, das drogas, medicamentos,
appositos o utensilios do origem estrangeira,
necessa,rios ao supprimento do mesm ) esta-
belecimento, constantes da relação impressa,
que será entregue ás pessoas que desejarem
propor, mediante as seguintes con n lições

As propostas serão impressas, servindo
para esse fim as relações fornecidas, devendo
os preços ser escriptos com tinta preta, de
modo claro, sem razuras nem emendas.

Serão em duplicata, sellada em todas as
folhas a primeira via e rubricadas as de
cada uma e assignadas ambas na ultima
folha, na qual o proponente declarará que
se propõe fornecer todos ou parte dos artigos
mencionados, nas condições exigidas.

Serão apresentadas em capa fechada
commissão quando em sessão, e com alias o
proponente apresentará documentos que pro-
vem ser negociante, estabelecido nesta ci-
dade, e no caso de firma social o seu con-
tracto; bem assim haver pago em dia os
impostos de sua industria e ter feito o depo-
sito no cofre da Direcção Geral do Contabi-
lidade da Guerra da quantia de 3:00%' (tres
contos de réis), como garantia para assigna-
tura do contracto, deposito este que será
substituido pelo de 3 o/ o valor dos
objectos contractados,como garantia do cum-
primento do contracto.

Os proponentes terão a liberdade de pro-
por todos ou parte dos artigos mencionados
na relação, mas nas respectivas quantidades.

As propostas serão apreciadas, artigo por
artigo ; o preço do cada artigo incluirá
todas as despeza,s, inclu-zive do vasilhame
acondicionamento (embtllage), e referindo-se
sempre á quantidade da relação.

O fornecimento terá logar por !importação
directa do estrangeiro, com destino ao la-
boratorio e entregue por completo na Alfa,n-
de,ga desta Capital, onde será despachado
livre de direitos.

As facturas originam e os conhecimentos
de embarque serão entregues na Direcção
Geral de Sa,ude do Exercito.

Não serão tomadas em consideração as
propostas que não preencherem as condições
para esta concurrencia.

Além das informações annexas relação
impressa, no Laborator.o serão ministrados
outros esclarecimentos que forem nacos-
sarios.

Commissão de Compras do Laboratorw
Chimico Pharrnacoutico Militar, 21 de outu-
bro de 1902.—José Antonio de Azeredo
anna, escripturario, servindo do secretario.

( •

Escola Militar do Itrazil
O conselho economico desta escola con-

tracta o fornecimento, para o primeiro se-
mestre do anuo de 190:3, dos generos e arti-
gos abaixo declarados :

RANCHO E ENFERMARIA

Por hilogramma

Araruta, arroz de !guapo, assuem refinado
do l a, 2a o 3a qualidades, bacalliao de caixa
o do tina, banha nacional marca Victoria
(du is bandeiras) e Apollo, batata ingleza,
biscoutos nacionaes, bolachinhas de agita
sat, café em grão, typo 7 o moldo, carne de
carneiro, dita de porco, dita do vacca, dita
de vacilo, dita secca do Rio Grande, dita
secca do Rio da Prata, chá ve.tde, chá preto,
farinha do trigo. goiabada de Campos, lombo
do Minas, manteiga Virgem. Celeste. Carmo
do Rzo Claro e Dornagny, ma,rme lada do Rio
Grande, Thereiopulis e de Lisboa, massas
nacionaes e estrangeiras para sopa, malte
em folha e em pó, pão, paio, peixe fresco o

salgado, queijo de Minas, roscas do barão o
do manteiga, sabão cominum o virgem e
toucinho do Minas.

Por litro

Azeito doco (em lata) das marca t Prista,
Plagn io 1 Vieitas e Paiva, ervi •h is da Lisboa,
farinha do alagé, dita d3 Maragogipe, dita
de sagti, feijão preto, dito do cores, sal
grossa, vina.rre branco o tinto de Lisboa e
virgem, vinho nacional do Rio Grande.

Em unidade

Bananas, frangos, gallinbas, la,ranjas,ovos.
queijos do Reino, tijolos de arear, vassouras
grandes do piassa,va e sapolios.

Em maços

Palitos pequenos, lixados.
Em latas

Azeitona — Lin° e Elvas (latas pequenas),
linguiça de Lisboa (lata de duas libras) e ke-
rozone (lata do 18 litros).

Em libras

Chocolate do diversas qualidades.
Em raça:,

Legumes, verduras e temperos.
Em copo e vidro

Geléas de diversas qualidades (nacionaes e
estrangeiras).

FORRAGENS

Por hilo

Alfafa nacional o do Rio da Prata, Wall°
nacional o do Rio da Prata e milito miudo
nacional limpa o novo.

FERRAGENS

Em unidade

Ferraduras para cavallos e muares (com e
som rompão).

Em milheiro

Cravos allemãos e inglezes.

LAVAGEM DE ROUPA

Por peça

Calças de chita, camisas do algodão e do
linho, cobortores de lã, colchas adamascadas
e de chita, fronhas, lençóos de cama e de
banho, palmos do botica, toalhas do prato,
ditas do rosto, ditas de mesa (com cinco
metros do comprimento), avontaes, guarda-
napos o meias (p ires).

Todos os genros e demais artigos deverão
ser do primeira qualidade o entregues no
estabelecimento par conta e risco dos re-
spectivos fornecedores.

OS concurrentes ao fornecimento do carne
de vacea declararão em suas propostas os
preços para a carne, com osso e sem osso, e
que se obrigam a fornecer da carne podida
duas torças p irtes dos quartos trazeiros e
uma do dianteiro do rez, devendo ser apenas
os colchões livros de retalhos o sebos penden-
tes ás mesmas peças de carne, assim como a
exclusão completa de carnes do cabeça e pes-
coço, o ta,mbena do entregai-a do vespera, no
estabecimento, ata ás 9 horas la noute.

Os concurrentes que prol trilarem fornecer
o capim devem declarar nas respocsivas
propost Is o preç ) mensal polo qual arrema-
tam o estrume, não sendo tomada em consi-
deração a proposta que não satisfaça esta
condição.

Os co o tractantes da lavagem obri gar-so-
hão a passar a ferro toda a roupa, o bem
j sim a concertal-a e collocar os aviamentos
que faltarem, faz uilo menção destas condi-
ções em suas propostas.

Os lic:cant0s, cujos genoros e mais artigos
forem conte teta los, ficam o'nigados 1, for-
necer, pulos mesmos preços dos respectivos
contractos, aos corpos docente, administra-
tivo e de ofilciaes alumnos, mediante paga-

mento immediato, sendo que a carne verde
será entregue nas respectivas re,sidencias
quando nas proximidades da Escola.

Não serão acceitas as propostas de concur-
rentes cujos estabelecimentos distem desta;
escola mais de uma hora em bond.

As propostas devem sor em duas vias
(alia saltada), assignadas pelos proprios pro-
ponentes ou por seus procuradores, e serão
recebidas pelo conselho, que se reunirá ás
11 horas da manhã de 13 do corrente, quando
se procederá á leitura em presença dos res-
pectivos concurrentes.

Cada proponente preferido caucionará a
quantia do 100; at6 á assigna,tura do con-
tracto, quando fará caução definitiva de
5 %, sobre o valor provavel dos goneros e
outros artigos a fornecer, durante o semes-
tre citado.

Escola Militar do Brazil na Praia Verme-
lha, 2 de dezembro de 1902.-0 escriptura-
rio, Felippe Fred. Lohrs.	 (•

Ministerio la Industria,
Viação o Obras ll'ablicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Fornecimento de carne verde á Hospedaria de
Intntigrantes da ilha das Flores

De ordem do Sr. Director geral faço pu-
blico que Se acha aberta concurrencia para
o fornecimento acima durante o anno de
1903, sendo designado o dia 18 do corrente
mez, á 1 hora da tarde, para o recebimento
e abertura, em presença dos interessados,
das respectivas propostas, as quaes deverão
sor sanadas e feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os esclarecimen-
tos necessarios, todos os dias uteis, das 10
horas da manhã ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da In-
dustria, 5 do dezembro de 1902.— O director
da secção.— Fernandes Silva.

Fornecimento de lubrificantes e pertences para
uso das lanchas ao serviço desta directoria

Do ordem do Sr. director gorai faço pu-
blico que se acha aberta concurrencia para,
o fornecimento acima durante o armo de
1903, sendo designado o dia 18 do corrente
moz, á 1 hora da tarde, para o recebimento
o abertura, em presença dos interessados,
das respectivas propostas, as quaes deverão
sor sanadas o feitas em cartas fechadas, ver-
san to sobro os seguintes artigos:

Azeite doce.
Oleo de ricino.
Oleo do cran.
Graxa do Rio Grande.
Lixa ns. 00 1.
Estopa nacional.
Limas diversas.
Gacheta patente.
Gacheta, asbestos.
Papelão idem.
Fios idem.
Borracha em lençol.
Valvulas de borracha.
Almotolias diversas.
Lã para torcidas.
Arame de cobre 1/32.
Tijolo para limpeza.
Dito refractario para, caldeira.
Grelhas.
Soda caustica.
Pás.
Mangueiras.
Tintas patent, branca, preta, verde, roxo-

terra o zarcão inn pó.
Verniz preto, patent.
Dito copal, branco.
Aguaraz.
Seccante,
Oleo da linhaça.
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do Forro Central do
Urazil

Cabos retenidos, raboques e defensas imbé. 1Estrada
Boiões.
Lona para toldo o sanefas.
Crocks.
Baldes.
Escovas o vassouras de pia.ssava.
Brochas.
Pinceis.
Potassa.
Fio de vela..
Agulhas.
Torcidas para pha,róes.
Cêra.
Repuxos.
Linha do barca.
Bandeiras, signaes Media.
Elos patont.
Machadinhas.
Korozone.	 •
Nesta secção prestam-se os esclarecimen-

tos necessarius. tolos os dias uteis, das 10
horas da manhã ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directori L Geral da In -
dustria, 5 do dezembro de 1902.-0 director
da secção, Fernandes Silva.	 (.

Fornecimento de viveres d Hospedaria de
Immigrantes da Ilha das Mores

Do ordem do Sr. director geral faço pu-
blica que se acha aberta concurrencia para
o fornecim mto acima dur Lote o anno de
1903, sondo designado o dia 18 do corrente
moz, á 1 hora da tarde, para o recebimento
e abertura, em presença dos interessados,
das respectivas propostas, as quaos deverão
sor solla,das a feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os esclarecimentos
necossarios, todos 03 dias uteis, das 10 horas
da manhã ás 3 da tarde.

Segunda secção da Dirocto ria geral da
Industria, 5 de dezembro de 1902.-0 director
da secção, Fernandes Silva.	 (•

Fornecimento de peto e bolachas d Hospedaria
de Immigrantes da Ilha das Flores

Do ordem do Sr. director geral faço pu-
blico qoe se acha aberta concurrencia para
o fornecimento acima referido durante o
anno do 1903, sendo designado o dia 18 do
corrente moz, á 1 hora da tardo, para o re-
cebimento o abertura, eu presença dos in-
teressados, das respectivas propostas, as
quaes deverão sor selladas e feitas em cartas
fechadas.

Nesta secção prestam-se os necessa,rios es-
clarecimentos, todos os dias uteis, das 10
horas da manhã ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da Ia-
dustria, 5 do dezembro de 1902.-0 directro
da, sucção, Fernandes Silva.	 ('

Estrada do Ferro Central do

PASSES PARA O ANNO DE 1903

Do ordem da directoria desta Estrada se
faz publido,pa.ra conhecimento dos interessa-
dos, que as cadernetas do passes,a,utorizações
o passes concedilos em serviço publico para
sonora utilizados durante o anno de 1902, só
teom valor até o proximo dia 31 de dezem-
bro, com excepção apenas dos que foram au-
torizados por ordens de serviço ainda não
revogadas.

As pessoas que se julgarem com direito á.
continuação das C01100733(3,3S obtidas no anno
do 190S devem, desde já, apresentar suas re-
quisições ou requerimentos á directoria desta
Estrada, por insermodio dos respectivos cha-
tos, ou a quem competir fazer as requisições.

Escriptorio da 3a divisão, 4 de dezembro do
1902. — A. Toscano, sub-director da conta-
bilidade.	 (.

• pessoal ser paga antes do processo dos c
tificados do pagamento, mediante nota
medida pelo escriptorio da 5° a 3' divis'

O marcador é empregado da Estrada o
illa paga.

Os prazas para o fornecimento e o num
le dormentes á entregar em cada um, se
fixados nos contratos. Findo o prazo est
lado e si dentro dos 30 dias que se segui
o fornecedor não apresentar á marcaça
dormontos necessarios para completa
quentidade do prazo anterior, será ims
a multa de 50$000 por centena ou fracç
por mez de atrazo.

Os concurrentes deverão apresentar-se lis-
ta secretaria no dia o hora acima indicados
com as propostas fechadas, datadas, as-
signadas, devidamento selladas, corno indi-
cação de suas residoncias o deverão exhibir,
em separado, no acto da entrega da pro-
posta, o recibo da caução de 2:004000, pre-
viamente feita, em dinheiro ou titulos
divida publica, na Thesouraria desta Es-
trada, para garantir a assignatura do con-
tracto.

Não serão acceitas prapastas para forne-
cimento maio rde 80.000 e menor de 20.000
dormentes. Os proponentes se obrigarão a
fornecer, no minimo, 50 o/o de dormentes de
1' classe, podendo elevar o numero dos desta
classe á 70 °/° do total do fornecimento.
Os 30 °/. restantes serão sempre de 2'

clafas pse. ropostas, para serem recebidas o con-
sideradas, deverão mencionar:

1 0 , procedencia e lagar donde serão reti-
rados o dormentes e onde serão depositados ;

20, as qualid eles de madeira que forne-
cerá, em maior quantidade ;

30, o preço por classe e por dezena do
dormentes depositados dentro das cercas da
Estrada. ;

4 0 , modo pelo qual soni feita a caução ;
50 , quantidade que será fornecida por

moz, éponsa da primeira entrega e prazo para
o forneeisrsento total.

Autos da. assignatura do contracto o para
garantia st cumprimento do mesmo, o con-
tratante depositará no Thesouro Federal
uma caução de 8 °/. da impartancia total do
fornecimento, calculada ao preço medio das
duas classes de dormentes.

Essa caução só ,poderá sor retirada depois
do liquidadas as com: tas finaes.

Todos os outros esclarecimentos serão en-
contrados nas refericliss «Condições Geraes
que farão parte integrante de todos os con-
tratos.

Secretaria, da Estrada do Ferro Central do•
Brazil, 10 do dezembro do 1902.— O secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira.

(•

EDITA ES

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De intimaçao com o prazo de 10 dias aos cre-
dores da massa &ilida de Joaquim José lei-
xeira de Macedo, para sciencia da s2ntença
que homologou a classificaçcio de creditos e
sei-a passar em julgado

O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu, juiz da Camara Corumercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.

Faco sabor aos que o presente, edital de
intimação com o prazo de 10 dias virem, que
correndo por esta Camara Commercial o
cartorio do escrivão que este subscreve o
processo da fadei-leia de Joaquim José To:-
xeira de Macedo, foi por parte dos syndiess
junta aos respectivos autos a classificação
dos credites do teor seguinte: classifica-
ção dos eruditos da fallencia do Joaquim
Joso Teixeira, de Macsdo. Credores privele-
giados Miguel Coimbra Junior 96$000, José
Augusto tia Costa Aragão 26$800, Alexandre

PASSES PARA O ANNO DE 1903

11) ordem da directoria desta esteada,
chama-se a attonção dos interessados para
o aviso publicado no Diario Official, com re-
lação á, renovação das cadernetas o autori-
sações de passes em serviço publico, para o
anno do 19)3.—Escriptorio da 3° divisão, 9
de novembro de 1932.— A. Toscano, sub-
director da contabilidade. 	 (.

PARADA DOS TRENS Si E S2 EM VASSOURAS

Do ordem da directoria se declara, para
conhocimonto do publico, que, a começar de
amanhã, os trens SI o S2 farão parada de
um minuto na estação de Vassouras.

Escriptorio do trafego, 10 do dezembro de
1902.—Luis da Nobrega, sub-director do tra-
fego.	 (.

CONCURR,ENCIA PARA FORNECIMENTO DE
290.000 DORMENTES DE MADEIRA DE LEI,
PARA BITOLA LARGA E ESTREITA, DURANTE
O ANNO DE 1903

Do ordem da directoria faço publico que,
ás 12 horas do dia 31 do corrente, serão re-
cebidas, nesta secretaria, propostas para for-
nocimonto de 150.00 dormentes do bitola
larga, sondo : 10.000 com as dimen-
SÕSS de 2m ,7; I x 0m,30 x Offl,14 '• 140.000 com
2m ,63x 0°1 ,20 x 0m,14 e 140.000 de bitola es-
treita com I m ,85x 0m ,18x 0°1 ,13, son lo 80.000
para a conservaçio ordinaria e 60.000 para
o prolongamento da linha.

Os dormentes serão das seguintes quali-
dades de madeira

l a classe — Aroeira do sertão, brazil, ca-
nela capitão-mór, canela prego, canela
preta, canela :Assafraz, guaraun% parda,
guarauna p seta, ipé tabaco, jacarandá rosa,
jacarandá. roxo.jacarasida—tan,jacara n d a a-
binna. oloo pardo, oleo vermelho, peroba
rosa, piuna, sapucaia vermelha. sobrazil,
sucupira amarella, sucupira prata, tapi-
nhoan, abatam vermelho, urucurana.

2° classe — angelim pedra, arapoca ama-
relia, araribá rosa, canela amarela, canela
parda, eangerana, capebano, gibatao, gra-
piapunha ou garapa animada, grossahy
azeite, guarabu, ipê una, jatobá, roxo, man-
galô, ma,ssaranduba, vermelha, merindiba,
oiti, °leo jatahy, peroba ama:relia, sapucahy
vermelho, turuman.

Para os dormentes apresentados na zona
comproliendida de Lafayette a Silva Xavier,
serão excluídas todas as canelas constantes
da relação supra.

Os dormentes serão perfeitamente sãos, de
quinas vivas o isentos de branco, fendas,
ventos, nós careadoi o outros defeitos.

Serão rectos, de secção rectangular o com
os topos cortados em esquadria.

As faces sesão serradas, perfeitamente
lavradas, salvo a que recebe o trilho, que
será sempre serrada.

Serão admittidas as tolorancias indicadas
nas condições geraos para fornecimento deste
material, cujos exemplares estão á disposição
dos interessados nesta secretaria e no es-
cripturio da 5' divisão, em S. Diogo.

Os dormentes serão depositados por classes
á margem da linha e na estação Nasalam.

A descarga dos dormentes, assim COIRO o
auxilio durante a marcação e empilhamento
immediato, serão feitos por pessoal do forne-
cedor e a sua custa ou por pessoal da Es-
trada, quando assim o reclamar o fornecedor,
devendo a importando, dos salarios desse
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da Silva Bastos 10:5800, credores chirographas
rios Lauroys & Comp. 1:3648740, Blum &
Comp. 1:945$w50, Gsen Wito Comp.
2:434870, Braga Carneiro & Comp. 9 5$440,
Edward Askworth & Comp. 7:203$090,
Salotte 4595280, John Moore & Comp.99:l$330,
Pareta & Clavier 19:9J08575, Dr. Antonio
Felieio dos Santos 78:719$980, Dr. João Ro-
quette Carvalho do Mendonça 4:324$390,
Companhia S. Pedro do A lea n s • ira 2908880.
Companhia Petropolitana 1:3118460. José
Maria Rodrigues Moreira 69:877;402, Fabrica
Voturantin ( S. Patiao ) 1:824-149, Compa-
nhia Brazil Industrial 7:281$99U,Terra Irmão
186$100, Dr. Bartholomou Portela P. do
Mello 3:600S, Fr aicisco Manoel Alvarenga
& Souza, 57:000$, Banco da Lavoura e ( À3un-
morei() 1:900S, Somina 262:012977. Riu 4 de
agosto de 1902.—José Antonio 'Gonçalves tios
Santos,por procuração, José Emygdio Gonçal-
ves Lima,Emilio M.Nina Ribeiro,por pr )(atra-
ção Edward Askworth & Comp.C.S.Geminell
Pela Companhia Brazil Industrial J.
Ferreira Dota. Estava devidamonto inuti-
lizada uma estampilha no valor de 3 50 réis.
Das rolam n içõas apsesentadas pelos cr (dores
sobre a classilicaalo das crelits, ouvidos os
syn lie ,s e a c Hl-imissão fiscal, concordaram
com algum:is e oppuseram-se, sobra as rocia-
maçaas e outros, polo que subiram os autos á
conclusão, sendo nades psofsrida a sentença
do teor seguinte: Homologo a classitie ição
dos ereditos a fls. 151 com inclusão cl ,s

,s dos reei :mantes o COm os quaes con-
\cordaram os syndieos o a commissão

n fim de que na ordem da graduação se façam
,s pagamentos respectivos. Rio, 5 de é zein-
bro do 19O.—Pedro de Aleantara Nabuco
Abreu. Ora„ psr parte dos syndieos inc foi
apresentada a petição do teor seguinte
« Exm. Sr. Dr. Nabuco de @ Abreu Os

• syndicos da fallencia de Joaquim José
Teixeira do Macalo requeram a V. Ex. para
mandar por edital, nus termos do art. 69,
§ 2° da lei n. 859 de 16 de ago:to do cor-
rente arma, intimar os ereiores da sant mi,:
qua classificou os cre J1;o:. Pedem deferi-
monto. Rio. 6 de dezembro de 1g12. — José
Emydio Gonça! yes Lima. Estava devidamen (,e
inutilisada uma esaampilha, no valor de :10
réis. Sobro o que proferi o Segt1111 :,0 despa-
cho: Sim. Rio, 6 de dezembro de 19 r2.—
Nabuco de Abreu. Em n vi 'tudo do despacho
acima passou-se o presente cantai de nti-
mação com o prazo do 10 dias aos cre loros
da massa faliida do Joaquim Jssé Toixo.ra
do Macedo para sei meia da santoaça qua
mologuu a classificação dos cralito o vel-a
pasaar em julgado. Para constar e chegar
noticia a tidos os interessadas.passou-se este e
mais dons do igual theor que serão publi-
cados e afilxados, na fOrma, da lei, de cuja
ailixação o porteiro dos auditorios lavrará
a competente certidão para ser junta aos
rasp ctivos autos. Dada e passado nesta
Capital Federal, aos to do dezeinaro do lo ,2.
E eu, An toai) Lapas Dominanes, esariv'to, o
su bscrovi .—Pedro de Alcantara Nebuco de
Abreu.

Dc praça com o prazo de 20 dag , para venda
e ar,.emalaçito dos beis penhorad ns a An-
tonio .112J-01 e sua raullt ,,, r. em autos de
exe-utivo hypothecario que lhes mace José
Maria Marçal.

O Dr. Ataalro Napolas da Paiva, Juiz da
Camara Cominercia; do Taibunal Ca, vil
Criminal da capi	 Federal, etc.

Fa ,.o saber aos que o i(resanie e iital vi-
rem, em alam) :I0 dia 1.? lo leznbi i pro-
ximo futura, ás li horas da inanliTi. (1-0a15
da audie,acia u estylo, á, ima das Inval !os
n. 1 (8, o p rt ara dos an litara (s,‘ asilai a
publico preão do venda e aia imataçaa,
quem mais (ler o maios lanço saiaassser
acima da respecti li aval i Çl10,OS bans abaixa
descriptos e avaliados — Avaliação. Os

abaixo assigna los, avaliadores commerciaes
nomea _os pato Em. Sr. Dr. Ataulfo de
Paiva, M. M. Juiz da Cania,ra, Commercial
do Tribunal Civil e Criminal, pira proceder
a avaliação dos bons penh arados a Antonio
Marçad e sua mulher no exesusivo hypo-
thecario que lhes inove Jusa Maria Marçal,
em cumprimonso ao mandado expedido polo
M. M. Juiz, procedarain á dita avaliação
pela ferina, seguinte : Predio tarrco á rua
Regeneração n. 6, no logaadanoininado Bom
Success°, fre,guezia do Inhanina,, edificado
nos fundos do tarroao o em moa agua, com
porta e janella na fronte, medindo de frente
5 s1 ,65 por 3,2) de fundo, sua ' construeção de
fronsa,1 de tijolo, dividido em saleta e
qua,rSo, tudo chão e tolha-vã. Ha um pu-
xado malindo 2 . ' 1 ,15 por 2 In itros de largura,
construção William do frontal de tijolo,
ondo se acha a cozinha, que é Ia tolha-vã e
chão. Esta pre lio se acha procisando de
reparos e está edificado em um terrena que
mede do feente 22, metro., igual largara na
li ha dos fundos e 41 metros de ca la lado,
estando fechado na frente com corei
araano nirpado. Avaliamos o prod o e res-
pectivo testamo em 1:20 $OíH. Uai loto
de terreno sob n. 13. sito á mI Sylvio, som
numero, no logar denominado R imos, fre-
guezia, d.e Inhainnaamedindo de frente 12 me-
tros.ig mml largura na linha dos fundos o 49 ma-
tros do cada lado, onde co a fr. (ata com quem de
direito for o nos fundos cam Marcos de S, u?, t,
terreno adquirido por cumpra a João 'rei-
xe i ra Ribeiro Jantar o SILL Milhe(' e em
aberta. Avaliamos o respectivo terreno em
309$000. Imp.)rta, a presente avaliação cio
1:5918000. Ido, 10 de novembro de 1902.—
rasar Teixeira Bithenr-mrt S'Arinho. —Antonio
Joaquim da Silva Fontes. (Estava sanada.)
E quem os dit jsInas quizer arsernaaar de-
vora comparecer no togar, dia e hora acima
desig,nados onde o porteiro dos auditorios,
dopois da andiencia do ostylo, os trará a
publico p .egslo do venda o arrematação a
(Piem asais der e m dor lanço offerecer,acima
da re spectiva avaliação ; advertindo ao arre-
matante o digo asto no art. 530, § 2 a do de-
credo o. 737, de 1850 (dinheiro á vista ou
fiador por tres dias). E p ri constar p issaram-
sa este e ni mis (loas da igu ti teor que se são
publie al is o afilxados na forma da lei pelo
parteiro dos auditarias que do assim o haver
cumprido lavrará, a competente certidã
para ser junr.a aos autos. Dado e passado
neXi Capital Federal, aos 14 de novembro
de 1412. E eu, Joaquim !Inicio Alves Penna
o subscrovi.—Atautfo Napoles de Paiva.

Oitava Pretoria
De c:lação de herdeiros com o prazo de 90

dias, na fé-ama abaixo

O Dr. AlTonso Augusto da Casta Maahado,
juiz :mb presos em exercido da 8 a Preteria
da Capital Fodorai.

Faz saber aos que o presente aditai de
citação da lues !ir (s, com o praz ) de 90 dia;
viram ou deito noticia tiverem que. por
parle (13 Miguel de Amoriin da, R John, me foi
dirigida uma petição pisi indo a intimação
de Miguel Asnorim do Valia, na qualidade
de hardeiro dos rema o-monos dos ban d )
li mm do .1(1; Jonspii n das Santos a comp Irene
n se ja,z afim do provam' a, sua qualidade
de hards . s0 ; pe qw; t i ciLti p:tra, no p s.iza
de	 sa ap .esarr( ir E. pari que a no-

eisssue ao conheci ;non to de Iodos, Man-
dei p asar o pres m tu adi • O quo será imbu-
cado pela ia.pransa e irc;ra do igual teor,

*ice o portairo dos andiassias affixará no
',asar (I' ) edsmlle,	 ; ia •• =.1. a rospe-

v ' t	 Irara sas jaa' . :1, aos atidos. Dado
e passada ri ,sti citada do Rio d.o Janeiro,
as 1 lo seamil) o de 1'302. E eu, João For-
Lei P11 Gon,: uives esarivil a, o subscrevi.
— Alfonso Augusto da Costa Machado.

PARTE COMMERCIAL
Camara syndieal dos Corre-

tores de Fundos Publieos da
Capital Federal

:raio OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 d/v A' vista

Sobro Londres 	 	 11 29/32 11 55/84
»	 Pariz 	 	 $801 $304
»	 Hamburgo 	 .	 $989 $993
»	 Italia 	 .	 — 746
79)	 Portugal 	 	 — $358
s	 Nova York 	 	 — 4$168

Ouro nacional ona vales, por 1$000 2$278
—	 .

A pol coa gera,es de 5 0/s, do 1 :030$ 930$000
Di	 s aa	 Em)srastimu Nacional

4-	 1s95	 part..	 . 	 940$000
Ditas idem idem de 1895, nom 	 936$000
Di r,as do Emprestimo Municipal

de 1893, port 	 162f00
Ditas idem mem de 1896, nom 	 163000
Ditas inscripç5as, do 3 .1.,	 part 	 850$000
Ditas idem idem, nom 	 844$000
Ditas do Estado do	 Rio	 do Ja-

neiro,	 port 	 350$000
Banco	 Rural e	 Hypothucario,

59 s /s 	  	 	 4000
Dita da Republica do Brazil 	 44$000
Dito Commercial 	  110$000
Dito do Commorcio, integr 	 .. 127$000
Comp. Viação F. Sapucahy 	 10$500
Dita Melhoramentos no Brazil 	 11$259
Dita Sal e Navegação 	 24$750
Dita Loterias Nacionaes do Brazil 60$000
Dita Seguros Previdente, 40 o/0 19o$000
Dita Tecidos Alliança 	 255$000
Debs. da Comp. Uniao Sorocabana

e Ituana, l a sono 	 591500
Ditos do Jornal do Commercio 	 1704'000
Ditos	 da	 Comp.	 Ferro Carril

Jardim Botanico, 8 a/s 	 207$000
Secretaria da Camn,ra Syndical da Capital

Federal, 11 do dezembro do 1902.—J. Claudio
da Silva, syndico.

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu

hontera rios seus agentes, os Srs. N. M.
Rottrsehild & Sons, o seguinte telegramma,
datado de

Londres, 11 de dezembro de 1902, ás 3'
horas 50 m. p. m.
Taxa do Dane° da Inglaterra, 4 0/0.
Dita de desconto no mercado, 4 0/ta
Choques s/ Pariz, 25, 15 °is.
Consolidados inglezes. 92 3/4 0/a.
Apolices de 1879, 77 °is.
Ditas externas do 1888, 79 0/0.
Ditas idem do 1889, 74 1/4 0/o.
Ditas idem de 1895, 87 0/0.
Funding Loan, 101 s/ss
()este de minas. 84 1/4 ca's.

Junta dos Corretores de Nlier-
eadorins o Navios

COTAÇÕES DO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 1902
Assucar'branco crysts,I de Campos,330 róis

For kilo.
Breu americana mitra G, 168509 por 289

Dita idem lattra, I, 18$000 idem idem.
Dito idem lsttra K. 198101 idem idem.
Café typo n. 6, 4030 e 4$608 reis por 10
ilos.
Dito n. 7, 489e 4.357 idem.
Diso n. 8, 3894.) e 4O17 idem.
Di	 n. 9, 3$'7r. (3 3744 id
Capital lo ssieral, 11 de dezembro do 1902.

—,P;(7) Baptista Deldu que, prosidonte.—
Joaquim da Cunha Ft .e.re Sobrinho, secre-
tario .
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